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Edital 1 Minuta do Edital

Parte II - Definições e Interpretação
1. Para os fins do presente EDITAL e seus ANEXOS, e sem prejuízo de outras definições aqui 
estabelecidas, as seguintes definições aplicam-se às respectivas expressões:
[...]
(xxxv) FATOR DE DESEMPENHO: Fator de ajuste da contraprestação ao desempenho apresentado pela 
CONCESSIONÁRIA em função do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL apurado no semestre anterior ao 
pagamento, conforme regras e diretrizes apresentadas no ANEXO 6.8 e no ANEXO 6.9 do CONTRATO;

Sugere-se que a periodicidade seja ajustada para “trimestre anterior ao pagamento”, em conformidade 
com a definição de FATOR DE DESEMPENHO constante do Anexo 6.17 da Minuta do Contrato de 
Concessão. Ademais, a periodicidade trimestral de apuração traz mais incentivos à Concessionária para 
manter os níveis de serviço e corrigir mais celeremente eventuais causas de diminuição de seu 
desempenho.

Agradecemos a contribuição. Será avaliada a correção da redação para compatibilização do 
período apurado.

Edital 2 Minuta do Edital

Parte II - Definições e Interpretação
1. Para os fins do presente EDITAL e seus ANEXOS, e sem prejuízo de outras definições aqui 
estabelecidas, as seguintes definições aplicam-se às respectivas expressões:
[...]
(li) OPERADOR SUBCONTRATADO: Pessoa física ou jurídica contratada pela CONCESSIONÁRIA para 
exercer a supervisão técnica da prestação dos SERVIÇOS ou a prestação propriamente dita dos 
SERVIÇOS. Em todo caso, assumirá a CONCESSIONÁRIA responsabilidade solidária, permanecendo 
integralmente responsável pelos serviços prestados pelo OPERADOR SUBCONTRATADO.

Sugere-se que seja excluída a definição de OPERADOR SUBCONTRATADO, pois tal conceito não é adotado 
nem empregado no Edital.

Embora o conceito não seja empregado em cláusulas específicas do Edital, a definição é 
empregada algumas vezes na Minuta de Contrato. A permanência do termo definido é 
importante para esclarecer que a subcontratação do operador é permitida, nos termos da 
cláusula contratual pertinente (cláusula 21). A exclusão da definição poderia colocar em dúvida a 
possibilidade de contratação de OPERADOR SUBCONTRATADO. Além disso, as definições do 
EDITAL são aplicáveis também a todos os seus ANEXOS, inclusive a Minuta de Contrato, 
conforme previsto no item 1 da Parte II - Definições e Interpretação: "Para os fins do presente 
EDITAL e seus ANEXOS, e sem prejuízo de outras definições aqui estabelecidas, as seguintes 
definições aplicam-se às respectivas expressões:"                                                                                                                                                        

Edital 3 Minuta do Edital

Parte III - Lista de Anexos Sugere-se que seja incluído no Edital como anexo um Termo de Referência com elementos do projeto 
básico, conforme exigência do art. 18, XV, da Lei nº 8.987/95 para concessões com obras públicas, como é 
o caso da presente PPP.

Agradecemos a contribuição. Todos os dados relativos às obras e serviços da fase de 
investimentos, implantação, modernização e eficientzação (FASE II – MODERNIZAÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA), dentre os quais os elementos do projeto básico que 
permitam sua plena caracterização, bem como as garantias exigidas para essa parte específica 
do contrato, estão presentes nos ANEXOS do Edital e do Contrato nos moldes exigidos pela Lei 
Federal nº 11.079/04, notamente o art. 10 §4º o qual determina que os estudos de engenharia 
para a definição do valor do investimento da PPP deverão ter nível de detalhamento de 
anteprojeto.

Edital 4 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

5.1. A CONCESSÃO terá o prazo de 13 (treze) anos, contados da DATA DE EFICÁCIA, conforme 
estabelecido na minuta do CONTRATO, podendo ser prorrogada nos termos da lei.

Sugere-se que sejam estabelecidas de forma mais clara as condições de prorrogação do Contrato de 
Concessão, prevendo-se expressamente que poderá ser procedida uma ou mais vezes, desde que 
observado o limite legal de 35 anos, por interesse público ou reequilíbrio econômico-financeiro contratual, 
e em comum acordo entre as partes.

Agradecemos a contribuição. As hipóteses de prorrogação do prazo da concessão estão 
reguladas de modo mais específico na Minuta de Contrato, inclusive com a previsão de 
prorrogações para fins de reequilíbrio econômico-financeiro contratual (cláusula 44.10) ou por 
razões de interesse público (cláusulas 9.2.1., 13.5, 14.2, 40.1.18 e outras), observados os prazos 
mínimos e máximos previstos na legislação aplicável.

Edital 5 Minuta do Edital

6.2. Não poderão participar da CONCESSÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº •/2021 as pessoas jurídicas 
que, isoladamente ou em CONSÓRCIO, direta ou indiretamente: [...] (viii) Tenham sido contratadas pela 
Agência Francesa de Desenvolvimento - AFD (Agence Française de Développement) para a elaboração 
dos estudos que serviram de base para a estruturação da presente CONCESSÃO; e [...].                                                                                                    
6.2.2. As restrições dispostas nas alíneas (viii) e (ix), do Subitem 6.2 acima, também se aplicam aos 
CONTROLADORES, CONTROLADAS, COLIGADAS e/ou entidades sob CONTROLE comum das pessoas 
jurídicas contratadas pela Agência Francesa de Desenvolvimento - AFD (Agence Française de 
Développement) e pelo Fundo de Apoio à Estruturação de Projetos de Concessão e PPP – FEP, 
administrado pela Caixa Econômica Federal, para a estruturação da presente CONCESSÃO e das demais 
concessões relacionadas ao setor de iluminação pública estruturadas por CONTROLADORES, 
CONTROLADAS, COLIGADAS e/ou entidades sob CONTROLE comum das pessoas jurídicas contratadas 
pela Agência Francesa de Desenvolvimento - AFD (Agence Française de Développement) e pelo Fundo 
de Apoio à Estruturação de Projetos de Concessão e PPP – FEP, bem como às pessoas físicas e demais 
pessoas jurídicas que tenham participado da elaboração dos estudos técnicos realizados para a 
estruturação da presente CONCESSÃO.

Sugere-se a exclusão do trecho final do subitem 6.2.2: "e das demais concessões relacionadas ao setor de 
iluminação pública estruturadas por CONTROLADORES, CONTROLADAS, COLIGADAS e/ou entidades sob 
CONTROLE comum das pessoas jurídicas contratadas pela Agência Francesa de Desenvolvimento - AFD 
(Agence Française de Développement) e pelo Fundo de Apoio à Estruturação de Projetos de Concessão e 
PPP – FEP, bem como às pessoas físicas e demais pessoas jurídicas que tenham participado da elaboração 
dos estudos técnicos realizados para a estruturação da presente CONCESSÃO". Essa previsão é demasiado 
abrangente e dificulta até mesmo sua aplicação, uma vez que não se sabe exatamente qual o espectro de 
contratações da AFD e de todas as pessias jurídicas contempladas nessa ampla vedação. 

Agradecemos a contribuição. A disposição tem por objetivo ampliar a abrangência da proibição 
de participação de pessoas físicas ou jurídicas que tenham acesso a informações privilegiadas 
ainda durante o período de estruturação do Projeto de Concessão, com vistas a impedir a 
quebra da isonomia entre os potenciais participantes da licitação.

Edital 6 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

6.3.4. A desclassificação de qualquer consorciada acarretará a automática desclassificação ou 
inabilitação do CONSÓRCIO;
(i) Caso ocorra a inabilitação da PROPONENTE declarada vencedora, será declarada vencedora a 
PROPONENTE classificada que tenha apresentado a segunda melhor PROPOSTA COMERCIAL, proposta 
esta que será considerada para todos os fins incluindo o previsto no Item 11;
(ii) Havendo recusa em assinar o CONTRATO no prazo e nas condições estabelecidos, a recusa em 
constituir a GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO ou ocorrendo o não cumprimento de qualquer 
das exigências preliminares à sua assinatura, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO poderá convocar as 
PROPONENTES remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições que foram 
propostas pela PROPONENTE vencedora, seguindo o disposto no Subitem 19.8, ou revogar a LICITAÇÃO 
total ou parcialmente, sem prejuízo das sanções administrativas e civis cabíveis.

Sugere-se que tais subitens (i) e (ii) sejam estabelecidos em item independente, não referente apenas a 
consórcios, uma vez que se aplicam a quaisquer licitantes, isolados ou consorciados.

Agradecemos a contribuição. A reordenação para maior clareza será avaliada para fins de 
publicação do edital final.

Edital 7 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

8.5. Para efeito de apresentação:
[...]
(ii) Todos os documentos da “1.ª via” deverão ser apresentados em sua forma original ou cópia 
autenticada, exceto os documentos relativos à “1ª via” do ENVELOPE 1- GARANTIA DA PROPOSTA, 
DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO E DECLARAÇÃO, que deverão ser apresentados em suas vias 
originais; e

Sugere-se que se exija que apenas a garantia de proposta seja apresentada em via original, podendo os 
demais documentos integrantes do Envelope 1 ser apresentados em original ou cópia autenticada, 
conforme regra geral do Edital.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Edital 8 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

9.1.5. Todas as declarações e documentos referidos neste EDITAL serão, preferencialmente, firmados 
pelos REPRESENTANTES CREDENCIADOS.

Sugere-se que se preveja expressamente, de forma clara, que todos os documentos e declarações que 
devam ser assinados (tais como declarações) poderão ser firmados pelos Representantes Credenciados (um 
ou dois). A redação do item, com o “preferencialmente”, pode dar margem a dúvidas. Ademais, está em 
dissonância com o item 9.1.10, que dispõe expressamente que os Representantes Credenciados “deverão 
firmar todas as declarações e documentos previstos neste EDITAL”.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Edital 9 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

9.1.10. Os REPRESENTANTES CREDENCIADOS deverão firmar todas as declarações e documentos 
previstos neste EDITAL.

Sugere-se que seja explicitado que deverão ser firmados, pelos Representantes Credenciados, apenas os 
documentos que, por sua natureza, requeiram assinatura (tais como declarações), não havendo a 
obrigatoriedade para os demais documentos (tais como, por ex., certidões, atos societários e 
demonstrações financeiras). Ademais, sugere-se que se explicite se a proposta comercial deverá ser 
firmada também pelos Representantes Credenciados ou pelo representante legal da licitante.  

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Edital 10 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

10.3. A GARANTIA DA PROPOSTA deverá ter prazo mínimo de vigência de 180 (cento e oitenta) dias a 
contar da DATA DE ENTREGA DOS VOLUMES, e conter cláusula de prorrogação, por igual período, em 
caso de prorrogação da validade da PROPOSTA COMERCIAL, cabendo à PROPONENTE comprovar sua 
renovação, se necessário, à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO em até 10 (dez) dias antes do 
vencimento deste prazo.

Sugere-se que seja retificado o termo “DATA DE ENTRAGA DOS VOLUMES” para “DATA DE ENTREGA DOS 
ENVELOPES”, conforme definição do item 1.

Agradecemos a contribuição. O termo será corrigido para fins de publicação do edital final.

Edital 11 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

10.9. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pelas PROPONENTES em decorrência 
de sua participação na CONCORRÊNCIA, dará causa à execução da GARANTIA DA PROPOSTA, 
mediante notificação pela COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO à PROPONENTE inadimplente, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas no Subitem 20.1, do EDITAL, ou na legislação aplicável, 
respeitado o devido processo legal e garantida a defesa prévia.

Sugere-se que seja delimitado que a execução da garantia da proposta só poderá ocorrer em caso de 
“recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar” o instrumento contratual no 
prazo estabelecido ou no caso de aplicação de sanções administrativas, nos termos do art. 81 da Lei nº 
8.666/93. O termo “inadimplemento total ou parcial das obrigações” é bastante vago e imprevisto e pode 
dar ensejo à execução indevida de garantia.

Agradecemos a contribuição. A redação do dispositivo reflete as disposições legais aplicáveis, 
notadamente os arts. Art. 58 e 77 da Lei nº 8.666/93, que utilizam a expressão "inadimplemento 
total ou parcial" do contrato. 

Edital 12 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

10.10. Na hipótese de desistência da PROPOSTA COMERCIAL apresentada, de recusa injustificada em 
assinar o CONTRATO ou não apresentação da documentação exigida no Subitem 19.3, do EDITAL, a 
PROPONENTE sofrerá multa no valor integral da GARANTIA DA PROPOSTA, que será executada em seu 
valor integral.

Sugere-se que seja explicitado que a multa prevista (ou qualquer outra penalidade) não incidirá no caso de 
vencimento da proposta comercial e não intenção da licitante em renová-la. 

Agradecemos a contribuição. Pela regra de tipicidade das sanções administrativas, qualquer 
situação que não se enquadre na hipótese descrita no dispositivo não poderá ensejar a 
aplicação de penalidades em face da contratada, sendo desnecessária a regulação de todas as 
hipóteses negativas possíveis.

Edital 13 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

10.11. A GARANTIA DA PROPOSTA responderá pelas penalidades e indenizações devidas pelas 
PROPONENTES durante a CONCORRÊNCIA, até a assinatura do CONTRATO, ou até a apresentação da 
documentação descrita no Subitem 19.3, do EDITAL, no caso da PROPONENTE vencedora, até o limite 
do seu valor.

Sugere-se que seja excluída ou, alternativamente, melhor definida a hipótese de execução de garantia da 
proposta em relação a “indenizações devidas pelos PROPONENTES durante a CONCORRÊNCIA”. Esse 
termo é bastante amplo e subjetivo e gera insegurança jurídica.

Agradecemos a contribuição. As "indenizações devidas pelos PROPONENTES durante a 
CONCORRÊNCIA" são aplicáveis no caso de descumprimento de obrigações assumidas quando 
da participação no Edital e cujos atos possam causar perdas, danos ou prejuízos ao órgão 
licitante. A previsão decorre da legislação civil aplicável (Código Civil: "Art. 186. Aquele que, por 
ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito").

Edital 14 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

12.3.2. Para HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

Sugere-se que, além da certidão negativa de falência e recuperação judicial e demonstrações financeiras, 
exija-se também patrimônio líquido mínimo, nos limites legais. Tais exigências são relevantes para dar 
maior segurança jurídica à contratação e evitar a participação de licitantes que não detenham a necessária 
capacidade financeira para a futura execução da PPP, o que pode causar sérios prejuízos ao interesse 
público. 
+E28

Agradecemos a contribuição. As exigências constantes do Edital são adequadas para fins de 
qualificação da Licitante e estão de acordo com a legislação aplicável.

Edital 15 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

12.3.4.3. Comprovação de que a PROPONENTE tenha experiência pretérita, pelo período mínimo de 1 
(um) ano, de serviços de implantação e operação de um Centro de Controle Operacional ou 
equipamento similar do sistema de telegestão, compreendendo no mínimo, o controle e monitoramento 
remoto de 1.200 (um mil e duzentos) PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, sistema de monitoramento de 
falha de equipamentos, sistema de recebimento de reclamações e/ou denúncias (tele atendimento por 
0800 ou sistemas de aplicativos).

Tendo em vista se tratar de sistema que irá confingurar uma rede de comunicação de Iluminação Pública, a 
comrpovação da capacidade técnica do licitante de estabelecer uma rede segura, confiável e disponível em 
ambiente urbano é vital para o cumprimento dos marcos licitatórios, devendo ser, portanto, juntamente 
com a capacidade de Project Finance, um dos principais requisitos de habilitação. O quantitativo de 
pontos, bem como o cenário urbano, são os fatores mais críticos de um sistema de telegestão, não 
devendo, portanto, ser desconsiderados na exigência de habilitação, uma vez que impactam diretamente 
na robustez e na qualidade mínima para funcionamento da rede. O Município exige apenas 1.200 pontos 
para qualificação técnica, o que corresponde a menos que 5% do número de pontos do escopo da PPP. 
Desse modo, sugere-se que tal exigência deve corresponder ao valor aceito juridicamente de 50% da 
quantidade licitada, ou seja, 12.000 pontos de Telegestão simultâneos, com no mínimo 1 ano de operação. 
Alternativamente, caso essa proposição não seja acolhida, sugere-se que seja apresentada comprovação, 
por meio de atestado da licitante ou do fabricante da solução de telegestão, de experiência com sistema 
de telegestão em funcionamento com, no mínimo, 12.000 pontos (número de pontos de iluminação 
mínimos para telegestão do parque de Toledo) simultâneos, com no mínimo 1 ano de operação.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Edital 16 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

12.3.4.3.4. Será admitido, para os fins das comprovações e dos quantitativos referidos neste Subitem 
12.3.4.3, deste EDITAL, o somatório de atestados, desde que, pelo menos, um dos atestados comprove 
experiência em, no mínimo, 600 (seiscentos) PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

Sugerir alteração para adequação do item 12.3.4.3.
12.3.4.3.4. Será admitido, para os fins das comprovações e dos quantitativos referidos neste Subitem 
12.3.4.3, deste EDITAL, o somatório de atestados, desde que, pelo menos, um dos atestados comprove 
experiência em, no mínimo, 6000 (seiis mil) PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

Agradecemos a contribuição. O item em questão está compatível com o item 12.3.4.3.

Edital 17 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

12.3.4.3.2. Comprovação de que a PROPONENTE tenha experiência pretérita na elaboração de projetos 
luminotécnicos de vias públicas ou privadas empregando equipamentos de LED.

12.3.4.3.3. Comprovação de que a PROPONENTE tenha experiência pretérita de serviços de implantação, 
operação e manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de Iluminação de Vias Públicas com 
equipamentos de LED, incluída, no escopo da contratação, a responsabilidade contratual pelo 
fornecimento de materiais e equipamentos específicos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA em LED.

Sugere-se que taissubitens sejam independentes do item 12.3.4.3, devendo ser renumerados, 
respectivamente, como itens 12.3.4.4 e 12.3.4.5. Ademais, sugere-se que seja estabelecido de forma clara 
se tais exigências poderão ser atendidas por meio de um único atestado que as contemple ou se deverão 
constar de atestados distintos. Por fim, sugere-se que seja acrescido, na experiência do subitem 12.2.4.3.3 
(a ser renumerado como 12.3.4.5), a exigência da responsabilidade contratual pelo fornecimento de 
materiais e equipamentos específicos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA em LED "para implantação de, no mínimo, 
12.000 (doze mil) pontos de luz".

Agradecemos a contribuição. As exigências desses itens são qualitativas, não se exigindo 
quantidades mínimas ou prazos. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final. 

Edital 18 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

12.3.4.7. Deverá ser apresentada, adicionalmente, declaração formal da PROPONENTE de que a 
execução do CONTRATO objeto desta LICITAÇÃO observará as disposições da política municipal de 
descarte de lâmpadas e poda de árvores, quando for o caso, em conformidade com o disposto nos 
Decretos/Leis, na forma do ANEXO 8, do EDITAL.

Sugere-se que esse subitem seja excluído, uma vez que não diz respeito a atestados técnicos. Ademais, a 
exigência de tal declaração já consta do item 12.3.6. 

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Edital 19 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

12.3.5. Além dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referidos acima, a PROPONENTE deverá apresentar, 
ainda, declaração unificada, devidamente acompanhados da comprovação dos poderes de seus 
signatários:
[...]
12.3.6. Adicionalmente, também será necessário que a PROPONENTE apresente, nos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, as declarações constantes dos ANEXOS 8 e 9 deste EDITAL, devidamente acompanhadas 
da comprovação dos poderes de seus signatários.

Sugere-se que seja explicitada que as declarações deverão ser firmadas pelos Representantes 
Credenciados, em consonância com o item 9.1.10, não sendo necessária, juntamente com tais declarações, 
a comprovação de poderes dos signatários, os quais já terão sido anteriormente comprovados. 

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Edital 20 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

15.4. A recusa a fornecer esclarecimentos e documentos e em cumprir as exigências solicitadas pela 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, nos prazos por ela determinados e de acordo com os termos deste 
EDITAL, poderá ensejar a desclassificação da PROPONENTE e a execução da GARANTIA DA PROPOSTA.

Sugere-se que seja excluída da parte final do subitem a previsão de “execução de GARANTIA DE 
PROPOSTA”. O não cumprimento dos requisitos e esclarecimentos referentes a proposta e habilitação tem 
como consequência, nos termos da legislação, a desclassificação e a habilitação da licitante, 
respectivamente. Não há previsão legal (nem proporcionalidade ou razoabilidade) para a execução da 
garantia em tais hipóteses, as quais devem ensejar, tão somente, a exclusão da licitante do certame. 

Agradecemos a contribuição. O não cumprimento das exigências solicitadas pela COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO representa descumprimento das obrigações pela propontente, 
expressamente prevista no referido item do Edital, nos termos da lei (art. 40, III da Lei nº 
8.666/93), inclusive com possibilidade de execução da GARANTIA DE PROPOSTA, desde que 
devidamente motivado no caso concreto em atenção aos citados princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade.

Edital 21 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

16.9.2. Ante à interposição de recurso, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO o analisará, em juízo de 
reconsideração.

Sugere-se que seja prevista a possibilidade de impugnação do recurso, em caso de interposição, 
anteriormente ao juízo de reconsideração por parte da Comissão Especial de Licitação. 

Agradecemos a contribuição. A hipótese está expressamente prevista no item 18.1.2. do Edital, a 
saber: "O recurso interposto será comunicado às demais PROPONENTES, que poderão impugná-
lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis".

Concessão administrativa para a prestação dos serviços de Iluminação Pública no Município de Toledo-PR, incluída a instalação, o desenvolvimento, o melhoramento, a modernização, a expansão, a eficientização energética, a operação e a manutenção da Rede Municipal de Iluminação Pública

CONSULTA PÚBLICA



Edital / 
Contrato

Nº
Indicação de qual 

documento se refere a 
sugestão 

Cláusula ou o item da Minuta de Contrato, Minuta de Edital, Minuta de Anexo ou Apenso 
ao qual a sugestão se refere

Apresentação da sugestão Resposta Consolidada

Concessão administrativa para a prestação dos serviços de Iluminação Pública no Município de Toledo-PR, incluída a instalação, o desenvolvimento, o melhoramento, a modernização, a expansão, a eficientização energética, a operação e a manutenção da Rede Municipal de Iluminação Pública

CONSULTA PÚBLICA

Edital 22 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

18.4. Desde que interpostos após a declaração da PROPONENTE VENCEDORA e publicação da ata de 
julgamento da LICITAÇÃO, os recursos interpostos contra os atos decisórios terão efeito suspensivo 
obrigatório nos casos de habilitação ou inabilitação da PROPONENTE e de julgamento, seja de 
GARANTIA DE PROPOSTA, seja de PROPOSTA COMERCIAL, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos.

Sugere-se que a redação do subitem seja readequada, pois não está claro do que se trata a prerrogativa 
prevista de a autoridade competente atribuir eficácia suspensiva “aos demais recursos” (não é possível 
inferir do que se tratam esses “demais recursos” e por que todos não teriam efeito suspensivo obrigatório).

Agradecemos a contribuição. O dispositivo em questão deve ser lido e entendido em conjunto 
com o §2º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, expressamente aplicável ao certame por força da Parte 
I - Disposições Gerais do próprio Edital. De acordo com este dispositivo legal: "Art. 109.  Dos atos 
da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: I - recurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: a) habilitação ou 
inabilitação do licitante; b) julgamento das propostas; c) anulação ou revogação da licitação; d) 
indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; e) 
rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 78 desta lei; e) rescisão do contrato, a que 
se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; f) aplicação das penas de advertência, suspensão 
temporária ou de multa;  (...)  § 2o  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste 
artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes 
razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais 
recursos.

Edital 23 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

19.3. A assinatura do CONTRATO ficará condicionada à apresentação, pela ADJUDICATÁRIA, dos 
seguintes documentos ao PODER CONCEDENTE:
[...]
(iii) Subscrição e integralização do capital social da SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO no valor 
mínimo de R$ 10.510.000,00 (dez milhões quinhentos e dez mil), em moeda corrente nacional, (valor 
correspondente a 30% do valor previsto de investimentos);

Sugere-se que se exija subscrição e integralização de capital social mínimo da SPE equivalente a 30% 
(trinta por cento) do valor estimado do Contrato, com valor mínimo de R$ 29.464.726,10, de modo a 
assegurar a segurança jurídica da concessão e a robustez econômico-financeira da Concessionária.E39

Agradecemos a contribuição. O valor a ser subscrito e integralizado no capital social da SPE é 
fixado no percentual de 30% (trinta por cento) do valor previsto de investimentos na concessão. 
Este valor de referência (valor de investimentos) é diferente do valor estimado do Contrato, este 
último calculado com base na estimativa do somatório das receitas totais projetadas 
provenientes da operação da CONCESSÃO, em valor a preços constantes, com base no valor a 
ser percebido pelo pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA. 

Edital 24 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

19.6. Se dentro do prazo de validade de sua PROPOSTA COMERCIAL e após convocação, a SOCIEDADE 
DE PROPÓSITO ESPECÍFICO se recusar a assinar o CONTRATO, ou ainda, não apresentar a 
documentação exigida até a DATA DE EFICÁCIA, o MUNICÍPIO aplicará multa no valor da GARANTIA 
DA PROPOSTA, mediante a execução, imediata do total da GARANTIA DA PROPOSTA apresentada pela 
ADJUDICATÁRIA para receber a multa aplicada, sem prejuízo de indenizações por perdas e danos 
sofridos pela Administração Pública nos casos em que o valor da GARANTIA DA PROPOSTA se mostrar 
insuficiente.

Sugere-se que seja excluída a hipótese de execução da garantia da proposta na hipótese de a SPE “não 
apresentar a documentação exigida até a DATA DE EFICÁCIA”, inclusive porque a apresentação de tal 
documentação deve ocorrer após a assinatura do Contrato (conforme cláusula 6 da Minuta de Contrato de 
Concessão), quando a garantia da proposta não deverá ser executada (inclusive porque as obrigações 
contratuais serão assumidas pela SPE, que não terá sido a pessoa jurídica que prestou a garantia de 
proposta, esta relativa apenas a atos relativos à licitação, já encerrada após a celebração do Contrato). 
Ademais, sugere-se também a exclusão da referência a “indenizações por perdas e danos sofridos pela 
Administração Pública”, pois esse termo é bastante amplo e subjetivo e gera insegurança jurídica.

Agradecemos a contribuição.  A previsão da possibilidade de execução da garantia de proposta 
em caso de não apresentação da documentação exigida até a DATA DE EFICÁCIA é justificável 
porque esta hipótese equivaleria à recusa do vencedor em assinar o contrato, com todos os 
prejuízos à Administração Pública daí decorrentes, o que justifica ademais a previsão de 
indenizações por perdas e danos sofridos pela Administração Pública,  nos casos em que o valor 
da GARANTIA DA PROPOSTA se mostrar insuficiente. 

Edital 25 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

19.7. A recusa a assinar o CONTRATO, sem justificativa aceita pelo PODER CONCEDENTE, dentro do 
prazo estabelecido, acarretará à ADJUDICATÁRIA individual, ou, no caso de CONSÓRCIO, a todos os 
consorciados, a suspensão temporária de participação em licitação, o impedimento de contratar com a 
Administração Pública pelo período de 24 (vinte e quatro) meses e a declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma da lei.

Sugere-se que esse subitem seja excluído ou melhor delimitado, uma vez que as sanções previstas são 
irrazoáveis e desproporcionais ao ato de recusa, que já prevê execução de garantia da proposta (que pode 
ocorrer para pagamento do valor de multa imposta, já sendo suficiente para a penalização do referido ato).

Agradecemos a contribuição. A redação do dispositivo está em consonãncia com a legislação 
pertinente.

Edital 26 Minuta do Edital

Parte IV - Regulamento da Concessão - Concorrência Pública nº •/2021

20.1. Sujeita-se às sanções previstas neste EDITAL, a PROPONENTE que descumpri-lo, de modo a 
prejudicar o certame ou que pratique qualquer ato ilegal dentre os quais os previstos no art. 89 e 
seguintes, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

Sugere-se que seja explicitado que a aplicação de penalidades ocorrerá nos casos comprovados que 
configurem infrações administrativas, não cabendo qualquer penalização das licitantes por não cumprir as 
exigências editalícias referentes a proposta comercial ou habilitação – cuja consequência deve ser, de 
acordo com a legislação, sua desclassificação ou inabilitação, respectivamente. Ademais, o subitem faz 
referência ao art. 89 e seguintes da Lei nº 8.666/93, os quais foram expressamente revogados pelo art. 193, 
I, da Lei nº 14.133/2021.

Agradecemos a contribuição. Qualquer descumprimento do Edital que venha a prejudicar o 
certame ou qualquer ato ilegal praticado por Proponente poderá ser considerado infração 
administrativa e poderá ser objeto de punição na forma da Lei, até mesmo a inabilitação ou 
desclassificação motivada por infrações às regras do Edital ou às regras e princípios das 
licitações públicas, como a não entrega da documentação exigida para o certame ou 
apresentação de documento falso, entre outras, na forma da lei (Capítulo IV da Lei nº 8.666/93). 

Edital 27
Anexo 2 do Edital - Proposta 

Comercial Escrita
4.1. A presente PROPOSTA COMERCIAL é válida por 1 (um) ano, contado da data para recebimento dos 
ENVELOPES, conforme especificado no EDITAL;

Sugere-se seja ajustado o prazo de validade da proposta para 180 (cento e oitenta) dias, conforme item 
11.2 do Edital. 

Agradecemos a contribuição. A sugestão será avaliada para fins de publicação do edital final.

Edital 28
Anexo 10 do Edital - Manual de 

Procedimento da B3 

Capítulo III - REGRAS APLICÁVEIS À MODALIDADE APÓLICE DE SEGURO-GARANTIA - FORMA DO 
DOCUMENTO - Não sejam acrescentadas cláusulas que eximam a PROPONENTE ou a Instituição 
Seguradora de suas responsabilidades; [...].

Sugere-se que seja acrescido "salvo as hipóteses exigidas e previstas na regulação específica de seguros".  Agradecemos a contribuição. Entende-se que a alteração implicaria em contradição em seus 
próprios termos, pois se a regulação específica de seguros prevê uma hipótese excludente de 
responsabilidade da Instituição Seguradora ou do Segurado/Beneficiário, o dispositivo editalício 
em questão naturalmente não seria aplicável. 

Edital 29 Edital

Item 12.3.2 - Habilitação econômico-financeira Sugerimos que seja incluída exigência de patrimônio líquido mínimo, como requisito de habilitação 
econômico-financeira, em patamar compatível com o limite legal (10% do valor estimado do objeto) e o 
vulto do empreendimento, sem prejuízo da manutenção da exigência de apresentação de garantia de 
proposta, a ser apresentada em envelope distinto e julgada em fase apartada. Justificativa: (a) a 
"GARANTIA DE PROPOSTA" será objeto de análise e julgamento em etapa distinta da fase de habilitação, 
sendo exigida a sua apresentação em envelope apartado das demais exigências de habilitação técnica, 
jurídica, fiscal e econômico-financeira; (b) o item 12.3.2 do Edital se limita a exigir, a título de requisito de 
qualificação econômicofinanceira, a apresentação de certidão negativa de falência e recuperação judicial e 
a apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, 
sem, contudo, especificar qual a finalidade da apresentação do balanço e demonstrações contábeis, já que 
não há qualquer exigência ou parâmetro econômico-financeiro a ser objeto de análise a partir dos 
balanços e demonstrações dos licitantes; (c) a exigência de apresentação de balanço e demonstrações 
contábeis possui o condão de permitir a demonstração do atendimento a determinado patrimônio líquido 
mínimo ou índices contábeis mínimos/máximos, tornando-seabsolutamente inócua se puder ser atendida 
com a simples apresentação da documentação, sem que haja qualquer exame acerca da boa saúde 
financeira do licitante a partir de tal documentação, como ocorre no caso concreto; (d) que, no cenário 
atual, o conteúdo do  balanço patrimonial e respectivas demonstrações será irrelevante, bastando a sua 
exibição pelos licitantes para que estes sejam habilitados no tocante à qualificação econômicofinanceira; 
(e) que o sucesso de empreendimentos desta natureza depende da efetiva capacidade de investimento dos 
proponentes/licitantes, capacidade esta que consiste justamente na razão primeira da realização de 
qualquer licitação de parceria público-privada; (f) que é de conhecimento notório o fato de que as 
instituições financeiras que atuam no país não concedem financiamentos tendo como garantia apenas e 
tão somente a perspectiva do "step in", ou os recebíveis do projeto em si, sendo absolutamente 
indispensável que as licitantes (futuras acionistas da SPE) tenham efetiva capacidade econômica para 
conceder garantias corporativas; e (g) por fim, que o Tribunal de Contas da União admite a exigência 
cumulativa de garantia de proposta e patrimônio líquido em licitações de desestatização, desde que a 
garantia de proposta seja exigida e analisada em etapa distinta da fase de habilitação, como tem ocorrido 
na maioria dos leilões na área de infraestrutura(na mesma linha, vide igualmente o Acórdão 2629/2007 - 

Agradecemos a contribuição. As exigências constantes do Edital são adequadas para fins de 
qualificação da Licitante e estão de acordo com a legislação aplicável.

Edital 30 Edital

Item 16 - Ordem dos
Procedimentos da
Concorrência

Sugere-se que a licitação seja julgada sem inversão de fases na ordem dos procedimentos seguindo o 
seguinte rito para abertura dos envelopes: Envelope 1 - Garantia da Proposta; Envelope 2 - Documentos de 
Habilitação; e Envelope 3 - Proposta Comercial. Justificativa:(a) a inversão de fases é exceção à regra geral 
da Lei de Licitações;(b) a complexidade operacional e financeira do projeto exige players experientes na 
formulação da proposta comercial, evitando que sejam entregues e abertas propostas que não estejam 
aderentes ao interesse público refletido na contratação pretendida;(c) num cenário de inversão de fases o 
julgamento dos documentos de habilitação fica contaminado na medida em que a comissão de licitação 
decide acerca da habilitação já sabendo que esses documentos são referentes a proposta de menor preço; 
e(d) a proposta mais vantajosa para administração não necessariamente é a de menor preço, mas envolve 
também em constatar que a licitante tem capacidade técnica e saúde financeira para executar o objeto.

Agradecemos a contribuição. A inversão de fases está expressamente admitidano art.13 da Lei 
Federal n.º11.079/04 aplicável à Licitação. Importante apontar que atualmente, com o advento 
da Lei nº14.133/2021, a Nova Lei de Licitações,a regra gera lpassa a ser a inversão de fases.

Edital 31 Edital

Item 12.3.4 - Habilitação
Técnica

Em relação ao atestado de investimento (item 12.3.4.1) sugere-se que: (i) a exemplo das modelagens de IP 
do BNDES (Banco Nacional de Dessenvolvimento Econômico e Social) seja expressamente previsto que 
"não será considerado investimento o desembolso realizado na condição de contratado em regime de 
empreitada ou equivalente, ainda que para fornecimento de materiais e realização de obras". Isso porque 
nos contratos de empreitada não há investimentos públicos custeados pelo contratado, que recebe 
remuneração em razão de medição de atividades contratuais ou em razão do avanço do empreendimento 
(vide, por exemplo, os recentes editais de PPP de IP dos Municípios de Teresina, Porto Alegre e Vila Velha); 
(ii) seja exigida a comprovação de investimento, com recursos próprios ou de terceiros, em 
empreendimento de infraestrutura inserido no âmbito de contratos de concessão ou parceria público-
privada. Tal exigência visa a coibir a apresentação de atestados ou declarações relativos a emprendimentos 
que não tenham sido implantados no bojo de operação financeira estruturada, com prazos delimitados de 
amortização (pay back) e retorno a ser obtido de forma concomitante ao cumprimento de exigências de 
performance; (iii) no caso de declaração da PROPONENTE (item 12.3.4.1.1 (iv)) seja obrigatória a 
apresentação do contrato de concessão ou parceria públicoprivada, sendo obrigatória ainda a 
apresentação do contrato de financiamento (recurso de terceiros) ou de balanços e demonstrações 
financeiras que comprovem a efetiva realização de investimentos com recursos próprios, incluindo a devida 
contabilização de tais investimentos no âmbito das concessões ou parcerias públicoprivadas.

Agradecemos a contribuição. As exigências constantes do Edital são adequadas para fins de 
qualificação da Licitante e estão de acordo com a legislação aplicável.

Contrato 1 Minuta do Contrato
6.1. Quando da assinatura do CONTRATO, a partir da data de publicação de seu extrato no DOM, as 
PARTES darão início às providências prévias e aos procedimentos necessários à DATA DE EFICÁCIA.

Sugere-se que seja estabelecido prazo máximo para as providências prévias à data de eficácia do Contrato, 
de modo a evitar atrasos irrazoáveis que resultariam na demora do início da execução contratual.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 2 Minuta do Contrato

6.2.1. A celebração do CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, observados os 
termos e condições do ANEXO 6.12; [...].

Sugere-se que seja especificado que a celebração de tal contrato deve ser realizada pelo Poder 
Concedente e pela Concessionária.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. Com relação ao apontamento em questão, a contratação da 
Instituição Financeira Depositária é regida pelos termos do Anexo 6.12.

Contrato 3 Minuta do Contrato

6.2.2. O depósito na CONTA VINCULADA do valor mencionado na subcláusula 38.2 do CONTRATO, 
montante este integralmente vinculado em favor da CONCESSIONÁRIA, cuja finalidade exclusiva é 
garantir o adimplemento do APORTE PÚBLICO; [...].

Sugere-se que seja especificado que tal obrigação deverá ser cumprida pelo Poder Concedente. Agradecemos a contribuição. A realização de Aportes é regida pela Lei Federal nº 11.079/04, ao 
determinar que  o contrato da concessão poderá prever o aporte de recursos em favor do 
parceiro privado. Além da clareza da legislação, o contrato já prevê a obrigação de pagamento 
do Aporte em favor da Concessionária, a exemplo do item 20.1.2. O Anexo 6.12 (Contrato com 
Instituição Financeira) é expresso ao determinar que cabe ao Poder Concedente efetuar o 
pagamento do Aporte Público.

Contrato 4 Minuta do Contrato

6.3.2. Na hipótese de atraso da assinatura e publicação da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS, conforme 
previsto na Subcláusula acima, fica configurado descumprimento das normas contratuais pelo PODER 
CONCEDENTE, para todos os fins de Direito, e autorizado à CONCESSIONÁRIA suspender 
imediatamente quaisquer atos e investimentos para assunção dos SERVIÇOS, também restando 
autorizado à CONCESSIONÁRIA elaborar, a seu exclusivo critério, Plano de Devolução Contingente, para 
a rescisão antecipada da CONCESSÃO, que será integralmente retomada pelo PODER CONCEDENTE, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de protocolo do Plano de Devolução Contingente junto do 
PODER CONCEDENTE.

Sugere-se que seja acrescido subcláusula para prever que, na hipótese de a Concessionária decidir pela 
rescisão antecipada do Contrato em face do inadimplemento do Poder Concedente, este deverá ressarcir a 
Concessionária pelos custos incorridos pela contratação do Verificador Independente e dos seguros, 
procedida em cumprimento das subcláusulas 6.2.3 e 6.2.4.

Agradecemos a contribuição. A contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE e das apólices de 
seguro pela CONCESSIONÁRIA deverão observar os termos e condições do contrato de 
concessão, inclusive em relação à sua data de eficácia, de modo a evitar que haja dispêndio de 
recursos financeiros ou custos antes dessa data. Por esta razão, a Concessionária exime o Poder 
Concedente de qualquer reponsabilidade assumida sem observância da condição de eficácia do 
contrato. Ainda assim, a  teor do item 52.6 (i) do Contrato quando, por descumprimento 
exclusivo do Poder Concedente, não for possível realizar a assinatura e publicação da Ordem 
Inicial de Serviços, a Concessionária poderá proceder com procedimento para rescisão 
antecipada da Concessção. A indenização devida será calculada com base no item 50.2. da 
Minuta do Contrato.

Contrato 5 Minuta do Contrato

7.1. O valor do CONTRATO é de R$ 98.215.753,69 (noventa e oito milhões duzentos e quinze mil 
setecentos e cinquenta e três centavos), tendo como referência a data de entrega da PROPOSTA 
COMERCIAL, que corresponde ao somatório das receitas totais projetadas provenientes da operação da 
CONCESSÃO, em valor a preços constantes, com base no valor a ser percebido pelo pagamento da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA.

Sugere-se que o conceito a que corresponde o valor do Contrato seja alterado, de modo a reproduzir a 
definição constante do item 1.105 do Anexo 6.17 do Contrato (Definição dos Contratos e seus Anexos) e 
também do item 1.(lxv) do Edital, evitando-se, assim, interpretações divergentes ou controversas. Ademais, 
sugere-se que o numérico do valor contratual expresso na subcláusula 7.1 seja excluído, deixando-o em 
branco, uma vez que só será preenchido após o conhecimento do valor da proposta comercial vencedora. 
Ademais, sugere-se que seja ajustada a data de referência do valor do Contrato, que deve ser a data-base 
da proposta comercial (ou seja, desembro/2020, em conformidade com o item 11.1.2 do Edital), de modo 
que essa data de referência seja uniformizada em todos os documentos da PPP.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 6 Minuta do Contrato

7.2. O valor contemplado na Subcláusula acima tem efeito meramente indicativo, não podendo ser 
utilizado por nenhuma das PARTES para pleitear a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
contratual.

Sugere-se que tal subcláusula seja excluída, uma vez que o valor que deverá constar da subcláusula 7.1 
será o valor da proposta vencedora, o qual será basilar para a equação econômico-financeira original do 
Contrato.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de qualquer 
complementação/retificação.  O valor contemplado na subcláusula 7.1. tem efeito meramente 
indicativo, e não deverá ser considerado para fins de pleitear a recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro da Concessão. 

Contrato 7 Minuta do Contrato

8.6. O PODER CONCEDENTE poderá fazer uso da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
compreendida no conceito de BENS VINCULADOS, ressalvado o previsto na Subcláusula 27.3.2.1, para 
finalidades não previstas neste CONTRATO, desde que referido uso não comprometa as atividades 
regulares da CONCESSIONÁRIA e os ônus econômicos decorrentes dessa utilização excepcional sejam 
arcados pelo próprio PODER CONCEDENTE.

Sugere-se que seja explicitada que o uso da rede municipal de iluminação pública previsto deverá também 
ser previamente comunicado à Concessionária, em prazo razoável de antecedência.

Agradecemos a contribuição. A cláusula em questão já prevê que o referido uso não pode 
comprometer as atividades regulares da CONCESSIONÁRIA, sendo que os ônus econômicos 
decorrentes dessa utilização excepcional deverão ser arcados pelo próprio PODER 
CONCEDENTE. Caberá ao Poder Concedente, portanto, as medidas pertinentes para cumprir 
suas atribuições legais e evitar a imposição de ônus ou danos às atividades regulares da 
Concessionária, o que poderá incluir, a seu critério, a comunicação sobre o seu uso em prazo 
razoável de antecedência, quando isto for possível. 

Contrato 8 Minuta do Contrato

8.9.3. O PODER CONCEDENTE irá oportunamente dispor das regras e condições para a alienação dos 
bens e equipamentos que tenham sido cedidos no âmbito deste CONTRATO, devendo observar, naquilo 
que couber, todas as diligências da legislação pertinente.

Sugere-se que seja estabelecido prazo para que o Poder Concedente apresente as regras e condições para 
a alienação de bens e equipamentos cedidos no âmbito da concessão, devendo tais regras estar em 
consonância com os dispositivos do Contrato de Concessão e com o princípio da razoabilidade.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 9 Minuta do Contrato

10.1.1. A contratação do fornecimento de energia elétrica para ILUMINAÇÃO PÚBLICA junto à EMPRESA 
DISTRIBUIDORA será realizada pelo PODER CONCEDENTE, a quem caberá o pagamento das contas ou 
faturas correspondentes ao respectivo fornecimento de energia elétrica.

Sugere-se que seja expressamente previsto que o Poder Concedente só poderá utilizar receita da CIP para 
pagamento, à Empresa Distribuidora, pelo fornecimento de energia elétrica para iluminação pública apenas 
na hipótese em que haja recursos excedentes, após cumpridas todas as obrigações de pagamento do 
Contrato de Concessão, inclusive o de constituição ou eventual composição do saldo da Conta Reserva. 
Essa regra está em consonância com a previsão da subcláusula 2.9 da minuta do contrato a ser firmado 
com a instituição financeira depositária (Anexo 6.12 ao Contrato de Concessão).

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A cláusula 10.1.1 deve ser lida e entendida em conjunto com as 
disposições dos Anexos do Contrato e com a legislação aplicável à matéria. notadamente a Lei 
Complementar Municipal nº 23/2020.

Contrato 10 Minuta do Contrato

10.1.2. Caberá ao MUNICÍPIO o pagamento de eventual montante cobrado pela EMPRESA DE 
DISTRIBUIDORA pelo desempenho da atividade de arrecadação da CIP.

Sugere-se que essa subcláusula seja readequada, de modo a prever que esse eventual pagamento a ser 
feito pelo Município à Empresa Distribuidora porventura ocorrerá em caso de alteração da legislação 
aplicável, tendo em vista que, atualmente, a Lei municipal nº 1.931/2006, alterada pela Lei municipal nº 
2.328/2020 determina que a arrecadação da CIP por tal empresa deverá ser feita de forma não onerosa (art. 
155-A, § 1º). Ademais, a Resolução ANEEL nº 888/2020 também prevê que a arrecadação da CIP pelas 
distribuidoras deve ser feita de forma não onerosa (art. 26-C).

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de qualquer 
complementação/retificação.

Contrato 11 Minuta do Contrato
10.1.2.1. Sem prejuízo das prerrogativas decisórias do PODER CONCEDENTE, este poderá consultar 
previamente a CONCESSIONÁRIA, a fim de coletar sugestões não vinculantes a respeito do conteúdo 
das obrigações a serem pactuadas com a EMPRESA DISTRIBUIDORA.

Sugere-se que o termo "poderá" seja substituído por "deverá", considerando que a relação entre Poder 
Concedente e Empresa Distrituidora pode causar impactos à Concessionária.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.
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Contrato 12 Minuta do Contrato

10.2. Responsabilidades da Concessionária junto à EMPRESA DISTRIBUIDORA Sugere-se que sejam previstos procedimentos e prazo para que o instrumento de interface operativa 
referido no Anexo 6.16 seja celebrado entre as Partes e a Empresa Distribuidora, inclusive porque são 
atribuídas obrigações à tal Empresa sem que ela faça parte do Contrato de Concessão.

Agradecemos a contribuição. A situação - e os riscos inerentes - estão devidamente regrados na 
Cláusula 10.2.4. e subcláusulas do Contrato.

Contrato 13 Minuta do Contrato

10.2.2.1. Eventuais disposições de norma técnica da EMPRESA DISTRIBUIDORA que conflitem ou 
estabeleçam mais ônus à CONCESSIONÁRIA, em relação àqueles já previstos no conteúdo do ANEXO 
6.16 e nas Resoluções Normativas da ANEEL vigentes e eficazes na data da publicação do EDITAL, 
poderá gerar direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

Sugere-se que a expressão “poderá gerar direto ao reequilíbrio econômico-financeiro” seja substituída por 
“ensejará o reequilíbrio econômico-financeiro”, uma vez que se trata de direito assegurado à 
Concessionária, não de mera possibilidade ou prerrogativa do Poder Concedente.

Agradecemos a contribuição. A expressão "poderá gerar direito ao reequilíbrio" se mostra mais 
adequada e pertinente, tendo em vista que este direito depende da efetiva comprovação do 
impacto/desequilíbrio, na forma e nas condições estabelecidas na Cláusula 44.3. (ii) e (iii) do 
contrato. 

Contrato 14 Minuta do Contrato

10.2.2.3.1. Eventual atraso nas aprovações pela EMPRESA DISTRIBUIDORA poderá dar ensejo à 
reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, desde que comprovado efetivo prejuízo, observado o 
disposto na subcláusula seguinte.

Sugere-se que a expressão “poderá dar ensejo à [sic] reequilíbrio econômico-financeiro” seja substituída 
por “ensejará o reequilíbrio econômico-financeiro”, uma vez que se trata de direito assegurado à 
Concessionária, não de mera possibilidade ou prerrogativa do Poder Concedente.

Agradecemos a contribuição. A expressão "poderá gerar direito ao reequilíbrio" se mostra mais 
adequada e pertinente, tendo em vista que este direito depende da efetiva comprovação do 
impacto/desequilíbrio, na forma e nas condições estabelecidas na Cláusula 44.3. (ii) e (iii) do 
contrato.

Contrato 15 Minuta do Contrato

10.2.2.3.2. Em caso de eventual omissão ou atraso da EMPRESA DISTRIBUITORA na aprovação das 
alterações cadastrais utilizadas para definição do consumo e do faturamento da energia elétrica, a 
CONCESSIONÁRIA não terá direito a qualquer pleito de reequilíbrio econômico-financeiro referente ao 
BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA, o qual deverá continuar a ser calculado nos termos do ANEXO 
6.9.

Sugere-se que, na hipótese dessa subcláusula, seja assegurado o direito ao reequilíbrio econômico-
financeiro relativo ao bônus sobre a conta de energia, se a Concessionária vier a ser prejudicada por ato ou 
omissão da Empresa Distribuidora. Esse risco não pode ser atribuído à Concessionária, que não tem como 
gerenciá-lo, inclusive porque a relação jurídica de fornecimento de energia é entre a Empresa Distribuidora 
e o Município. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. As responsabilidades da Concessionária e os riscos inerentes estão 
devidamente regrados nas Cláusulas 10.2.2. (iii), e 10.2.4. e subcláusulas do Contrato e nas 
atividades indicadas na subcláusula 10.2.1., 10.2.4.1. , 10.2.4.2.

Contrato 16 Minuta do Contrato
10.2.3.1. Na hipótese de não manifestação do PODER CONCEDENTE no prazo indicado na Subcláusula 
anterior, considera-se aprovada a emissão do respectivo documento pela CONCESSIONÁRIA, em sua 
forma e conteúdo.

Sugere-se que seja especificado o prazo para manifestação do Poder Concedente, uma vez que o "prazo 
indicado na Subcláusula anterior" se refere à emissão do documento pela Concessionária, não à 
manifestação do Poder Concedente.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 17 Minuta do Contrato

10.2.4.1. A CONCESSIONÁRIA assumirá também as obrigações correspondentes ao exercício das 
prerrogativas outorgadas na forma das Subcláusulas anteriores, notadamente as previstas nos contratos 
ou acordos firmados junto à EMPRESA DISTRIBUIDORA e na legislação vigente, tais como a 
apresentação de projetos adequados, a assunção da responsabilidade técnica e civil pelas intervenções 
na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ou na rede de distribuição de energia elétrica, 
garantindo, com isso, a adequada prestação dos SERVIÇOS e o atendimento das especificações e dos 
parâmetros de qualidade previstos neste CONTRATO e nos ANEXOS.

Sugere-se que se preveja expressamente que a Concessionária assumirá tais obrigações nos limites de sua 
compatibilidade com os termos do Contrato de Concessão e o princípio da razoabilidade.

Agradecemos a contribuição. A alocação de riscos constante da minuta contratual foi 
desenhada de modo a atribuir cada risco à Parte que melhor for capaz de com ele lidar/suportar, 
restando claras as regras daí de correntes, não havendo necessidade de ajuste e/ou 
complementação nesse sentido.

Contrato 18 Minuta do Contrato

10.2.4.2. Caso se mostre imprescindível, deverá o PODER CONCEDENTE providenciar específica e 
expressa cessão de poderes em favor da CONCESSIONÁRIA para atuação, em nome próprio, junto a 
órgãos e entidades competentes, além daqueles já concedidos na Subcláusula 10.2.4, a fim de propiciar 
a execução dos SERVIÇOS.

Sugere-se que se preveja expressamente um prazo para o Poder Concedente providencie a referida cessão 
de poderes..

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 19 Minuta do Contrato

10.2.4.3. A omissão do PODER CONCEDENTE quanto à formalização dos instrumentos de autorização 
ou de cessão complementares referidos na Subcláusula anterior poderá ensejar a recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO caso constatado efetivo impacto.

Sugere-se que a expressão “poderá dar ensejo a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro” seja 
substituída por “ensejará a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro”, uma vez que se trata de 
direito assegurado à Concessionária, não de mera possibilidade ou prerrogativa do Poder Concedente.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A expressão "poderá dar ensejo ao reequilíbrio" se mostra mais 
adequada e pertinente, tendo em vista que este direito depende da efetiva comprovação do 
impacto/desequilíbrio, na forma e nas condições estabelecidas na Cláusula 44.3. (ii) e (iii) do 
contrato.

Contrato 20 Minuta do Contrato

10.2.6. A assunção pela CONCESSONÁRIA de obrigações junto à EMRESA DISTRIBUIDORA que gere ou 
possa vir a gerar quaisquer riscos ou ônus adicionais ao PODER CONCEDENTE somente poderá ser 
realizada mediante sua autorização prévia.

Sugere-se que seja excluída dessa subcláusula a expressão “quaisquer riscos”, uma vez que se trata de 
termo totalmente vago e impreciso e gera insegurança jurídica. Sugere-se que a subcláusula preveja 
apenas “ônus adicionais comprovados”, evitando-se imprecisões que venham a ser abusivas.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 21 Minuta do Contrato

10.3.1. A CONCESSIONÁRIA não será responsabilizada e não terá seu ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL, 
ÍNDICE DE DISPONIBILIDADE DE LUZ e CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA impactados, nas 
seguintes hipóteses:
[...]
(ii) falhas na prestação dos SERVIÇOS decorrentes de atrasos da EMPRESA DISTRIBUIDORA em relação 
à execução ou emissão de atos previstos pelas normas vigentes ou por acordos firmados com o 
MUNICÍPIO, desde que não haja pendências documentais e técnicas de responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA, tais como: [...].

Sugere-se que sejam incluídos em tal subitem “acordos firmados com o MUNICÍPIO ou com a 
CONCESSIONÁRIA”.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 22 Minuta do Contrato

11.1. A responsabilidade pelo passivo ambiental existente até o início da FASE 1 do CONTRATO será do 
PODER CONCEDENTE.

Sugere-se que seja previsto nessa cláusula que é de responsabilidade do Poder Concedente o passivo 
ambiental “de origem anterior ao início da Fase 1, ainda que revelado ou conhecido posteriormente”. Essa 
alteração é relevante já que podem haver passivos de origem anterior, de total responsabilidade do 
Município, mas que apenas sejam revelados ou conhecidos posteriormente, quando os serviços já estarão 
sob responsabilidade da Concessionária. Mesmo nesse caso (além dos passivos ambientais já conhecidos 
antes do início da Fase 1), a responsabilidade deve ser claramente do Poder Concedente.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será avaliada para fins de publicação do edital final.

Contrato 23 Minuta do Contrato

11.1.1. A CONCESSIONÁRIA será responsável pelo passivo ambiental gerado após o início da FASE 1 do 
CONTRATO, referente aos eventos ou fatos relacionados à prestação dos SERVIÇOS e à exploração de 
ATIVIDADES RELACIONADAS.

Sugere-se que seja expressamente previsto, como exceção a essa regra, que o passivo ambiental gerado 
pelo uso da rede municipal de iluminação pública pelo Poder Concedente, nos termos da subcláusula 8.6, 
seja de responsabilidade do Poder Cocnedente, a qualquer momento da vigência contratual, mesmo após 
o início da Fase 1.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 24 Minuta do Contrato

12.1.1. A CONCESSIONÁRIA não será responsável pelos efeitos decorrentes do atraso na realização das 
desapropriações, servidões, limitações administrativas, ou, ainda, do parcelamento e regularização de 
registro dos imóveis, na forma da Subcláusula acima.

Sugere-se que se preveja expressamente que, além de a Concessionária não ser responsável pelos efeitos 
de atrasos dessa natureza, terá direito também a reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, caso haja 
impacto na execução contratual e em sua equação original. 

Agradecemos a contribuição. A alocação de riscos constante da minuta contratual foi 
desenhada de modo a atribuir cada risco à Parte que melhor for capaz de com ele lidar/suportar, 
restando claras as regras daí de correntes, não havendo necessidade de ajuste e/ou 
complementação nesse sentido. A Cláusula 39.1.11. já prevê como risco do Poder Concedente, 
passível de ensejar o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro em favor da 
Concessipnária, os "Efeitos decorrentes do atraso na realização das desapropriações, servidões, 
limitações administrativas, ou, ainda, do parcelamento e regularização de registro dos imóveis, 
desde que o atraso não tenha sido causado por ato ou omissão da CONCESSIONÁRIA";

Contrato 25 Minuta do Contrato

13.1. A FASE 0, envolvendo a preparação para assunção dos SERVIÇOS, deverá perdurar pelo prazo de 
120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogada a critério exclusivo das PARTES, mediante termo aditivo 
ao CONTRATO.

Sugere-se que seja explicitado que o prazo de 120 (cento e vinte) dias da Fase 0 se inicia da data de 
eficácia do Contrato. Sugere-se também que a constituição do saldo mínimo da conta reserva seja inclusa 
entre as condições a serem cumpridas na Fase 0 - Preliminar, já que na Fase I se inicia a prestação dos 
serviços pela Concessionária e o pagamento da contraprestação pecuniária, sendo que o descumprimento 
dessa obrigação no prazo fixado poderá ensejar a suspensão de investimentos ou a rescisão antecipada do 
Contrato por parte da Concessionária. Note-se que a constituição da garantia do parceiro público é 
fundamental para a segurança jurídica da PPP.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 26 Minuta do Contrato

13.1.2. Em até 15 (quinze) dias contados do seu recebimento, o VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá 
apresentar ao PODER CONCEDENTE e à CONCESSIONÁRIA parecer sobre a conformidade do PLANO 
DE TRANSIÇÃO, especificamente quanto à aderência ao disposto no ANEXO 6.5.

Sugere-se que seja previsto expressamente prazo para o Poder Concedente se manifestar sobre o Plano de 
Transição e que, caso não haja manifestação dentro do referido prazo, o Plano será considerado aceito.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A conformidade do PLANO DE TRANSIÇÃO deverá ser avaliada 
pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, no prazo de até 15 dias contados do seu recebimento, nos 
termos da subcláusula 13.1.2.

Contrato 27 Minuta do Contrato

13.5. Caso o PODER CONCEDENTE não conclua as atividades previstas nas Subcláusulas acima, em até 2 
(dois) meses contados do prazo indicado para o término da FASE 0, as PARTES realizarão a prorrogação 
do prazo, via revisão extraordinária do CONTRATO, com a recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro contratual se comprovado o impacto, na forma prevista neste CONTRATO, em especial a 
Cláusula 44.

Sugere-se que essa subcláusula seja realocada na Minuta do Contrato de Concessão, uma vez que trata de 
período integrante da Fase I (Cláusula 14), não da Fase 0 (Cláusula 13).

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. O prazo de até 2 meses para as providências indicadas é um prazo 
intermediário, situado entre a Fase 0 e a Fase I, razão pela qual a cláusula está alocada nesta 
posição na Minuta de Contrato. A FASE I só tem início após a conclusão das atividades previstas 
nas subcláusulas 13.4.1 e 13.4.2, e após assinatura do TERMO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

Contrato 28 Minuta do Contrato
14.2.4. Após aprovado pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, o PLANO ESTRATÉGICO passará a fazer 
parte integrante do CONTRATO como ANEXO.

Sugere-se que seja acrescido que o Plano Estratégico fará parte do Contrato após aprovado pelo 
Verificador Independente e pelo Poder Concedente.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 29 Minuta do Contrato

14.3.4. As PARTES farão jus à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, 
conforme fórmula definida na Subcláusula 44.7, na hipótese em que a quantidade de UNIDADES DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA verificada no CADASTRO BASE se encontrar abaixo da FAIXA INFERIOR (FI) ou 
acima da FAIXA SUPERIOR (FS) para cada GRUPO DE UNIDADES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

Sugere-se que essa subcláusula seja realocada na Minuta do Contrato de Concessão, uma vez que trata de 
hipótese que pode ocorrer não apenas na Fase I, mas também posteriormente. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 30 Minuta do Contrato

15.3. O VERIFICADOR INDEPENDENTE acompanhará a execução do PLANO ESTRATÉGICO e expedirá 
determinações à CONCESSIONÁRIA, mediante acompanhamento do PODER CONCEDENTE, sempre que 
entender que os MARCOS DA CONCESSÃO, previstos no ANEXO 6.5, constantes do PLANO 
ESTRATÉGICO da CONCESSIONÁRIA possam vir a ser comprometidos ou ainda que a qualidade das 
UNIDADES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA se encontrar comprometida, sem prejuízo de eventual aplicação 
de sanções previstas neste CONTRATO.

Sugere-se que seja especificado que as sanções serão cabíveis na hipótese em que os atrasos e 
comprometimentos sejam imputáveis à Concessionária.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 31 Minuta do Contrato

15.5.2. Considerando a hipótese mencionada na Subcláusula 15.5.1 acima, caso o fluxo de valores 
provenientes da CIP não seja suficiente para o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e 
composição do SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA, em decorrência da antecipação da entrega dos 
MARCOS DA CONCESSÃO, o PODER CONCEDENTE não ficará obrigado a recompor o SALDO MÍNIMO 
DA CONTA RESERVA, durante o prazo inicialmente previsto para a conclusão da FASE II.

Sugere-se que, na hipótese de antecipação da entrega dos marcos da concessão, ainda que os valores 
provenientes da CIP não sejam suficientes, o Poder Concedente está obrigado a pagar as contraprestações 
mensais efetivas equivalentes ao escopo já entregue e disponibilizado, ainda que se utilize de outras fontes 
de recursos. Sugere-se ainda que seja expressamente prevista a obrigação de constituição do saldo da 
Conta Reserva proporcionalmente ao pagamento da contraprestação pelos serviços disponibilizados, uma 
vez que a prestação dos serviços já estará sendo realizada efetivamente pela Concessionária, cabendo ao 
Poder Concedente, portanto, cumprir com suas obrigações correlatas.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 32 Minuta do Contrato

15.7. A CONCESSIONÁRIA deverá adotar os mesmos procedimentos e condições das UNIDADES DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA para os serviços necessários envolvendo a gestão das UNIDADES DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LED, observado o disposto nos ANEXOS deste CONTRATO.

Sugere-se que seja esclarecida a redação da subcláusula, que está vaga e imprecisa, inclusive 
especificando se as unidades de iluminação pública com LED mencionadas são as UNIDADES DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL COM LED, conforme definição do Anexo 6.17 do Contrato.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será avaliada para fins de publicação do edital final.

Contrato 33 Minuta do Edital

17. SERVIÇOS COMPLEMENTARES Sugere-se que os termos dessa cláusula sejam compatibilizados com os termos do Anexo 6.5 do Contrato 
(Caderno de Encargos), pois há referência, em tal anexo, a “Banco de Pontos”, diferentemente da cláusula 
contratual, que prevê “Banco de Créditos”, de forma a deixar mais clara a regulação do tema. 

Agradecemos a contribuição. A sugestão será avaliada para fins de publicação do edital final.

Contrato 34 Minuta do Contrato

17.3.1. Após o recebimento da solicitação pelo PODER CONCEDENTE de que trata a Subcláusula acima, 
a CONCESSIONÁRIA deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, encaminhar os projetos executivos 
correspondentes para aprovação do PODER CONCEDENTE juntamente com as seguintes informações a 
respeito da utilização do saldo do BANCO DE CRÉDITOS: (i) o montante de pontos utilizado para fins de 
atendimento do pedido, observado que este montante possui caráter vinculante caso o PODER 
CONCEDENTE não solicite adequações; e (ii) o saldo remanescente de pontos.

Sugere-se que seja previsto que os projetos sejam também encaminhados ao Verificador Independente.  Agradecemos as contribuições. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. As atribuições do Verificador Independente estão descritas no 
Anexo 6.14 e, no que se refere aos Serviços Complementares, na subcláusula 17.3.5. do Contrato

Contrato 35 Minuta do Contrato

17.3.5. Quando da conclusão da instalação ou realocação de UNIDADES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a 
CONCESSIONÁRIA enviará notificação ao VERIFICADOR INDEPENDENTE e ao PODER CONCEDENTE 
acerca da conclusão, devidamente acompanhada da comprovação da contratação e/ou 
complementação dos seguros, conforme previsto neste CONTRATO e seu ANEXOS 6.10, para que, no 
prazo de até 15 (quinze) dias, este realize vistoria e emita os TERMOS DE ACEITE correspondentes, para 
fins de utilização do BANCO DE CRÉDITOS, devendo a CONCESSIONÁRIA providenciar a sua inclusão 
no CADASTRO.

Sugere-se que seja especificada se a “instalação” a que se refere a subcláusula é de UNIDADES DE 
ILUMINÇÃO PÚBLICA ADICIONAL, e não a de unidades de iluminação pública como um todo, num sentido 
amplo. 

Agradecemos a contribuição. A sugestão será avaliada para fins de publicação do edital final.

Contrato 36 Minuta do Contrato

17.3.9. Eventuais ajustes solicitados pelo PODER CONDEDENTE na UNIDADE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ADICIONAL deverão ser atendidos pela CONCESSIONÁRIA em até 10 (dez) dias, reiniciando o prazo da 
Cláusula 17.3.8 para emissão pelo PODER CONCEDENTE do respectivo TERMO DE ACEITE da UNIDADE 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL.

Sugere-se que seja retificada a remissão à subcláusula 17.3.8, que deve ser à 17.3.5. Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A remissão à cláusula 17.3.8. está correta, uma vez que ela prevê o 
prazo para emissão pelo Poder Concedente do respectivo Termo de Aceite, após correções pela 
Concessionária.

Contrato 37 Minuta do Contrato

17.3.10. Após emissão do TERMO DE ACEITE, será contabilizada utilização do BANCO DE CRÉDITOS, 
devendo a CONCESSIONÁRIA providenciar a inclusão das UNIDADES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ADICIONAIS implementados em função do BANCO DE CRÉDITOS no CADASTRO.

Sugere-se que seja expressamente previsto que tal contabilização no Banco de Créditos deverá ocorrer 
após a emissão do Termo de Aceite ou a aceitação tácita, em caso de o Poder Concedente restar silente 
após o prazo previsto na subcláusula 17.3.8.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A subcláusula em questão é clara no sentido de condicionar a 
contabilização à emissão do TERMO DE ACEITE, este que, por sua vez, deve ser emitido nos 
termos e condições definidos em contrato, inclusive quando o contrato admite a sua "emissão" 
de forma tácita, se for o caso, na forma do subitem 17.3.8.

Contrato 38 Minuta do Contrato

17.4.2. Após o recebimento da notificação do PODER CONCEDENTE para a incorporação de UNIDADES 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados por EMPREENDEDORES, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar a 
avaliação de sua adequação ou não aos parâmetros luminotécnicos e de eficiência, em conformidade 
com as exigências dos ANEXOS 6.5 e 6.8, e em seguida comunicar ao PODER CONCEDENTE as 
condições das UNIDADES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS instaladas pelos EMPREENDEDORES, 
no prazo de até 07 (sete) dias.

Sugere-se que seja expressamente previsto que a Concessionária realizará a avaliação de adequação 
mesmo se tiver aprovado anteriormente o projeto, já que, ainda que o projeto tenha sido aprovado, é 
preciso verificar se sua execução efetiva foi adequada e o projeto aprovado foi observado. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. De acordo com a subcláusula 17.4.2, em qualquer caso "a 
Concessionária deverá realizar a avaliação de sua adequação ou não aos parâmetros 
luminotécnicos e de eficiência, em conformidade com as exigências dos ANEXOS 6.5 e 6.8".

Contrato 39 Minuta do Contrato

17.4.5. No prazo máximo de 7 (sete) dias, contados a partir da data de comunicação pela 
CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE emitirá e encaminhará a ORDEM DE SERVIÇO 
correspondente à CONCESSIONÁRIA, para início da operação e manutenção das UNIDADES DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS transferidos e para sua inclusão no CADASTRO.

Sugere-se que seja expressamente previsto que o prazo de 7 (sete) dias previsto será contado a partir da 
comunicação da Concessionária no sentido de aprovação das unidades de iluminação pública adicionais 
que passará a operar e manter. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A adequação/aprovação das unidades de iluminação pública 
instaladas é pressuposto contratual para sua operação e manutenção. A comunicação da 
Concessionária de que trata a subcláusula 17.4.5 se dará após a verificação da adequação aos 
parâmetros luminotécnicos e de eficiência, nos termos da subcláusula anterior (17.4.4.), tendo a 
Concessionária inclusive a possibilidade de realizar as adequações necessárias à sua 
incorporação.

Contrato 40 Minuta do Contrato

17.5.1. O PODER CONCEDENTE poderá submeter à CONCESSIONÁRIA os PROJETOS DE INSTALAÇÃO 
DE EMPREENDEDORES para verificação, pela CONCESSIONÁRIA, dos requisitos luminotécnicos e de 
eficiência da CONCESSÃO previstos no ANEXO 6.5, que serão divulgados pela CONCESSIONÁRIA.

Sugere-se que o termo “poderá” seja substituído por “deverá”, uma vez que a Concessionária deve ter 
assegurado o direito de avaliar os projetos de instalação de empreendedores, desde o início, uma vez que 
virá a operar e manter tais instalações posteriormente. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. O termo "poderá" é empregado porque a subcláusula deve ser lida 
e entendida em conjunto e de acordo com as disposições anteriores, segundo as quais o Poder 
Concedente poderá solicitar a inclusão à CONCESSÃO das UNIDADES DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA ADICONAIS já implantados por EMPREENDEDORES, independentemente da aprovação 
dos projetos pela Concessionária. Situação diferente é regulada pela subcláusula 17.5 e subitens, 
que tratam de hipótese de utilização do BANCO DE CRÉDITOS quando da solicitação de 
inclusão de unidades de iluminação pública "a serem implantados por EMPREENDEDORES". 
Neste caso, o Poder Concedente pode optar por submeter previamente o projeto para 
verificação da Concessionária, ou seguir o regramento estabelecido na subcláusula 17.4 após a 
sua implantação pelo EMPREENDEDOR.  
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Contrato 41 Minuta do Contrato

17.5.6. Como exceção dos casos em que a CONCESSIONÁRIA aprovou os PROJETOS DE INSTALAÇÃO 
DE EMPREENDEDORES e as UNIDADES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS que foram instalados 
por EMPREENDEDORES em atenção aos referidos projetos, a CONCESSIONÁRIA poderá utilizar o 
BANCO DE CRÉDITOS, a pedido do PODER CONCEDENTE, para adequar os projetos de instalação, nos 
casos em que for demonstrado que as UNIDADES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS foram 
instalados pelos EMPREENDEDORES em desconformidade com os PROJETOS DE INSTALAÇÃO DE 
EMPREENDEDORES que a CONCESSIONÁRIA havia aprovado previamente, ressalvado o direito de 
regresso do PODER CONCEDENTE perante a estranhos à relação contratual.

Sugere-se que a redação da subcláusula seja ajustada, uma vez que está imprecisa e contraditória. Ao 
mesmo tempo que faz exceção dos casos em que a Concessionária aprovou os projetos, posteriormente 
faz menção à utilização do Banco de Créditos para adequar os projetos, na hipótese em que as unidades 
tenham sido instaladas em desconformidade com o projeto que a Concessionária aprovou previamente. 
Não está claro o que o dispositivo pretende disciplinar. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 42 Minuta do Contrato

18.5. Os procedimentos para aprovação dos projetos executivos e emissão dos correspondentes 
TERMOS DE ACEITE serão os mesmos previstos para os MARCOS DA CONCESSÃO, previstos no ANEXO 
6.5.

Sugere-se que seja melhor explicitada se a aprovação dos projetos executivos pelo Poder Concedente e a 
emissão dos termos de aceite referidas na subcláusula dizem respeito especificamente a inovação 
tecnológica procedida pela Concessionária. Se assim for, sugere-se que seja indicado de forma clara 
também em quais casos a aprovação será necessária, já que a subcláusula 18.4.1 faz referência a 
incorporação de inovação tecnológica sem prévia solicitação do Poder Concedente.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A Cláusula 15.2. e subcláusula 15.2.1 determinam a obrigação de 
submissão dos projetos executivos à aprovação do Poder Concedente.

Contrato 43 Minuta do Contrato
19.1.15. Assegurar o livre acesso ao PODER CONCEDENTE, a qualquer dia e hora, às dependências 
usadas pela CONCESSIONÁRIA para fiscalização da higienização e das normas referentes à segurança 
do trabalho; [...].

Sugere-se que a expressão “a qualquer dia ou hora” seja substituída por “em dias e horários de expediente 
regular”, em atendimento ao princípio da razoabilidade.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será avaliada para fins de publicação do edital final. 

Contrato 44 Minuta do Contrato

19.1.23. Promover, no processo de operação e manutenção, a substituição ou reparo de materiais e 
equipamentos para elidir todas as degradações e deteriorações parciais e/ou completas das 
LUMINÁRIAS, inclusive nos casos de atos de vandalismo e outros desta espécie praticados por terceiros, 
identificados ou não; [...].

Sugere-se que seja excluída a expressão “inclusive nos casos de atos de vandalismo e outros desta espécie 
praticados por terceiros”, tendo em vista que a Concessionária não pode assumir a responsabilidade em 
tais casos, pois não tem como gerenciar o risco de ocorrência desse tipo de ato, sobretudo porque não 
detém poder de polícia, que é de competência exclusiva do Poder Público. 

Agradecemos a contribuição. A alocação de riscos constante da minuta contratual foi 
desenhada de modo a atribuir cada risco à Parte que melhor for capaz de com ele lidar/suportar, 
restando claras as regras daí de correntes, não havendo necessidade de ajuste e/ou 
complementação nesse sentido.

Contrato 45 Minuta do Contrato
19.1.27. Atualizar o CADASTRO nos casos previstos neste CONTRATO, no prazo de até 5 (cinco) dias, 
salvo se outro prazo, maior ou menor, tiver sido estabelecido nos ANEXOS.

Sugere-se que seja especificado o momento a partir do qual o prazo previsto será contado. Agradecemos a contribuição. A sugestão será avaliada para fins de publicação do edital final.

Contrato 46 Minuta do Contrato

20.1.9. Contratar o VERIFICADOR INDEPENDENTE nos termos deste CONTRATO e do ANEXO 6.14;

25.1.2. A contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE e os custos relacionados caberão à 
CONCESSIONÁRIA, nos termos da legislação aplicável e das diretrizes dispostas no ANEXO 6.14.

Sugere-se que seja explicitado se a obrigação de contratar o Verificador Independente é da Concessionária 
ou do Poder Concedente, havendo contradição entre as subcláusulas 20.1.9 e 25.1.2, sendo esta uma 
definição importante que deve estar clara no Contrato. 

Agradecemos a contribuição. A sugestão será avaliada para fins de publicação do edital final.

Contrato 47 Minuta do Contrato

21.2. A CONCESSIONÁRIA terá responsabilidade objetiva pelos danos que seus empregados, ou 
terceiros contratados, nessa qualidade, causarem aos USUÁRIOS, ao PODER CONCEDENTE e a terceiros.

Sugere-se que a subcláusula seja desmenbrada em duas subcláusulas distintas, para que as 
responsabilidades da Concessionária perante o Poder Concedente e perante os usuários e terceiros tenham 
abordagens distintas, a saber:
- Perante os usuários e terceiros, a responsabilidade será objetiva, em linha com  o art. 37, § 6º da CF. 
- Perante o Poder Concerdente, no entanto, deverá haver aferição de culpa ou dolo da Concessionária, 
uma vez que não há previsão legal de responsabilidade objetiva perante o Poder Concedente.
Ademais, sugere-se que seja expressamente excluida a possibilidade de responsabilização por lucros 
cessantes perante o Poder Concedente, incluisve por descabimento da aplicação do próprio conceito 
perante o Município.
Sugere-se também que se preveja que a responsabilidade da Concessionária, perante usuários, terceiros ou 
o Poder Concedente, será pelos danos "diretos" que “seus agentes, nessa qualidade, causarem aos 
USUÁRIOS,  acrescentando-se expressamente também “assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa”. Essa alteração é importante para refletir os termos do art. 37, § 
6º, da Constituição Federal, que assim dispõe: “As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 48 Minuta do Contrato

21.4. A CONCESSIONÁRIA assume total e exclusiva responsabilidade de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal, acidentária ou qualquer outra relativa aos seus, subcontratados, empregados e 
terceirizados.

Sugere-se que a subcláusula delimite tal responsabilidade da Concessionária a seus empregados, com 
quem mantém vínculo trabalhista, sendo que, quanto a subcontratados e terceirizados, a Concessionária se 
compromete a verificar suas respectivas regularidades trabalhistas no ato das respectivas contratações. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.  A regra reproduz as disposições contidas nos arts. Art. 71 e 72 da 
Lei nº 8.666/93.

Contrato 49 Minuta do Contrato

21.5. A CONCESSIONÁRIA deverá indenizar e manter o PODER CONCEDENTE indene em razão de 
qualquer demanda ou prejuízo que este venha a sofrer em virtude de atos praticados por ela, por seus 
administradores, empregados, prepostos, prestadores de serviços ou terceiros com quem tenha 
contratado ou qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada.

Sugere-se que seja excluída a expressão final “ou qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada”, 
uma vez que se trata de previsão excessivamente ampla e imprecisa, podendo gerar responsabilizações 
irrazoáveis e abusivas. Ademais, sugere-se que seja acrescido que tal obrigação de indenizar e manter o 
Poder Concedente indene diz respeito a obrigações e a atividades relativas à concessão, sendo 
fundamental a comprovação do nexo causal, bem como a aferição de dolo ou culpa, uma vez que não há 
previsão legal para responsabilidade objetiva da Concessionária perante o Poder Concedente. Sugere-se, 
ainda, que a responsabilidade seja limitada a danos diretos, não incluindo lucros cessantes, incluisve por 
descabimento da aplicação do próprio conceito perante o Município.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 50 Minuta do Contrato

21.6. A CONCESSIONÁRIA deverá também indenizar e manter o PODER CONCEDENTE indene em 
relação às despesas processuais, honorários de advogado e demais encargos com os quais, direta ou 
indiretamente, venha a arcar em função das ocorrências descritas na Subcláusula acima.

Sugere-se que seja excluída a expressão “ou indiretamente”, uma vez que se trata de previsão 
excessivamente ampla e imprecisa, podendo gerar responsabilizações irrazoáveis e abusivas.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A responsabilidade da Concessionária perante o Poder Concedente 
deve ser ampla o suficiente para possibilitar o execício do direito à indenização em qualquer 
situação que a atuação da Concessionária ou de seus agentes causar danos ou prejuízos ao 
Poder Concedente, nos termos da legislação civil pertinente. O ordenamento jurídico servirá para 
evitar responsabilizações "irrazoáveis ou abusivas", mediante a comprovação dos requisitos 
exigidos para a responsabilização de acordo com a legislação civil em vigor.  O contrato não 
prevê a possibilidade de responsabilização da Concessionária perante o Poder Concedente por 
"lucros cessantes".

Contrato 51 Minuta do Contrato

21.7. Fica facultado ao PODER CONCEDENTE abater do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA 
os valores decorrentes da aplicação das Subcláusulas acima.

Sugere-se que seja acrescentado que essa faculdade será exercida desde que os valores devidos ao Poder 
Concedente sejam incontroversos e não mais sujeitos a apurações ou recursos.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. As subcláusulas referidas pelo dispositivo mencionam situações 
em que o Poder Concedente já sofreu prejuízos em decorrência de atos ou fatos de 
responsabilidade da Concessionária. Por esta razão, a medida de abatimento da Contraprestação 
Mensal Efetiva é conferida como faculdade do Poder Concedente, a fim de resguardar 
cautelarmente o seu direito ao recebimento da indenização que lhe é devida. As situações 
específicas, como os casos de apurações e recursos, reger-se-ão pelas regras que lhes são 
próprias, inclusive no que diz respeito ao efeito suspensivo ou não de tais instrumentos, 
respondendo o Poder Concedente pelo desequilíbrio eventualmente causado por retenções 
indevidas quando houver comprovação de ausência de responsabilidade da Concessionária 
pelos eventos noticiados. 

Contrato 52 Minuta do Contrato

21.8. No caso de subcontratação de terceiros para realização das atividades de supervisão técnica da 
prestação de SERVIÇOS, além da observância ao quanto previsto nas cláusulas acima, sem prejuízo de 
outras eventuais solicitações pelo PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA deverá, em até 15 
(quinze) dias da assinatura do contrato com subcontratados, comunicar o PODER CONCEDENTE, por 
escrito, o seguinte:
[...]
(iii). Comprovação da experiência técnica do subcontratado;
[...]
(vi). Os atos constitutivos da empresa contratada, devidamente registrados na Junta Comercial ou 
Cartório competente, bem como os documentos referentes a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, 
de acordo com o art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93.

Sugere-se que os subitens (iii) e (vi) da subcláusula sejam excluídos, tendo em vista que a contratação de 
terceiros pela Concessionária é relação de direito privado e, embora o Poder Concedente deva ter 
conhecimento e acesso às informações sobre tais contratações, não deve avaliar a qualificação desses 
terceiros detalhadamente, inclusive porque não há relação do Município com esses subcontratados, não se 
aplicando a Lei nº 8.666/93 referida na subcláusula. A Concessionária permanece responsável perante o 
Poder Concedente por todas as obrigações assumidas, ainda que contrate terceiros para determinadas 
atividades. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 53 Minuta do Contrato

22.1.6. Sem prejuízo da apresentação das informações mencionadas anteriormente, cabe ainda à 
CONCESSIONÁRIA prestar informações, fornecer certidões e cópias de documentos, gratuitamente, aos 
USUÁRIOS, órgãos e associações de defesa do consumidor, ao Ministério Público e ao PODER 
CONCEDENTE, sempre que solicitado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias.

Sugere-se que seja excluído o termo “improrrogável”, por ser irrazoável. Podem ocorrer situações concretas 
em que será preciso mais prazo, a depender da natureza das informações solicitadas.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 54 Minuta do Contrato

23.3.4. Ter pleno conhecimento sobre a variação da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA em função 
dos marcos do cronograma de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO e dos parâmetros de desempenho 
do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO e, reconhecendo ser um mecanismo pactuado entre 
as PARTES para manutenção da equivalência contratual entre a prestação dos SERVIÇOS e sua 
remuneração, aplicado de forma imediata e automática pelo PODER CONCEDENTE, tendo em vista a 
desconformidade entre os SERVIÇOS prestados e as exigências do CONTRATO; [...].

Sugere-se que a subcláusula seja ajustada, pois o mecanismo de avaliação de desempenho não será 
“aplicado de forma imediata e automática pelo PODER CONCEDENTE”, mas, sim, por meio da avaliação do 
Verificador Independente, sendo esta, inclusive, uma de suas principais funções.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. Independentemente do auxílio do VERIFICADOR INDEPENDENTE 
no acompanhamento da execução do CONTRATO, bem como na avaliação do SISTEMA DE 
MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO, este fato não afasta a condição de aplicação imediata e 
automática do mecanismo de avaliação de desempenho pelo Poder Concedente, de acordo com 
os termos contratuais. 

Contrato 55 Minuta do Contrato

24.5.1. Em caso de omissão da CONCESSIONÁRIA quanto à obrigação prevista nesta Cláusula, sem 
prejuízo da hipótese de intervenção prevista na Cláusula 46, o PODER CONCEDENTE poderá proceder à 
correção da situação, diretamente ou por intermédio de terceiro, inclusive com a possibilidade de 
ocupação provisória dos bens e instalações da CONCESSIONÁRIA.

Sugere-se que seja excluída a expressão “sem prejuízo das hipóteses de intervenção”. Além de 
desnecessária, pode dar ensejo ao uso precipitado e inadequado do instituto da intervenção, que é uma 
medida drástica a ser adotada apenas em casos graves, não em qualquer caso de defeito ou incorreção. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A subcláusula em questão refere-se a situações graves descritas na 
cláusula 24.5, inclusive situações em que a Concessionária deixa de apresentar um plano de 
ação visando reparar, corrigir, interromper, suspender ou substituir atividades executadas de 
maneira viciada, defeituosa ou incorreta. A persistência da situação de descumprimento do 
contrato de concessão é justamente o principal motivo para legitimar a medida de intervenção, 
consoante disposto no Art. 32 da Lei nº 8.987/95.

Contrato 56 Minuta do Contrato

24.5.2. O PODER CONCEDENTE poderá se valer da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO para o 
ressarcimento dos custos e despesas envolvidos, bem como por eventuais indenizações devidas a 
terceiros e para remediar os vícios, defeitos ou incorreções identificadas.

Sugere-se que seja expressamente previsto que a execução da garantia ocorrerá após ser concedido prazo 
razoável para a Concessionária corrigir o respectivo vício, defeito ou incorreção identificado.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A prerrogativa de se valer da GARANTIA DE EXECUÇÃO pressupõe 
que, nos termos da legislação vigente, tenha sido assegurado à Concessinária o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. A cláusula 45.1. e subcláusula 45.1.1. estabelecem que, "o não 
cumprimento das Cláusulas do CONTRATO, de seus ANEXOS, do EDITAL, da legislação e 
regulamentação aplicáveis ensejará, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal e de outras 
penalidades eventualmente previstas na legislação e na regulamentação, a aplicação de 
penalidades contratuais.

Contrato 57 Minuta do Contrato

25.1. O PODER CONCEDENTE se valerá de serviço técnico de verificação independente para auxiliá-lo no 
acompanhamento da execução do presente CONTRATO, bem como na avaliação do SISTEMA DE 
MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO, no cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, na forma 
deste CONTRATO e dos ANEXOS 6.8 e 6.9, e na aferição do cumprimento das demais obrigações por ela 
assumidas, podendo o VERIFICADOR INDEPENDENTE auxiliar o PODER CONCEDENTE, ainda, em 
eventual liquidação de valores decorrentes da recomposição do reequilíbrio econômico-financeiro 
contratual e do pagamento de indenizações à CONCESSIONÁRIA.

Sugere-se que seja explicitada na subcláusula “na aferição do cumprimento das demais obrigações 
assumidas pela CONCESSIONÁRIA”, pois da redação consta apenas “por ela assumidas”, sem qualquer 
referência anterior à Concessionária.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 58 Minuta do Contrato

25.2.3. Os custos relacionados a eventuais acréscimos ou alterações no escopo do VERIFICADOR 
INDEPENDENTE, em decorrência dos serviços de auxílio ao PODER CONCEDENTE mencionados na 
Subcláusula acima, serão compensados concomitantemente com os processos de reequilíbrio 
econômico-financeiro do CONTRATO pela parte vencida nas discussões sobre a liquidação de valores 
decorrentes da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro contratual e do pagamento de 
eventuais indenizações à CONCESSIONÁRIA.

Sugere-se que seja previsto que, em casos em que não houver “parte vencida” ou “discussões”, os custos 
sejam arcados pelo Poder Concedente, uma vez que se referirá a serviços extraordinários do Verificador 
Independente para auxílio do Poder Concedente. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A hipótese prevista somente será aplicável quando houver 
discussões sobre a liquidação de valores decorrentes de recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro e do pagamento de eventuais indenizações à Concessionária, o que naturalmente 
pressupõe a existência de "parte vencida", ainda que haja "sucumbência recíproca" e os custos 
adicionais tenham que ser divididos entre as partes. Além disso, a hipótese apenas se aplicará 
quando tais serviços representarem efetivamente acréscimos ou alterações no escopo do 
Verificador Independente. 

Contrato 59 Minuta do Contrato

26.1.1. Os montantes cobertos pelos seguros, incluídos os danos materiais e os danos morais 
abrangidos, deverão atender os limites máximos de indenização calculados com base no maior dano 
provável, de acordo com a metodologia prevista no ANEXO 6.10, e deverão ser reajustados anualmente, 
na mesma data e pela aplicação do mesmo índice de reajuste previsto neste CONTRATO.

Sugere-se que seja excluída a expressão "com base no maior dano provável", em consonância com as 
sugestões de alteração apresentadas em relação ao Anexo 6.10, uma vez que tal expressão não oferece um 
parâmetro obejtivo para a contratação dos seguros.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.  Exige-se o cálculo com base no maior dano provável, método 
comumente utilizado no mercado de seguros, com o objetivo de balizar o segurador quanto as 
perdas esperadas para um evento de grande porte, auxiliando-o na precificação e nas 
coberturas máximas contratadas na apólice.

Contrato 60 Minuta do Contrato
26.2.1. Após a publicação do CONTRATO no DOM, a CONCESSIONÁRIA deverá comprovar a 
contratação dos seguros relacionados nesta Subcláusula e ANEXO 6.10 no prazo de 90 (noventa) dias, 
conforme indicado neste CONTRATO.

Sugere-se que o prazo de 90 (noventa) dias estabelecido nessa subcláusula se compatibilize com a 
subcláusula 6.2.4, que estabelece a contratação de seguros como condição de eficácia do Contrato (sem 
fixar prazo, embora sugere-se que o faça).

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 61 Minuta do Contrato

27.2.4. Caso o PODER CONCEDENTE seja um potencial cliente da ATIVIDADE RELACIONADA, a 
solicitação deverá ser acompanhada por oferta detalhada do preço e demais condições de contratação 
do serviço.

Sugere-se que seja explicitado qual o fundamento jurídico para essa oferta de preços e serviços ao Poder 
Concedente, já que, em regra, o Município, como ente administrativo, deve proceder a suas contratações 
mediante licitação.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. Trata-se de relação contratual entre a Concessionária e o Poder 
Concedente decorrente de procedimento licitatório, na qual as atividades relacionadas que 
venham a ser solicitadas pelo Poder Concedente fazem parte do escopo da contratação, 
segundo as regras já estabelecidas objetivamente no edital e no contrato.

Contrato 62 Minuta do Contrato

27.3.2.2. A remuneração referida na Subcláusula acima será fixada por acordo entre as PARTES, devendo 
refletir uma justa compensação, assim entendido o valor de custo pela utilização dos bens sob gestão 
da CONCESSIONÁRIA.

Sugere-se que seja explicitada a que remuneração e a que subcláusula acima se refere o dispositivo, uma 
vez que sua redação está vaga e imprecisa.

 Agradecemos a contribuição. A remuneração referida é aquela mencionada na Subcláusula 
27.3.2, visto que se trata de um subitem desta subcláusula. A leitura conjunta de ambos é 
suficiente para conferir a desejada precisão e objetividade ao dispositivo.  

Contrato 63 Minuta do Contrato

27.3.2.3. A CONCESSIONÁRIA não poderá obstar a execução de atividades pelo PODER CONCEDENTE 
ou por ele contratado, independentemente de divergências em relação à remuneração fixada, as quais 
deverão ser dirimidas pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, ou, na ausência de consenso quanto à 
definição apresentada, por meio da adoção dos mecanismos de resolução de disputas previstos neste 
CONTRATO.

Sugere-se que seja explicitada qual a base da previsão de atuação do Verificador Independente para dirimir 
eventuais divergências nos termos dessa subcláusula, uma vez que tal função não está entre suas 
atribuições. Sugere-se que seja ponderado se essa função não deveria ser exercida por Comissão Técnica.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. O Anexo 6.14 do Contrato é explicito ao estabelecer os 
regramentos.

Contrato 64 Minuta do Contrato

27.3.2.4. Nos casos em que o PODER CONCEDENTE se valer da prerrogativa prevista na Subcláusula 
27.3.2, o papel exercido pela CONCESSIONÁRIA é limitado ao compartilhamento das estruturas 
utilizadas pelo PODER CONCEDENTE, ou terceiro por ele indicado, sendo que, neste caso, a 
CONCESSIONÁRIA não assumirá qualquer risco decorrente de atividades que não são desempenhadas 
por si, respondendo o PODER CONCEDENTE por quaisquer danos e/ou prejuízo ocasionados à 
CONCESSIONÁRIA em decorrência das ATIVIDADES RELACIONADAS executadas nos termos desta 
Cláusula.

Sugere-se que seja previsto que o Poder Concedente se responsabiliza por danos e/ou prejuízos causados 
à Concessionária e também a terceiros.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. 
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Apresentação da sugestão Resposta Consolidada

Concessão administrativa para a prestação dos serviços de Iluminação Pública no Município de Toledo-PR, incluída a instalação, o desenvolvimento, o melhoramento, a modernização, a expansão, a eficientização energética, a operação e a manutenção da Rede Municipal de Iluminação Pública

CONSULTA PÚBLICA

Contrato 65 Minuta do Contrato

27.10. Sem prejuízo do disposto na Subcláusula acima, as PARTES poderão negociar no contrato de 
ATIVIDADE RELACIONADA a transferência, conforme aplicável, de certos ativos ao PODER 
CONCEDENTE, sempre que a ATIVIDADE RELACIONADA contar com o PODER CONCEDENTE como 
cliente, e desde que observada a legislação pertinente.

Sugere-se que se preveja que, na hipótese de transferência de ativo ao Poder Concedente, deve haver a 
devida indenização à Concessionária, se o investimento não tiver sido amortizado ou depreciado à época 
da transferência, caso contrário se configuraria enriquecimento sem causa do Poder Concedente. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. O dispositivo previsto na cláusula 27.10 é claro ao estabelecer que 
"as PARTES poderão negociar", o que pressupõe a necessidade de pactuar as condições em que 
tal transferência poderá ocorrer, inclusive as condições econômico-financeiras, prazos, 
responsabilidades pela conservação, entre outras. 

Contrato 66 Minuta do Contrato

27.11. Declaração de interesse do PODER CONCEDENTE em ATIVIDADES RELACIONADAS: O PODER 
CONCEDENTE declara, desde já, que tem interesse em utilizar a infraestrutura tecnológica do presente 
CONTRATO para implementar ações de Cidades Inteligentes, trafegando, nesta infraestrutura, dados de 
sensores e aplicações necessários ao monitoramento e à criação de serviços tecnológicos para o 
cidadão.

Sugere-se que a subcláusula 27.11 e suas respectivas subcláusulas sejam melhor explicitadas quanto aos 
diversos papeis que o Poder Concedente poderá exercer e em que termos e condições, seja como 
explorador de atividades relacionadas ou como cliente. Tais dispositivos não estão suficientemente claros e 
precisos. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A Cláusula 27ª expõe os papeis do Poder Concedente e os termos 
e condições em que ele poderá figurar como interessado e "explorador" de atividades 
relacionadas ou como "cliente" da prestação desses serviços.

Contrato 67 Minuta do Contrato

30.2. Qualquer transferência no controle da CONCESSIONÁRIA deverá ser previamente autorizada pelo 
PODER CONCEDENTE nos termos da lei e somente poderá ocorrer após o encerramento da FASE II, 
ressalvadas as hipóteses de:
a) insolvência iminente por parte da CONCESSIONÁRIA, desde que tal insolvência seja devidamente 
fundamentada;
b) assunção do CONTROLE pelos FINANCIADORES da CONCESSIONÁRIA.

Sugere-se que seja incluída na subcláusula também a transferência da concessão em si, não apenas do 
controle da Concessionária, nos termos da legislação.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 68 Minuta do Contrato
30.7. A transferência total ou parcial da CONCESSÃO ou do controle da CONCESSIONÁRIA, sem a prévia 
autorização do PODER CONCEDENTE, implicará a imediata caducidade da CONCESSÃO.

Sugere-se que seja excluído o termo “imediata”, uma vez que, nos termos da legislação, a caducidade não 
pode ser imposta de forma imediata, mas obrigatoriamente por meio de prévio procedimento 
administrativo próprio, conforme previsto na Cláusula 51. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 69 Minuta do Contrato

31.1. Sob pena de aplicação de multa em valor equivalente ao da GARANTIA DA PROPOSTA, nos termos 
do item 19.6 do EDITAL, a CONCESSIONÁRIA deverá comprovar o capital social integralizado no valor 
igual ou superior de R$ 10.510.000,00 (dez milhões quinhentos e dez mil reais), em moeda corrente 
nacional, correspondente a 30% (trinta por cento) do total do valor estimado do contrato (valor dos 
investimentos), como uma das condições de assinatura deste CONTRATO.

Sugere-se que se prevejam a subscrição e a integralização de capital social mínimo da SPE equivalente a 
30% (trinta por cento) do valor estimado do Contrato, com valor mínimo de R$ 29.464.726,10, de modo a 
assegurar a segurança jurídica da concessão e a robustez econômico-financeira da Concessionária. Note-
se que, nos termos do Edital e do Contrato, o valor do Contrato não se confunde com o valor dos 
investimentos, não devendo essa equivalência ser mantida na subcláusula. E86+E87+E91

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de públicação do edital. 
Esclarecemos que o valor a ser subscrito e integralizado no capital social da SPE é fixado no 
percentual de 30% (trinta por cento) do valor previsto de investimentos na concessão. Este valor 
de referência (valor de investimentos) é diferente do valor estimado do Contrato, este último 
calculado com base na estimativa do somatório das receitas totais projetadas provenientes da 
operação da CONCESSÃO, em valor a preços constantes, com base no valor a ser percebido pelo 
pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA.  A redação da Cláusula 31.1 será 
ajustada para fazer referência ao valor dos investimentos e será verificada para garantir 
adequação dos termos.

Contrato 70 Minuta do Contrato

32.5. Quando da contratação de financiamento, da emissão de títulos de dívida ou da realização de 
operação de dívida de qualquer outra natureza (inclusive, mas não se limitando, à emissão de 
debêntures, bonds ou à estruturação de fundo de investimento em direitos creditórios), a 
CONCESSIONÁRIA deverá prever expressamente e garantir a efetividade, por meio contratual, da 
obrigação dos FINANCIADORES de comunicarem imediatamente ao PODER CONCEDENTE o 
descumprimento de qualquer obrigação da CONCESSIONÁRIA nos contratos de financiamento que 
possa ocasionar a execução de garantias ou a assunção do controle pelos FINANCIADORES.

Sugere-se que a obrigação de comunicação imediata seja prevista não apenas para os financiadores, mas 
também para os estruturadores das operações (que podem ser outras além do financiamento em sentido 
estrito), conforme demais subcláusulas que fazem referência a tais estruturadores. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 71 Minuta do Contrato

32.12.2. Quando da contratação de FINANCIAMENTO, a abranger a emissão de títulos de dívida ou a 
realização de operação de dívida de qualquer outra natureza (inclusive, mas não se limitando, à emissão 
de debêntures ou bonds, estruturação de Fundo de Investimento em Direitos Creditórios - FIDC etc.), a 
CONCESSIONÁRIA deverá prever expressamente e garantir a efetividade, por meio contratual, da 
obrigação do FINANCIADOR ou do estruturador da operação de comunicar imediatamente ao PODER 
CONCEDENTE o descumprimento de qualquer obrigação contratual (covenant) estabelecida entre o 
FINANCIADOR/estruturador e a CONCESSIONÁRIA, que possa ocasionar a execução de garantias ou a 
intervenção nos CONTRATOS DE FINANCIAMENTO.

Sugere-se que se exclua ou se esclareça a expressão “intervenção nos CONTRATOS DE FINANCIAMENTO”, 
uma vez que esse termo é vago e não há previsão expressa desse instituto.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 72 Minuta do Contrato

32.13.1. Caso as atividades da CONCESSÃO não sejam iniciadas ou sejam prorrogadas em razão de a 
CONCESSIONÁRIA não obter os financiamentos necessários para tanto, o PODER CONCEDENTE poderá 
declarar a caducidade do CONTRATO.

Sugere-se que seja acrescida nessa subcláusula a ressalva de que se poderá declarar caducidade nessa 
hipótese apenas se se configurar descumprimento contratual decorrente da não obtenção de 
financiamento, uma vez que essa não obtenção em determinado momento não necessariamente configura 
irregularidade ou inadimplemento contratual pela Concessionária. Podem haver outras fontes de recursos e 
formas de estrutura de capital. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A caducidade, nos termos dessa cláusula, poderá ser declarada 
quando as atividades da CONCESSÃO não sejam iniciadas ou sejam prorrogadas sem motivo 
justificado e aceito pelo poder Concedente. 

Contrato 73 Minuta do Contrato

32.16. A assunção do controle da CONCESSÃO pelo FINANCIADOR será efetivada mediante notificação 
do FINANCIADOR ao PODER CONCEDENTE, que deverá atender aos seguintes requisitos: (i) nomear a si 
próprio ou a terceiro como interventor; (ii) indicar a data de sua efetivação, a qual deverá ocorrer pelo 
menos 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da notificação pelo PODER CONCEDENTE, podendo 
este prazo ser prorrogado mediante autorização motivada do PODER CONCEDENTE; (iii) descrever 
detalhadamente os eventos que deram ensejo à intervenção do FINANCIADOR na CONCESSÃO e 
apresentar as evidências pertinentes à luz dos CONTRATOS DE FINANCIAMENTO e respectivas 
garantias; (iv) especificar a forma e particularidades da intervenção e indicar a base legal e contratual 
que lhe dá suporte; (v) conter o comprometimento do interventor no sentido de cumprir todas as 
disposições do CONTRATO aplicáveis à CONCESSIONÁRIA; e (vi) prestar todas as demais informações 
solicitadas pelo PODER CONCEDENTE.

Sugere-se que a subcláusula 32.16 e suas respectivas subcláusulas sejam ajustadas para melhor clareza e 
precisão jurídica, uma vez que mesclam dois institutos distintos, a intervenção na concessão e a assunção 
do controle “da concessão” (deveria ser da Concessionária) pelo financiador. Os procedimentos previstos 
não estão claros e confundem dois institutos previstos na legislação de forma distinta e com requisitos e 
condições diferentes. 

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 74 Minuta do Contrato

32.16.2. Para a efetivação da assunção do controle da CONCESSÃO pelo FINANCIADOR, o PODER 
CONCEDENTE exigirá do FINANCIADOR, ou de terceiros por este indicados, que atendam às exigências 
de regularidade jurídica e fiscal previstas no EDITAL, podendo dispensar os demais requisitos previstos 
no inciso I, §1º, do art. 27, da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

32.17. Observado o procedimento previsto neste CONTRATO, o PODER CONCEDENTE autorizará a 
transferência do controle da CONCESSIONÁRIA para seu(s) FINANCIADOR(ES), ou terceiros por este(s) 
indicados, com o objetivo de promover sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da 
exploração do objeto da CONCESSÃO.

Sugere-se que a expressão “FINANCIADOR(ES), ou terceiros por este(s) indicados” seja substituído por 
“FINANCIADOR(ES) ou garantidor(es)”, em consonância com a previsão da legislação. Não há previsão 
legal para a transferência de controle da Concessionária para terceiro indicado pelo financiador. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 75 Minuta do Contrato

32.17.4. O PODER CONCEDENTE exigirá do(s) FINANCIADOR(ES), ou terceiros por este(s) indicados, que 
atenda(m) às exigências de regularidade jurídica e fiscal previstas no EDITAL e que assinem termo de 
aditivo contratual se comprometendo a cumprir todas as regras do CONTRATO e seus ANEXOS.

Sugere-se que a expressão “FINANCIADOR(ES), ou terceiros por este(s) indicados” seja substituído por 
“FINANCIADOR(ES) ou garantidor(es)”, em consonância com a previsão da legislação. Ademais, sugere-se 
que se exclua a referência às exigências de regularidade jurídica e fiscal, pois repete o que já está disposto 
na subcláusula 32.16.2.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 76 Minuta do Contrato

34. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA E BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA Sugere-se que todas as referências a “semestre’ ou relatório/apuração “semestral” quanto à periodicidade 
da apuração do desempenho da Concessionária sejam substituídos para trimestre/trimestral, em 
conformidade com a definição de FATOR DE DESEMPENHO constante do Anexo 6.17 da Minuta do 
Contrato de Concessão. Ademais, a periodicidade trimestral de apuração traz mais incentivos à 
Concessionária para manter os níveis de serviço e corrigir mais celeremente eventuais causas de 
diminuição de seu desempenho.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 77 Minuta do Contrato

34.10. Uma vez realizada a apuração do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA nos termos do ANEXO 
6.9, o VERIFICADOR INDEPENDENTE informará o valor do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA à 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, ao PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA.

Sugere-se que seja explicitada na subcláusula a periodicidade anual em que será feita a apuração e o 
pagamento do bônus sobre a conta de energia, em conformidade com o Anexo 6.9 do Contrato 
(Mecanismo de Pagamento). 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A cláusula faz referência ao ANEXO 6.9, onde consta a 
periodicidade da apuração, sendo desnecessária a reprodução das condições do Anexo na 
referida cláusula contratual. 

Contrato 78 Minuta do Contrato

35.2. O primeiro reajuste do valor de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA refletirá a variação do 
IPCA entre a data-base da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA definida na PROPOSTA COMERCIAL 
e o mês de início do pagamento. Caso não tenham decorridos 12 (doze) meses entre a data-base da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA definida na PROPOSTA COMERCIAL e o início do pagamento, 
o primeiro reajuste será realizado apenas após o transcurso dos 12 (doze) meses da data da PROPOSTA 
COMERCIAL.

Sugere-se que seja explicitado que a data-base a ser observada, de acordo com a proposta comercial, é 
dezembro de 2020 (que é a data-base indicada na proposta e que serve de fundamento para a equação 
econômico-financeira), em conformidade com o item 11.1.2 do Edital. 
Note-se que foram verificadas divergências com relação à indicação da data-base tanto na minuta do 
Edital, quanto na minuta do Contrato e seus anexos, razão pela qualse sugere que sejam unificados os 
parâmetros, para que a data-base, para todos os fins, seja considerada como dezembro/2020, evitando-se 
interpretação diversas e controvérsias.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A data-base da PROPOSTA COMERCIAL está definida no contrato 
e nos anexos pertinentes, e entendemos não sendo necesssária nova menção nesta cláusula que 
trata apenas do reajuste. 

Contrato 79 Minuta do Contrato

36.4. A vinculação dos valores provenientes da CIP abrangerá a integralidade dos recursos arrecadados 
com a CIP, e deverá servir para assegurar (i) o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA; (ii) 
o pagamento de eventual BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA; (iii) a realização dos demais repasses, 
valores devidos, indenizações e compensações devidas à CONCESSIONÁRIA, a qualquer título, 
sobretudo aquelas que venham a decorrer da extinção antecipada do CONTRATO; e (iv) a recomposição 
do SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA, na forma do ANEXO 6.12, sem prejuízo da possibilidade de 
desvinculação do saldo remanescente, se houver, em até 30% (trinta por cento), relativos à DREM (art. 
76-B da ADCT), que poderão, nos termos do ANEXO 6.12, ser movimentados pelo PODER 
CONCEDENTE.

Sugere-se que seja expressamente acrescido no rol de pagamentos que a receita vinculada deverá 
assegurar o pagamento dos aportes públicos previstos no Contrato, em consonância com a subcláusula 
36.1.1.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 80 Minuta do Contrato

36.10. Em caso de falha ou omissão do PODER CONCEDENTE em instituir, manter ou substituir o SALDO 
DE LIQUIDEZ pelo prazo de 90 (noventa) dias, fica configurado descumprimento das normas contratuais 
pelo PODER CONCEDENTE, para todos os fins de direito, e autorizado à CONCESSIONÁRIA elaborar 
Plano de Devolução Contingente, para a rescisão antecipada da CONCESSÃO, que será integralmente 
retomada pelo PODER CONCEDENTE, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 
protocolo do Plano de Devolução Contingente.

Sugere-se que seja expressamente estabelecido que a rescisão antecipada (i) abrange também a hipótese 
de o Poder Concedente não constituir ou repor o saldo da Conta Reserva em até 90 (noventa) dias, quando 
na constituição original de tal saldo ou em caso de sua utilização; e (ii) que tal rescisão antecipada não 
depende de qualquer decisão arbitral para que esse direito seja exercido pela Concessionária. Ademais, 
sugere-se também que a extinção da concessão em razão de tal rescisão antecipada seja expressamente 
prevista e regulada em cláusula própria no Capítulo IX do Contrato, entre as demais hipóteses de extinção.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. 

Contrato 81 Minuta do Contrato

36.10.1. No caso de a CONCESSIONÁRIA optar pela rescisão antecipada da CONCESSÃO nos termos da 
Subcláusula acima, a composição, critérios e metodologia de cálculo da indenização devida à 
CONCESSIONÁRIA serão os mesmos previstos na Cláusula 51, que trata da hipótese de rescisão.

Sugere-se que seja previsto que a indenização devida à Concessionária no caso de tal rescisão antecipada 
seja apurada nos termos da Cláusula 50 (encampação), não da Cláusula 51 (caducidade), já que, na 
rescisão antecipada, não há qualquer inadimplemento da Concessionária, mas, sim, do Poder Concedente. 
Não há razoabilidade em se prever que a apuração da indenização seja feita nos mesmos moldes da 
caducidade, e não da encampação.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A referência correta nesta subcláusula é a Cláusula 52, que trata da 
hipótese de rescisão.

Contrato 82 Minuta do Contrato

37.1.1. Os montantes mínimos da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO serão reajustados 
anualmente pelo IPCA, ou qualquer outro índice que venha a substituí-lo oficialmente, na mesma data 
dos reajustes previstos neste CONTRATO.

Sugere-se que seja excluído o termo “mínimos” referente a montantes da garantia de execução, uma vez 
que não há previsão de montantes mínimos, mas, sim, de um montante integral e preciso de garantia 
equivalente a 5% do valor do Contrato, o qual deverá ser reajustado anualmente pelos critérios do 
Contrato.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. Não há impedimento para que a Concessionária contrate ou 
mantenha valor de GARANTIA DE EXECUÇÃO do contrato superior ao mínimo exigido. 

Contrato 83 Minuta do Contrato

37.7. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas no CONTRATO e na regulamentação vigente, a 
GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO poderá ser utilizada nos seguintes casos:
37.7.1. Na hipótese de a CONCESSIONÁRIA não realizar as obrigações previstas no CONTRATO ou 
executá-las em desconformidade com o estabelecido;
[...]
37.7.4. Na declaração de caducidade.

Sugere-se que seja expressamente previsto, em tais subcláusulas, que a execução da garantia nessas 
hipóteses será feita após as devidas apurações e procedimentos administrativos necessários para a 
apuração do inadimplemento da Concessionária e da caducidade.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. Os procedimentos administrativos necessários para a apuração do 
inadimplemento da Concessionária e da caducidade estão regulados cláusula respctiva de nº 51 
e na legislação pertinente, a saber art. 38 da Lei Federal nº 8.987, não sendo necessária a sua 
repetição nesta subcláusula. 

Contrato 84 Minuta do Contrato

38.1. Nos termos do art. 6, § 2º da Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e suas alterações, o 
CONCEDENTE realizará, em favor da CONCESSIONÁRIA, o pagamento do APORTE PÚBLICO no valor de 
até R$ 21.188.303,00 (vinte e um milhões cento e oitenta e oito e trezentos e três reais).

Sugere-se que o valor do aporte público seja deixado em branco, uma vez que deverá ser preenchido com 
base na proposta comercial da licitante vencedora.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. 

Contrato 85 Minuta do Contrato

38.6. Vencido o prazo de pagamento do documento de cobrança que incorpora o APORTE PÚBLICO, por 
culpa exclusiva do CONCEDENTE, o valor devido deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste 
do CONTRATO, a contar da data do respectivo vencimento, até a data do efetivo pagamento.

Sugere-se que sejam previstos multa de 2% e juros, em caso de atraso do pagamento do aporte público, 
nos mesmos termos da subcláusula 36.7.1.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 86 Minuta do Contrato

39.1. Constituem riscos suportados exclusivamente pelo PODER CONCEDENTE, que poderão ensejar 
revisão extraordinária em benefício da CONCESSIONÁRIA, nos termos deste CONTRATO: [...].

Sugere-se que a expressão “poderão ensejar” seja substituída por “ensejarão”, pois não se trata de mera 
prerrogativa ou faculdade do Poder Concedente, mas de obrigação, em observância a direito assegurado à 
Concessionária tanto no Contrato como na legislação aplicável, inclusive na Constituição Federal.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A expressão "poderão ensejar" se mostra mais adequada e 
pertinente, tendo em vista que este direito depende da efetiva comprovação do 
impacto/desequilíbrio, na forma e nas condições estabelecidas na Cláusula 44.3. (ii) e (iii) do 
contrato.

Contrato 87 Minuta do Contrato

39.1. Constituem riscos suportados exclusivamente pelo PODER CONCEDENTE, que poderão ensejar 
revisão extraordinária em benefício da CONCESSIONÁRIA, nos termos deste CONTRATO: [...].

Sugere-se que sejam incluídas entre os riscos assumidos pelo Poder Concedente eventuais ocorrências 
decorrentes de ato ou omissão da Empresa Distribuidora, desde que relativos a fato não imputável à 
Concessionária, uma vez que a relação jurídica direta relativa ao fornecimento de energia é entre o 
Município e a Empresa Distribuidora, devendo tal risco ser gerenciável pelo Poder Concedente.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A Cláusula deixa claro que a Concessionária não será 
responsabilizada e não terá seu ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL, ÍNDICE DE DISPONIBILIDADE 
DE LUZ e CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA impactados, nas seguintes hipóteses: (i) falhas 
ou interrupção na distribuição de energia elétrica, inclusive as decorrentes de blackout, 
racionamento ou apagão no âmbito do sistema elétrico nacional, desde que que não tenham 
sido ocasionadas por ação ou omissão da CONCESSIONÁRIA (ii) falhas na prestação dos 
SERVIÇOS decorrentes de atrasos da EMPRESA DISTRIBUIDORA em relação à execução ou 
emissão de atos previstos pelas normas vigentes ou por acordos firmados com o MUNICÍPIO, 
desde que não haja pendências documentais e técnicas de responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA.

Contrato 88 Minuta do Contrato

39.1. Constituem riscos suportados exclusivamente pelo PODER CONCEDENTE, que poderão ensejar 
revisão extraordinária em benefício da CONCESSIONÁRIA, nos termos deste CONTRATO: [...].

Sugere-se que sejam incluídas entre os riscos assumidos pelo Poder Concedente os danos causados a 
BENS VINCULADOS, causados em decorrência do uso, pelo Poder Concedente, da rede de iluminação 
pública, nos termos da subcláusula 8.6 do Contrato de Concessão.E22

Agradecemos a contribuição. A alocação de riscos constante da minuta contratual foi 
desenhada de modo a atribuir cada risco à Parte que melhor for capaz de com ele 
lidar/suportar,restando claras as regras daí decorrentes, não havendo necessidade de qualquer 
ajuste e/ou complementação nesse sentido. O Poder Concedente, na utilização dos bens 
vinculados, se submete à responsabilidade na medida de sua atuação. O contrato dispõe sobre a 
responsabiliade do Concedente por danos causados à rede na utlização direta ou por meio de 
terceiros, nos casos em que o PODER CONCEDENTE se valer da prerrogativa prevista na 
Subcláusula 27.3.2 (execução direta ou indireta de Atividades Relacionadas). Quando o papel 
exercido pela Concessionária é limitado ao compartilhamento das estruturas utilizadas pelo 
PODER CONCEDENTE, ou terceiro por ele indicado a Concessionária não assumirá qualquer 
risco decorrente de atividades que não são desempenhadas por si, respondendo o PODER 
CONCEDENTE por quaisquer danos e/ou prejuízo ocasionados à Concessionária em decorrência 
das Atividades Relacionadas. 

Contrato 89 Minuta do Contrato

39.1. Constituem riscos suportados exclusivamente pelo PODER CONCEDENTE, que poderão ensejar 
revisão extraordinária em benefício da CONCESSIONÁRIA, nos termos deste CONTRATO: [...].

Sugere-se que sejam incluídos entre os riscos assumidos pelo Poder Concedente os atos de vandalismo e 
os decorrentes de manifestações sociais/ou públicas, uma vez que esse risco não é gerenciável pela 
Concessionária, que não detém poder de polícia, de competência exclusiva do Poder Público.

Agradecemos a contribuição. A alocação de riscos constante da minuta contratual foi 
desenhada de modo a atribuir cada risco à Parte que melhor for capaz de com ele 
lidar/suportar,restando claras as regras daí decorrentes, não havendo necessidade de qualquer 
ajuste e/ou complementação nesse sentido. O Anexo 6.10 estabelece que as coberturas 
consideradas como requerimento mínimo na contratação da apólice de seguro devem cobrir 
inclusive "Tumultos, greves, manifestações e lock-out" (item 3.2.5). Nesse sentido, cabe à 
Concessionária, junto à Seguradora, precificar os riscos de acordo com as diretrizes 
estabelecidas no Anexo 6.10, para minimizar o risco assumido no Contrato.
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Apresentação da sugestão Resposta Consolidada

Concessão administrativa para a prestação dos serviços de Iluminação Pública no Município de Toledo-PR, incluída a instalação, o desenvolvimento, o melhoramento, a modernização, a expansão, a eficientização energética, a operação e a manutenção da Rede Municipal de Iluminação Pública

CONSULTA PÚBLICA

Contrato 90 Minuta do Contrato

39.1. Constituem riscos suportados exclusivamente pelo PODER CONCEDENTE, que poderão ensejar 
revisão extraordinária em benefício da CONCESSIONÁRIA, nos termos deste CONTRATO:
39.1.1. Impactos decorrentes da assunção da REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA pela CONCESSIONÁRIA 
durante o período de transição de eventual contrato de operação e manutenção firmado entre o PODER 
CONCEDENTE e prestadores de serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; [...].

Sugere-se que seja regulada a hipótese prevista nessa subcláusula (de assunção, pela Concessionária, de 
contratos firmados entre o Poder Concedente e outros prestadores de serviço de operação e manutenção), 
pois não há qualquer disciplina dessa hipótese na Cláusula 14 (que trata da Fase I, período de transição) ou 
em outro dispositivo contratual. Sugere-se que as condições para essa assunção sejam disciplinadas, com 
previsão de que só ocorrerá em caso de anuência da Concessionária. Sugere-se também que seja 
especificado o referido “período de transição” como sendo a Fase I do Contrato.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 91 Minuta do Contrato

39.1. Constituem riscos suportados exclusivamente pelo PODER CONCEDENTE, que poderão ensejar 
revisão extraordinária em benefício da CONCESSIONÁRIA, nos termos deste CONTRATO:
[...]
39.1.6. Sem prejuízo ao direito de regresso do PODER CONCEDENTE perante a estranhos à relação 
contratual, custos decorrentes das solicitações do PODER CONCEDENTE para adequar os UNIDADES DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados diretamente por EMPREENDEDORES, loteadores e terceiros aos 
padrões luminotécnicos da CONCESSÃO, quando a CONCESSIONÁRIA não aprovar o projeto 
apresentado pelos EMPREENDEDORES, loteadores e/ou terceiros; [...].

Sugere-se que seja expressamente acrescido que essa hipótese se configura também quando o projeto da 
unidade de iluminação pública instalada por empreendedores não tiver sido previamente submetido à 
Concessionária (não apenas quando esta não o houver aprovado).

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 92 Minuta do Contrato

39.1. Constituem riscos suportados exclusivamente pelo PODER CONCEDENTE, que poderão ensejar 
revisão extraordinária em benefício da CONCESSIONÁRIA, nos termos deste CONTRATO:
[...]
39.1.7. Eventual alteração das CLASSES DE ILUMINAÇÃO de vias dos logradouros a pedido do PODER 
CONCEDENTE, fora dos critérios técnicos pré-definidos e dos parâmetros definidos no ANEXO 6.13, em 
decorrência de obras e/ou intervenções de qualquer natureza por parte do PODER CONCEDENTE ou da 
Administração Pública municipal; [...].

Sugere-se que a expressão “da Administração Pública municipal” seja substituída para “da Administração 
Pública municipal ou de qualquer outra esfera federativa”, pois se trata de risco não gerenciável pela 
Concessionária em todas essas hipóteses.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 93 Minuta do Contrato

39.1. Constituem riscos suportados exclusivamente pelo PODER CONCEDENTE, que poderão ensejar 
revisão extraordinária em benefício da CONCESSIONÁRIA, nos termos deste CONTRATO:
[...]
39.1.10. Atraso e/ou omissão do PODER CONCEDENTE nas providências que lhe cabem, dos quais 
resulte alteração do resultado econômico da CONCESSÃO, incluindo (i) a superveniência de cobrança de 
valores, pela EMPRESA DISTRIBUIDORA, pelo uso de ativos de distribuição de energia elétrica para a 
instalação de equipamentos e materiais utilizados exclusivamente na prestação dos SERVIÇOS; e/ou (ii) 
a superveniência de cobrança de valores da CONCESSIONÁRIA pelo uso do solo e subsolo municipal 
para instalação de equipamentos e materiais utilizados exclusivamente na prestação dos SERVIÇOS; [...].

Sugere-se que seja expressamente previsto que as hipóteses específicas previstas nessa subcláusula são 
exemplificativas.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 94 Minuta do Contrato

39.1. Constituem riscos suportados exclusivamente pelo PODER CONCEDENTE, que poderão ensejar 
revisão extraordinária em benefício da CONCESSIONÁRIA, nos termos deste CONTRATO:
[...]
39.1.15. Atrasos ou não realização de podas em árvores e/ou de liberação de vias, que sejam atribuíveis 
à Administração Pública municipal, desde que comprovada a regularidade formal, a tempestividade e a 
adequação dos requerimentos e solicitações encaminhados pela CONCESSIONÁRIA; [...].

Sugere-se que seja acrescido que essa hipótese se refere não apenas a podas de árvores e/ou liberação de 
vias, mas também a quaisquer outras providências que sejam de competência da Administração Pública 
municipal, pois se trata de risco não gerenciável pela Concessionária em todas essas hipóteses.

Agradecemos a contribuição. A alocação de riscos constante da minuta contratual foi 
desenhada de modo a atribuir cada risco à Parte que melhor for capaz de com ele 
lidar/suportar,restando claras as regras daí decorrentes, não havendo necessidade de qualquer 
ajuste e/ou complementação nesse sentido. O item trata especificadamente da questão relativa 
à poda de árvores e liberação das vias, todos os demais riscos assumidos pelo Poder Concedente 
já estão previstos no item 39 e sua responsabilidade está definida no Contrato e seus anexos.

Contrato 95 Minuta do Contrato

40.1. A CONCESSIONÁRIA assume todos os demais riscos inerentes à execução do CONTRATO, 
inclusive, mas não se limitando, aqueles a seguir especificados, os quais não ensejarão a recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro contratual em benefício da CONCESSIONÁRIA caso venham a se 
materializar: [...].

Sugere-se que seja explicitado que os riscos alocados à Concessionária não ensejarão reequilíbrio 
econômico-financeiro não apenas “em benefício da Concessionária ou do Poder Concedente”.

Agradecemos a contribuição. A alocação de riscos constante da minuta contratual foi 
desenhada de modo a atribuir cada risco à Parte que melhor for capaz de com ele 
lidar/suportar,restando claras as regras daí decorrentes, não havendo necessidade de qualquer 
ajuste e/ou complementação nesse sentido. A atual redação atende a principios basilares da 
prestação de serviço público.

Contrato 96 Minuta do Contrato

40.1. A CONCESSIONÁRIA assume todos os demais riscos inerentes à execução do CONTRATO, 
inclusive, mas não se limitando, aqueles a seguir especificados, os quais não ensejarão a recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro contratual em benefício da CONCESSIONÁRIA caso venham a se 
materializar:
[...]
40.1.4. Obtenção das autorizações previstas nos acordos operacionais com a EMPRESA DISTRIBUIDORA 
e eventuais atrasos decorrentes; [...].

Sugere-se que seja expressamente acrescido “salvo se a Concessionária tiver adotado todas as providências 
que lhe cabiam”, uma vez que o risco não deve ser assumido pela Concessionária se tiver agido 
diligentemente e não decorrer de qualquer ato ou omissão que lhe seja imputável.

Agradecemos a contribuição. A alocação de riscos constante da minuta contratual foi 
desenhada de modo a atribuir cada risco à Parte que melhor for capaz de com ele 
lidar/suportar,restando claras as regras daí decorrentes, não havendo necessidade de qualquer 
ajuste e/ou complementação nesse sentido. A minuta contratual e seus anexos encontram-se 
claros com relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A ressalva é feita pelo item 9.2.1.

Contrato 97 Minuta do Contrato

40.1. A CONCESSIONÁRIA assume todos os demais riscos inerentes à execução do CONTRATO, 
inclusive, mas não se limitando, aqueles a seguir especificados, os quais não ensejarão a recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro contratual em benefício da CONCESSIONÁRIA caso venham a se 
materializar:
[...]
40.1.7. Erros ou omissões nas CLASSES DE ILUMINAÇÃO do MUNICÍPIO; [...].

Sugere-se que seja expressamente acrescido “que lhe forem imputáveis”, pois a Concessionária não deve 
assumir riscos que seja imputáveis a terceiros quanto às classes de iluminação no Município.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. Na apresentação do Cadastro Base, de responsabilidade da 
Concessionária a ser elaborado na forma do item 14.3 do Contrato, as responsabilidades da 
Concessionária e do Concedente estão plenamente identificadas.

Contrato 98 Minuta do Contrato

40.1. A CONCESSIONÁRIA assume todos os demais riscos inerentes à execução do CONTRATO, 
inclusive, mas não se limitando, aqueles a seguir especificados, os quais não ensejarão a recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro contratual em benefício da CONCESSIONÁRIA caso venham a se 
materializar:
[...]
40.1.12. Custos com a instalação, operação e manutenção dos UNIDADES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ADICIONAIS solicitados pelo PODER CONCEDENTE, até os limites máximos definidos no CONTRATO e 
ANEXO 6.5; [...].

Sugere-se que seja expressamente acrescido “e em conformidade com as regras sobre os BANCOS DE 
CRÉDITOS e demais dispositivos deste CONTRATO”, para maior clareza e segurança jurídica.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A atual redação contratual prevê a necessária vinculação dos 
serviços complementares às especificações do banco de crédito, contidas no Anexo 6.5.

Contrato 99 Minuta do Contrato

40.1. A CONCESSIONÁRIA assume todos os demais riscos inerentes à execução do CONTRATO, 
inclusive, mas não se limitando, aqueles a seguir especificados, os quais não ensejarão a recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro contratual em benefício da CONCESSIONÁRIA caso venham a se 
materializar:
[...]
40.1.16. Custos decorrentes de danos ou desempenho dos equipamentos provenientes de mudanças 
tecnológicas implantadas pela CONCESSIONÁRIA para atendimento da sua obrigação de atualidade;
40.1.17. Custos decorrentes de danos, desempenho ou robustez dos equipamentos provenientes de 
mudanças tecnológicas solicitadas pelo PODER CONCEDENTE; [...].

Sugere-se a inclusão do termo "diretos" após a palavra DANO, tanto na subcláusula 40.1.16 quanto na 
40.1.17

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 100 Minuta do Contrato

40.1. A CONCESSIONÁRIA assume todos os demais riscos inerentes à execução do CONTRATO, 
inclusive, mas não se limitando, aqueles a seguir especificados, os quais não ensejarão a recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro contratual em benefício da CONCESSIONÁRIA caso venham a se 
materializar:
[...]
40.1.27. A partir da DATA DE EFICÁCIA, os prejuízos causados a terceiros ou ao meio ambiente 
decorrente da prestação dos SERVIÇOS pela CONCESSIONÁRIA, seus empregados, prestadores de 
serviço, terceirizados, subcontratados, operadores subcontratados ou por qualquer outra pessoa física 
ou jurídica a ela vinculada, no exercício das atividades abrangidas neste CONTRATO; [...].

Sugere-se que a expressão “A partir da DATA DE EFICÁCIA” seja substituída por “a partir do início da Fase 
I”, uma vez que a Concessionária só assume a operação da rede municipal de iluminação pública inicial a 
partir de tal Fase I (conforme subcláusula 14.1 do Contrato), não da data de eficácia. 

Agradecemos a contribuição. A alocação de riscos constante da minuta contratual foi 
desenhada de modo a atribuir cada risco à Parte que melhor for capaz de com ele 
lidar/suportar,restando claras as regras daí decorrentes, não havendo necessidade de qualquer 
ajuste e/ou complementação nesse sentido.  A hipótese de risco assumida pela Concessionária 
só se confirmará quando a ação da concessionária for responsável pela materialização do risco. 
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40.1. A CONCESSIONÁRIA assume todos os demais riscos inerentes à execução do CONTRATO, 
inclusive, mas não se limitando, aqueles a seguir especificados, os quais não ensejarão a recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro contratual em benefício da CONCESSIONÁRIA caso venham a se 
materializar:
[...]
40.1.30. Todos os riscos relacionados à exploração das ATIVIDADES RELACIONADAS, inclusive os 
prejuízos que resultem de sua execução, ressalvado o previsto neste CONTRATO; [...].

Sugere-se que seja expressamente acrescido, após “riscos”, “assumidos pela Concessionária e referentes a 
responsabilidades que lhe foram atribuídas”, uma vez que o Poder Concedente também poderá assumir 
obrigações referentes a atividades relacionadas, não cabendo à Concessionária assumir riscos relativos a 
atos do Poder Concedente.

Agradecemos a contribuição. A alocação de riscos constante da minuta contratual foi 
desenhada de modo a atribuir cada risco à Parte que melhor for capaz de com ele 
lidar/suportar,restando claras as regras daí decorrentes, não havendo necessidade de qualquer 
ajuste e/ou complementação nesse sentido. A ressalva final contida no item é suficiente para 
determinar que no desenvolvimento das Atividades Relacionadas há obrigações compartilhadas 
e responsabilidades que não serão imputavéis à Concessionária.
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40.1. A CONCESSIONÁRIA assume todos os demais riscos inerentes à execução do CONTRATO, 
inclusive, mas não se limitando, aqueles a seguir especificados, os quais não ensejarão a recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro contratual em benefício da CONCESSIONÁRIA caso venham a se 
materializar:
[...]
40.1.35. Eventual perecimento, destruição, roubo, furto, perda ou quaisquer outros tipos de danos 
causados aos BENS VINCULADOS não cobertos pelas apólices de seguro contratadas pela 
CONCESSIONÁRIA ou pela garantia do fabricante, inclusive os decorrentes de atos de vandalismo e atos 
decorrentes de manifestações sociais e/ou públicas; [...].

Sugere-se que seja excluída a parte final “inclusive os decorrentes de vandalismo e atos decorrentes de 
manifestações sociais/ou públicas”, uma vez que esse risco não é gerenciável pela Concessionária, que não 
detém poder de polícia, de competência exclusiva do Poder Público, devendo ser alocado ao Poder 
Concedente.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. O Anexo 6.10 estabelece que as coberturas consideradas como 
requerimento mínimo na contratação da apólice de seguro devem cobrir inclusive "Tumultos, 
greves, manifestações e lock-out" (item 3.2.5). Nesse sentido, cabe à Concessionária, junto à 
Seguradora, precificar os riscos de acordo com as diretrizes estabelecidas no Anexo 6.10, para 
minimizar o risco assumido no Contrato.
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40.1. A CONCESSIONÁRIA assume todos os demais riscos inerentes à execução do CONTRATO, 
inclusive, mas não se limitando, aqueles a seguir especificados, os quais não ensejarão a recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro contratual em benefício da CONCESSIONÁRIA caso venham a se 
materializar:
[...]
40.1.47. Custos de ações judiciais de terceiros contra a CONCESSIONÁRIA ou subcontratadas 
decorrentes da execução da CONCESSÃO, salvo se por fato imputável ao PODER CONCEDENTE; [...].

Sugere-se que seja expressamente previsto que a Concessionária assume o risco por tais custos “sem 
prejuízo do direito de regresso perante os terceiros responsáveis”.

Agradecemos a contribuição. A alocação de riscos constante da minuta contratual foi 
desenhada de modo a atribuir cada risco à Parte que melhor for capaz de com ele 
lidar/suportar,restando claras as regras daí decorrentes, não havendo necessidade de qualquer 
ajuste e/ou complementação nesse sentido. 
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40.1. A CONCESSIONÁRIA assume todos os demais riscos inerentes à execução do CONTRATO, 
inclusive, mas não se limitando, aqueles a seguir especificados, os quais não ensejarão a recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro contratual em benefício da CONCESSIONÁRIA caso venham a se 
materializar:
[...]
40.1.48. Danos nos equipamentos da CONCESSÃO decorrentes de falhas no fornecimento de energia 
elétrica; e [...].

Sugere-se que seja expressamente previsto que a Concessionária assume o risco por tais danos “sem 
prejuízo do direito de regresso perante os terceiros responsáveis”.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A responsabilidade da Concessionária perante o Poder Concedente 
deve ser ampla o suficiente para possibilitar o execício do direito à indenização em qualquer 
situação que a atuação da Concessionária ou de seus agentes causar danos ou prejuízos ao 
Poder Concedente, nos termos da legislação civil pertinente. O ordenamento jurídico servirá para 
evitar responsabilizações "irrazoáveis ou abusivas", mediante a comprovação dos requisitos 
exigidos para a responsabilização de acordo com a legislação civil em vigor. A inclusão do 
direito de regresso é desnecessária, uma vez que já está assegurado pelo  dispositivo 
constitucional (art. 37, §6º). 
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41.1. Resguardadas as disposições em contrário expressas neste CONTRATO, a ocorrência de situações 
de CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR é considerada como de risco compartilhado, da seguinte forma: 
[...].

Sugere-se que essa subcláusula seja excluída na íntegra, uma vez que é incompatível e contraditória com a 
subcláusula 39.1.17, que já regula adequadamente os eventos de caso fortuito ou força maior.

Agradecemos a contribuição. A alocação de riscos constante da minuta contratual foi 
desenhada de modo a atribuir cada risco à Parte que melhor for capaz de com ele 
lidar/suportar,restando claras as regras daí decorrentes, não havendo necessidade de qualquer 
ajuste e/ou complementação nesse sentido.  A minuta contratual aloca à Concessionária os 
riscos que são seguráveis (item 40.1.50) e ao Poder Concedente os riscos que não forem 
seguráveis (item 39.1.17). O item 41.1 expressa que quando o cumprimento de obrigações tiver 
sido impedido pela ocorrência de CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR, cujas consequências não 
sejam passíveis de contratação de cobertura por seguro disponível no mercado securitário 
brasileiro, o Poder Concedente não será considerado inadimplente desde a ocorrência da 
materialização do risco.

Contrato 106 Minuta do Contrato

41.1.3. Na ocorrência de CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR, quando a cobertura de suas 
consequências possa ser contratada junto a instituições seguradoras, no mercado brasileiro, na data da 
ocorrência ou quando houver apólices vigentes que cubram o evento, a CONCESSIONÁRIA deverá ser 
responsabilizada por todos os custos decorrentes.

Sugere-se que essa subcláusula seja excluída, por ser desnecessária, uma vez que já está prevista em 
diversos dispositivos contratuais a responsabilidade da Concessionária pela contratação de seguros. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. Por tratar exclusivamente do caso específico (Caso Fortuito Força 
Maior), entende-se que é necessária a disposição. 
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41.2. Considerar-se-á que o seguro está disponível no mercado brasileiro se, à época da materialização 
do risco, o risco seja segurável há pelo menos 2 (dois) anos e por pelo menos 2 (duas) empresas 
seguradoras.

Sugere-se que essa subcláusula seja realocada como subcláusula 39.1.17.1, uma vez que se refere a regra 
prevista na subcláusula 39.1.17.

Agradecemos a contribuição. A alocação de riscos constante da minuta contratual foi 
desenhada de modo a atribuir cada risco à Parte que melhor for capaz de com ele 
lidar/suportar,restando claras as regras daí decorrentes, não havendo necessidade de qualquer 
ajuste e/ou complementação nesse sentido. Como a regra de disponibilidade do seguro no 
mercado nacional também se aplica à Concessionária e a cláusula trata especificamente sobre o 
compartilhamento do risco de acontecimento de Caso Fortuito ou Força Maior, pode haver 
prejuízo na leitura caso o item seja realocado conforme sugerido, uma vez que o item 39.1 trata 
exclusivamente de riscos assumidos pelo Poder Concedente.
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42.1. No 6º (sexto) e no 10º (décimo) ano do CONTRATO, contados da DATA DE EFICÁCIA, as PARTES 
iniciarão e concluirão a realização de processo de revisão dos parâmetros da CONCESSÃO em relação 
aos seguintes aspectos, vedada a alteração da alocação de riscos:
[...]
42.1.3. Solicitações de inovações tecnológicas pelo PODER CONCEDENTE e eventual revisão do 
equilíbrio econômico-financeiro contratual; e [...].

Sugere-se que o termo “eventual” seja substituído por “respectiva”, tendo em vista que a revisão contratual 
nessa hipótese será devida, não uma mera eventualidade que pode ou não ocorrer.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A redação está em consonância com o quanto determinado na 
clásula 18ª.
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42.1. No 6º (sexto) e no 10º (décimo) ano do CONTRATO, contados da DATA DE EFICÁCIA, as PARTES 
iniciarão e concluirão a realização de processo de revisão dos parâmetros da CONCESSÃO em relação 
aos seguintes aspectos, vedada a alteração da alocação de riscos:
[...]
42.1.4. Revisão do PLANO ESTRATÉGICO e PLANO DE TRANSIÇÃO, na forma do ANEXO 6.5.

Sugere-se que seja excluída a revisão do Plano de Transição dessa hipótese, uma vez que, no 6º e no 10º 
ano do Contrato, o referido Plano já terá sido cumprido. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. Apesar da conclusão da fase de transição no 6º e 10º anos, vale 
ressaltar que após entregue, o PLANO DE TRANSIÇÃO aprovado passará a fazer parte 
integrante do CONTRATO como ANEXO (13.1.3. do Contrato). 
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43.2. Na hipótese de novos investimentos ou serviços solicitados pelo PODER CONCEDENTE, não 
previstos no CONTRATO, o PODER CONCEDENTE poderá requerer à CONCESSIONÁRIA, previamente 
ao processo de recomposição do equilíbrio econômico- financeiro do CONTRATO, a elaboração do 
projeto básico das obras e serviços, incluindo o orçamento dos investimentos ou gastos adicionais 
previstos, nos termos deste CONTRATO.

Sugere-se que seja expressamente previsto que, na hipótese de o Poder Concedente desistir da realização 
dos novos investimentos e serviços por ele solicitados após a Concessionária ter elaborado o projeto 
básico, que os respectivos custos incorridos deverão ser reembolsados pelo Poder Concedente.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.
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44.3.1. No caso de pleito apresentado pela CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE deverá, no 
prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, manifestar-se a respeito do seu cabimento.
[...]
44.3.3. No caso de pleitos apresentados pelo PODER CONCEDENTE, recebida a notificação, a 
CONCESSIONÁRIA terá 60 (sessenta) dias para apresentar manifestação fundamentada quanto ao 
respectivo pedido.
44.3.4. Em consideração à resposta da CONCESSIONÁRIA ao pedido do PODER CONCEDENTE, este terá 
60 (sessenta) dias para ratificar o cabimento da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
contratual.

Sugere-se que os prazos de 60 (sessenta) dias previstos nessas subcláusulas sejam substituídos para 30 
(trinta) dias, de modo a tornar o procedimento de revisão mais célere, dada a sua importância e os 
impactos que eventual demora podem ocasionar à execução contratual. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. O prazo máximo previsto está em consonância com as melhores 
práticas relacionadas à gestão das PPP.
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44.7. Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro em virtude de variação da quantidade de 
UNIDADES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no CADASTRO BASE. Caso a quantidade de UNIDADES DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA verificada no CADASTRO BASE for menor que a FAIXA INFERIOR (FI) ou maior 
que a FAIXA SUPERIOR (FS), em relação ao GRUPO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONTRAPRESTAÇÃO 
MENSAL MÁXIMA da PROPOSTA COMERCIAL da CONCESSIONÁRIA será reajustada para recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, de acordo com o estabelecido na Tabela abaixo: [...].

Sugere-se que o termo “reajustada” seja substituído para “revisada”, uma vez que a subcláusula trata de 
revisão, e não de reajuste, evitando-se, assim, ambiguidades na interpretação do dispositivo.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.
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44.10. Modalidades de Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro. A recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro contratual será implementada por meio das seguintes modalidades, isoladamente 
ou de forma combinada:
[...]
(ix) Compensação com penalidades já atribuídas à CONCESSIONÁRIA; e [...].

Sugere-se que seja expressamente acrescido “desde que a aplicação de tais penalidades não esteja mais 
sujeita a recursos”.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. 

Contrato 114 Minuta do Contrato

44.11. O PODER CONCEDENTE somente poderá se utilizar da extensão de PRAZO DA CONCESSÃO 
como meio para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, descrito no item (i), 
da Subcláusula 44.10 acima, a partir da primeira REVISÃO ORDINÁRIA, que deverá ocorrer no 6º (sexto) 
ano da CONCESSÃO.

Sugere-se que seja explicitado que a regra prevista nessa subcláusula se aplique apenas às revisões 
ordinárias, sendo que, em caso de revisões extraordinárias, que podem ocorrer a qualquer tempo, a 
extensão do prazo da concessão permanecerá como uma das modalidades previstas para o reequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. Está previsto na cláusula que ela se aplica tanto às revisões 
ordinárias quanto extraordinárias. A intenção do dispositivo é apenas fixar um marco temporal a 
partir do qual o reequilibrio do contrato poderá se dar por meio da repactuação do prazo da 
concessão. 

Contrato 115 Minuta do Contrato
45.9. As penalidades serão aplicadas de ofício pelo PODER CONCEDENTE, garantido o devido processo 
administrativo, especialmente o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Sugere-se que essa subcláusula seja excluída, pois repete literalmente os termos da subcláusula 45.2. Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 116 Minuta do Contrato

46.6. Sem prejuízo de outros comportamentos passíveis de reprimenda por sanção, a CONCESSIONÁRIA 
responderá por: [...].

Sugere-se que sejam estabelecidos limites máximos para multas diárias e multas simples, de modo a não 
comprometer a própria prestação dos serviços por oneração excessiva da Concessionária. Caso os limites 
máximos sejam alcançados sem pagamento pela Concessionária ou sem correção das irregularidades que 
as ensejaram, o Poder Concedente pode adotar outros mecanismos contratuais para a responsabilização 
da Concessionária e a regularização dos serviços. 
Sugere-se ainda que seja estabelecido expressamente, também nessa subcláusula de penalidades, que a 
aplicação de quaisquer mutlas será precedida da concessão de prazo de cura para a Concessionária.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. 

Contrato 117 Minuta do Contrato
46.8. As multas poderão ser objeto de compensação com os futuros pagamentos da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, ou de execução da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO.

Sugere-se que seja expressamente previsto que a compensação de multas em pagamentos da 
contraprestação pecuniária só será cabível se a aplicação da penalidade não estiver mais sujeita a qualquer 
recurso.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 118 Minuta do Contrato

47.1. O PODER CONCEDENTE poderá intervir na CONCESSÃO, a fim de assegurar a adequação da 
prestação do SERVIÇO objeto do CONTRATO, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 
regulamentares e legais pertinentes, nos termos do artigo 32 e seguintes da Lei Federal n° 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, nas hipóteses seguintes:
[...]
47.1.2. Desequilíbrio econômico-financeiro contratual decorrente de má- administração pela 
CONCESSIONÁRIA que coloque em risco a continuidade da CONCESSÃO;
[...]
47.1.5. Omissão na prestação de contas ao PODER CONCEDENTE ou oferecimento de óbice à atividade 
fiscalizatória.

Sugere-se que essas hipóteses de intervenção sejam revistas, considerando-se a extrema gravidade da 
adoção desse mecanismo pelo Poder Concedente (e sua necessária excepcionalidade) e que os eventos 
previstos em tais subcláusulas podem e devem ser sanados ou penalizados por outros mecanismos 
contratuais mais apropriados (como revisão do Contrato em favor do Poder Concedente ou aplicação de 
penalidades). Note-se que a intervenção não deve ter caráter punitivo e é medida extrema que só se 
justifica excepcionalmente, quando outros meios já foram esgotados. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A Lei Federal nº 8.987/95 não condiciona a intervenção à prévia 
aplicação de outros meios de reparação. O contrato, que deve ser interpretado em sua 
integralidade, já possui determinações sobre a necessidade de conceder prazo para correção de 
irregularidades.

Contrato 119 Minuta do Contrato

47.2. A intervenção se fará por decreto do PODER CONCEDENTE, que conterá, dentre outras 
informações pertinentes:
[...]
47.2.2. O prazo, que será de no máximo 1 (um) ano, prorrogável excepcionalmente por mais 1 (um) ano, 
de forma compatível e proporcional aos motivos que ensejaram a intervenção; [...].

Sugere-se que o prazo estabelecido nessa subcláusula seja de, no máximo 210 (duzentos e dez) dias, não 
havendo razoabilidade para uma intervenção que possa alcançar dois anos de duração, uma vez que se 
trata de medida drástica que deve ser temporária e durar o tempo suficiente para a regularização da 
prestação dos serviços ou para a decisão de extinção da concessão. Note-se que a Lei nº 8.987/95 prevê 
que o processo administrativo da intervenção deve ser instaurado em 30 (trinta) dias a partir de sua 
decretação e que deve ser concluído no máximo em 180 (cento e oitenta) dias. Não há razoabilidade nem 
fundamento para que a intervenção tenha duração maior do que tais prazos. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 120 Minuta do Contrato
47.5. Não será decretada a intervenção quando, a juízo do PODER CONCEDENTE, ela for considerada 
inócua, injustamente benéfica à CONCESSIONÁRIA ou desnecessária.

Sugere-se que seja acrescido que não será decretada intervenção também nas hipóteses em que há outros 
mecanismos contratuais e legais adequados para regularização de falhas ou responsabilização da 
Concessionária.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. 

Contrato 121 Minuta do Contrato

47.8. As receitas realizadas durante o período de intervenção, resultantes da REMUNERAÇÃO devida à 
CONCESSIONÁRIA e/ou das receitas decorrentes das ATIVIDADES RELACIONADAS, serão utilizadas 
para cobertura dos encargos previstos para o cumprimento do objeto da CONCESSÃO, incluindo-se os 
encargos com seguros e garantias, encargos decorrentes de FINANCIAMENTO e o ressarcimento dos 
custos de administração.

Sugere-se que seja expressamente previsto que as receitas realizadas durante a intervenção não poderão 
ser utilizadas para remuneração do interventor, por não existir previsão legal e por configurar claro conflito 
de interesses.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. 

Contrato 122 Minuta do Contrato

47.9. O eventual saldo remanescente da remuneração ou das receitas decorrentes de ATIVIDADES 
RELACIONADAS, finda a intervenção, será mantido com a CONCESSIONÁRIA, a não ser que seja extinta 
a CONCESSÃO, situação em que tais valores reverterão ao PODER CONCEDENTE.

Sugere-se que essa subcláusula seja ajustada, de modo a prever que, em caso de extinção da concessão, 
os valores relativos a atividades relacionadas deverão ser considerados na apuração de pagamentos 
devidos entre as partes, não sendo razoável que sejam meramente revertidos ao Poder Concedente, o que 
poderá configurar enriquecimento sem causa em seu favor.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. a subclásula é clara ao estabelecer que na hipótese de extinção da 
concessão após intervenção os valores relativos às atividades relacionadas deverão ser revertidos 
ao Poder Concedente. Esta regra não elimina a necessidade de apuração de haveres entre as 
partes de acordo com as regras gerais de extinção da concessão, hipótese inclusive em que tais 
valores, se for o caso, poderão ser compensados com eventuais débitos do Poder Concedente 
em face da Concessionária, desde que seguidas as condições especificas de acordo com o tipo 
de extinção da concessão.

Contrato 123 Minuta do Contrato
48.2. Extinta a CONCESSÃO, o PODER CONCEDENTE assumirá imediatamente a prestação dos 
SERVIÇOS, sendo-lhe revertidos gratuitamente todos os BENS REVERSÍVEIS, livres e desembaraçados de 
quaisquer ônus ou encargos.

Sugere-se que seja excluído o termo “gratuitamente”, por ser totalmente incompatível e dissonante com as 
regras contratuais e legais aplicáveis à reversão de bens quando da extinção da concessão.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 124 Minuta do Contrato

48.3.1. Da indenização devida à CONCESSIONÁRIA, em qualquer hipótese, serão descontados, sempre 
na ordem abaixo:
[...]
(iii) O valor de danos causados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE; e [...].

Sugere-se que seja expressamente acrescido que será considerado o valor dos danos DIRETOS causados 
pela Concessionária por ato culposo ou doloso “devidamente apurados e comprovados”.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A responsabilidade da Concessionária perante o Poder Concedente 
deve ser ampla o suficiente para possibilitar o execício do direito à indenização em qualquer 
situação que a atuação da Concessionária ou de seus agentes causar danos ou prejuízos ao 
Poder Concedente, nos termos da legislação civil pertinente. O ordenamento jurídico servirá para 
evitar responsabilizações "irrazoáveis ou abusivas", mediante a comprovação dos requisitos 
exigidos para a responsabilização de acordo com a legislação civil em vigor. A inclusão do 
direito de regresso é desnecessária, uma vez que já está assegurado pelo  dispositivo 
constitucional (art. 37, §6º). 

Contrato 125 Minuta do Contrato

49.12. Indenização. Na hipótese de advento do termo contratual, a CONCESSIONÁRIA não fará jus a 
qualquer indenização relativa a investimentos referentes aos BENS VINCULADOS em decorrência do 
término do PRAZO DA CONCESSÃO.
49.13. As PARTES poderão compensar os créditos e débitos de cada lado para fins de alcançarem o valor 
final da indenização.

Sugere-se que seja expressamente previsto que, excepcionalmente, poderá caber indenização no advento 
do termo contratual caso haja investimentos incorporados ao Contrato por termo aditivo ou outros eventos 
cujo reequilíbrio econômico-financeiro ainda não tenha se completado, de modo a assegurar o direito legal 
e constitucional da Concessionária à preservação da equação econômico-financeira durante toda a 
vigência contratual. Note-se que a subcláusula 49.13 contempla a hipótese de indenização ao tratar do 
advento do termo contratual.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 126 Minuta do Contrato

50.3.1. As parcelas dos investimentos realizados, inclusive em instalação e manutenção dos bens e 
instalações, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados para o cumprimento 
deste CONTRATO, deduzidos os ônus financeiros remanescentes; [...].

Sugere-se que sejam expressamente incluídos os lucros cessantes e os valores de aportes públicos ainda 
não pagos, em conformidade com a previsão expressa da subcláusula 50.2.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. O cálculo da indenização na Caducidade incluí expressamente os 
lucros cessantes e aporte, conforme Subcláusula 50.2.

Contrato 127 Minuta do Contrato

50.4. Por ocasião da extinção do contrato em razão da encampação, a CONCESSIONÁRIA não receberá 
qualquer indenização pelas parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis, quando tais 
investimentos houverem sido realizados com valores provenientes do APORTE PÚBLICO de que trata a 
Cláusula 38.

Sugere-se que seja especificado que a regra se refere a valores provenientes de aportes públicos que já 
tenham sido efetivamente pagos.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A regra está em consonância com o Art. 6º §5º da Lei Federal nº 
11.079/05.

Contrato 128 Minuta do Contrato

50.6. O PODER CONCEDENTE determinará a indenização devida à CONCESSIONÁRIA antes da 
encampação da CONCESSÃO.

Sugere-se que seja acrescido que o Poder Concedente determinará a indenização “e a pagará” antes da 
encampação.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. O prévio pagamento da indenização devida e a edição de lei 
autorizativa, são condições legais para decretação da encampação, conforme estabelecido no 
art. 37 da Lei Federal 8.987/95. 

Contrato 129 Minuta do Contrato

51.2. O PODER CONCEDENTE poderá declarar a caducidade da CONCESSÃO, sem prejuízo das 
hipóteses previstas na legislação aplicável, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos:
[...]
51.2.4. Quando o montante total de multas e penalidades aplicadas à CONCESSIONÁRIA exceder o valor 
atualmente vigente da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO; [...].

Sugere-se que seja expressamente acrescido que essa hipótese de caducidade ocorrerá se a 
Concessionária não pagar os valores excedentes em até 90 (noventa) dias.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. O prazo de aplicação da  hipótese de caducidade será aquele 
mesmo prazo conferido à Concessionária para sanar as irregularidade que ensejaram à aplicação 
da multa. Conforme determina o item 51.5.  do Contrato "Não será instaurado processo 
administrativo de caducidade sem prévia notificação à CONCESSIONÁRIA, sendo-lhe dado, em 
cada caso, prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o enquadramento nos 
termos contratuais"

Contrato 130 Minuta do Contrato

51.2. O PODER CONCEDENTE poderá declarar a caducidade da CONCESSÃO, sem prejuízo das 
hipóteses previstas na legislação aplicável, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos:
[...]
51.2.5. Obtenção de ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL inferior a 0,4 (zero vírgula quatro) por 3 (três) 
semestres consecutivos ou por 5 (cinco) semestres não consecutivos; [...].

Sugere-se que as periodicidades sejam ajustadas para trimestres, conforme periodicidade trimestral da 
apuração dos índices de desempenho, substituindo-as para “6 (seis) trimestres consecutivos” e “10 (dez) 
trimestres não consecutivos”.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 131 Minuta do Contrato

51.2. O PODER CONCEDENTE poderá declarar a caducidade da CONCESSÃO, sem prejuízo das 
hipóteses previstas na legislação aplicável, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos:
[...]
51.2.7. A CONCESSIONÁRIA perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter a 
adequada prestação dos SERVIÇOS; [...].

Sugere-se que seja expressamente acrescido que a hipótese se configura quando a Concessionária 
“comprovadamente” perder as condições referidas, para maior segurança jurídica.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.  As hipóteses de caducidade são comprovadas mediante 
verificação do inadimplemento contratual da CONCESSIONÁRIA em processo administrativo 
próprio para este fim, a teor do item 51.4 do Contrato. 

Contrato 132 Minuta do Contrato

51.2. O PODER CONCEDENTE poderá declarar a caducidade da CONCESSÃO, sem prejuízo das 
hipóteses previstas na legislação aplicável, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos:
[...]
51.2.8. A CONCESSIONÁRIA não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos; [...].

Sugere-se que seja acrescido “quando não for possível executar a GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO”.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 133 Minuta do Contrato

51.2. O PODER CONCEDENTE poderá declarar a caducidade da CONCESSÃO, sem prejuízo das 
hipóteses previstas na legislação aplicável, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos:
[...]
51.2.11. A CONCESSIONÁRIA fraudar informações relativas ao CADASTRO, e ao volume de RECEITAS 
ACESSÓRIAS obtido; [...].

Sugere-se que seja expressamente acrescido que a hipótese se configura quando a Concessionária 
“comprovadamente” fraudar informações, para maior segurança jurídica.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.  As hipóteses de caducidade são comprovadas mediante 
verificação do inadimplemento contratual da CONCESSIONÁRIA em processo administrativo 
próprio para este fim, a teor do item 51.4 do Contrato. 

Contrato 134 Minuta do Contrato

51.2. O PODER CONCEDENTE poderá declarar a caducidade da CONCESSÃO, sem prejuízo das 
hipóteses previstas na legislação aplicável, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos:
[...]
51.2.18. Caso as atividades da CONCESSÃO não sejam iniciadas ou sejam prorrogadas, por prazo 
superior a 60 (sessenta) dias contados da DATA DE EFICÁCIA, em razão de a CONCESSIONÁRIA não 
obter os FINANCIAMENTOS necessários para tanto.

Sugere-se que essa subcláusula seja excluída, pois a Concessionária, a depender da estrutura de capital 
que compuser e das suas decisões empresariais, poderá não obter os financiamentos em tal período, sem 
que haja qualquer impacto na prestação dos serviços e na execução contratual. Alternativamente, se a 
subcláusula for mantida, que esteja condicionada à comprovação de inadimplemento de obrigações em 
decorrência da não obtenção dos financiamentos.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A caducidade poderá ser declarada quando as atividades da 
CONCESSÃO não sejam iniciadas ou sejam prorrogadas sem motivo justificado e aceito pelo 
poder Concedente. A subcláusula em questão trata da hipótese em que restou demonstrada a 
não obtenção dos financiamentos e disto decorrer o atraso ou o impedimento à execução 
contratual, desde que, naturalmente, esta situação fique demonstrada no processo 
administrativo de caducidade, nos termos do contrato e da legislação aplicável.  

Contrato 135 Minuta do Contrato

51.9.3. Caso o término antecipado ocorra entre a assinatura do CONTRATO e o término da FASE I, a 
indenização devida à CONCESSIONÁRIA deverá corresponder ao valor de reembolso conforme previsto 
na Subitem 19.4, do EDITAL.

Sugere-se que seja expressamente previsto que a indenização terá “no mínimo” o referido valor, caso não 
seja apurado que valores excedentes a tal mínimo sejam devidos. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A Clásula 51.9 prevê hipóteses em que deverá ser realizado o 
acerto de contas para indenização devida da concessionária em função das obrigações de 
investimentos/cumprimento dos marcos. 

Contrato 136 Minuta do Contrato

51.11. Por ocasião da declaração da caducidade a CONCESSIONÁRIA não receberá qualquer 
indenização pelas parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis, quando tais investimentos 
houverem sido realizados com valores provenientes do APORTE PÚBLICO de que trata a Cláusula 38.

Sugere-se que seja especificado que a regra se refere a valores provenientes de aportes públicos que já 
tenham sido efetivamente pagos.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A regra está em consonância com o Art. 6º §5º da Lei Federal nº 
11.079/05.

Contrato 137 Minuta do Contrato

52.1. O CONTRATO poderá ser rescindido por iniciativa da CONCESSIONÁRIA, mediante ação proposta 
perante o tribunal arbitral especialmente para este fim, no caso de descumprimento das normas 
contratuais pelo PODER CONCEDENTE, em especial: [...].

Sugere-se que seja expressamente previsto que as hipóteses específicas previstas nessa subcláusula são 
exemplificativas.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A regra está em consonância com o Art. 39 da Lei Federal nº 
8.987/95 

Contrato 138 Minuta do Contrato

52.3. Por ocasião da rescisão do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA não receberá qualquer indenização 
pelas parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis, quando tais investimentos houverem sido 
realizados com valores provenientes do APORTE PÚBLICO de que trata a Cláusula 38.

Sugere-se que seja especificado que a regra se refere a valores provenientes de aportes públicos que já 
tenham sido efetivamente pagos.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A regra está em consonância com o Art. 6º §5º da Lei Federal nº 
11.079/05.

Contrato 139 Minuta do Contrato

52.5.1 As PARTES poderão compensar os créditos e débitos de cada lado para fins de alcançarem o valor 
final da indenização.

Sugere-se que sejam expressamente previstos todos os valores que deverão ser contemplados na 
indenização, inclusive lucros cessantes e valores não pagos de aportes públicos, em conformidade com a 
subcláusula 50.2, que é aplicável no caso. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. O item 52.4  determina a utilização da  subcláusula 50.2 para 
cálculo da indenização na Rescisão.

Contrato 140 Minuta do Contrato

52.6. Além das hipóteses acima, o PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA acordam que os 
eventos abaixo poderão gerar inadimplemento do PODER CONCEDENTE, para todos os fins de direito, 
autorizando à CONCESSIONÁRIA a suspender imediatamente quaisquer investimentos que não sejam 
necessários a prestação dos SERVIÇOS, também autorizando à CONCESSIONÁRIA a proceder com 
procedimento para rescisão antecipada da CONCESSÃO:
(i) Atraso da assinatura e publicação da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS; ou
(ii) Falha ou omissão do PODER CONCEDENTE em instituir, manter ou substituir o SALDO DE LIQUIDEZ 
pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Sugere-se que seja expressamente previsto que a suspensão de investimentos ou a rescisão antecipada do 
Contrato poderão ser adotadas pela Concessionária sem necessidade de qualquer sentença arbitral prévia. 
Sugere-se também, entre as hipóteses que ensejam tais medidas, a não constituição ou reposição do saldo 
integral da Conta Reserva pelo Poder Concedente. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.O item é suficientemente claro para determinar que a suspensão 
dos investimentos que não sejam necessários a prestação dos SERVIÇOS poderá ser imediata, 
prescindindo de sentença arbitral. 

Contrato 141 Minuta do Contrato

53.2.1. A CONCESSIONÁRIA não receberá qualquer indenização pelas parcelas de investimentos 
vinculados a bens reversíveis, quando tais investimentos houverem sido realizados com valores 
provenientes do APORTE PÚBLICO de que trata a Cláusula 38.

Sugere-se que seja especificado que a regra se refere a valores provenientes de aportes públicos que já 
tenham sido efetivamente pagos.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A regra está em consonância com o Art. 6º §5º da Lei Federal nº 
11.079/05.

Contrato 142 Minuta do Contrato

53.3. Indenização. Na hipótese descrita na Cláusula 53.1 acima, se a ilegalidade for comprovadamente 
imputável exclusivamente à CONCESSIONÁRIA, ou, caso a CONCESSIONÁRIA tenha concorrido para a 
ilegalidade, tenha cometido fraude ou agido de má-fé, não serão devidas indenizações à 
CONCESSIONÁRIA.

Sugere-se que a expressão “não serão devidas indenizações à CONCESSIONÁRIA” seja substituída por “as 
indenizações eventualmente devidas à CONCESSIONÁRIA serão apuradas nos termos da subcláusula 51.9” 
(referente a caducidade). A hipótese de não serem devidas indenizações à Concessionária não tem 
razoabilidade e pode acarretar enriquecimento sem causa do Poder Concedente. O tratamento a ser dado 
quanto a indenizações deve ser o mesmo da caducidade. 

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 143 Minuta do Contrato

54.4. Indenizações Devidas. No caso de extinção do CONTRATO pela causa indicada nessa Cláusula, o 
PODER CONCEDENTE deverá realizar para a CONCESSIONÁRIA pagamento de indenização conforme a 
fórmula definida pela Subcláusula 51.9, excluindo-se, na sequência, (i) quaisquer valores recebidos pela 
CONCESSIONÁRIA a título de cobertura de seguros relacionados aos eventos ou circunstâncias que 
ensejaram a extinção da CONCESSÃO e (ii) quaisquer parcelas de investimentos vinculados a bens 
reversíveis, quando tais investimentos houverem sido realizados com valores provenientes do APORTE 
PÚBLICO de que trata a Cláusula 38.

Sugere-se que seja especificado que a regra se refere a valores provenientes de aportes públicos que já 
tenham sido efetivamente pagos.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A regra está em consonância com o Art. 6º §5º da Lei Federal nº 
11.079/05.
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Contrato 144 Minuta do Contrato

55.5.2. Por ocasião da extinção amigável, a CONCESSIONÁRIA não receberá qualquer indenização pelas 
parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis, quando tais investimentos houverem sido 
realizados com valores provenientes do APORTE PÚBLICO de que trata a Cláusula 38.

Sugere-se que seja especificado que a regra se refere a valores provenientes de aportes públicos que já 
tenham sido efetivamente pagos.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A regra está em consonância com o Art. 6º §5º da Lei Federal nº 
11.079/05.

Contrato 145 Minuta do Contrato

58.1.3. As despesas necessárias ao funcionamento da Comissão Técnica serão arcadas pela 
CONCESSIONÁRIA, com exceção da remuneração eventualmente devida aos membros indicados pelo 
PODER CONCEDENTE.

Sugere-se que a subcláusula seja ajustada, de modo a prever que as despesas necessárias ao 
funcionamento da Comissão Técnica serão arcadas pela parte que a acionar. Não é razoável que sejam 
sempre atribuídas à Concessionária, inclusive pela imprevisibilidade, sendo este um custo não passível de 
ser dimensionado na elaboração da proposta comercial. 

Agradecemos a contribuição. A alocação de riscos constante da minuta contratual foi 
desenhada de modo a atribuir cada risco à Parte que melhor for capaz de com ele 
lidar/suportar,restando claras as regras daí decorrentes, não havendo necessidade de qualquer 
ajuste e/ou complementação nesse sentido.  Os custos para funcionamento da Comissão 
Técnica são atribuídos à Concessionária e deverão estar considerados em sua Proposta 
Comercial.

Contrato 146
Anexo 6.4 - Cadastro de Rede 

de IP e Relatório de Engenharia

Divergência entre dois anexos a respeito dos dados mínimos que devem conter no Cadastro 
Georreferenciado.
Anexo Relatório de Engenharia, páginas 102 e 103 contém informações mínimas que devem conter no 
cadastro Georreferenciado.
Anexo 6.4 Cadastro de Rede de IP, páginas 4 até 10 também contém informações mínimas que devem 
conter no cadastro georreferenciado.

Em relação à divergência entre o cadastro georreferenciado de rede de IP (páginas 4-10) e o Relatório de 
Engenharia (páginas 102-103), sugere-se que as informações sejam equalizadas entre os documentos.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 147
Anexo 6.5 - Caderno de 

Encargos

4.10.5. A CONCESSIONÁRIA deverá adotar medidas técnicas e organizacionais especificas para a 
proteção de dados pessoais.
Os dados pessoais coletados no âmbito da CONCESSÃO, deverão ser coletados somente para os fins 
específicos de melhoria e prestação dos serviços de iluminação pública, atendendo os princípios da 
finalidade, adequação, necessidade, livre acesso pelos titulares, qualidade dos dados, transparência, 
segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e prestação de contas.
O PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA deverão estar em conformidade com toda a legislação 
de proteção de dados pessoais aplicável, inclusive a Lei nº 13.709, de 14 de Agôsto de 2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) ou qualquer outra que lhe venha substituir.

Sugere-se que as obrigações sejam bilaterais, de modo que, onde se lê "A CONCESSIONÁRIA deverá...", 
altere-se para "o PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA deverão adotar ....", uma vez que as 
obrigações de proteção de dados, no âmbito da concessão, serão recíprocas. Sugere-se ainda incluir que 
cada parte (Poder Concedente e Concessionária) deverá manter a outra indene e ressarci-la por eventuais 
reclamações e danos ocasionados a titulares, por  autuações administrativas ou condenações judiciais 
decorrentes de ação ou omissão de responsabilidade exclusiva e comprovada da outra parte.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.

Contrato 148
Anexo 6.5 - Caderno de 
Encargos e Relatório de 

Engenharia

Tabela 11, páginas 66, 67 e 68 Sugere-se incluir o número de pontos de projetores e postes equivalente a 5,97 créditos, para a correta 
projeção de custos e receitas relativo ao banco de pontos.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A solução a ser desenvolvida pelo concessionário deve atender às 
diretrizes luminotécnicas fixadas no Anexo 6.5, item 4.3.3.6.

Contrato 149
Anexo 6.5 - CADERNO DE 

ENCARGOS E RELATÓRIO DE 
E+B16NGENHARIA

Divergência entre os dois anexos a respeito da quantificação dos equipamentos de monitoramento de 
tráfego para iluminação pública.
No anexo Relatório de Engenharia, páginas 71,72,73 e 74 apresentam 3 cenários, com as coberturas e o 
número de SAT a serem instaladas. Conforme imagem:

Porém no anexo 6.5 Caderno de encargos, páginas 78 e 79 diz que em todas as vias com TELEGESTÃO 
classificadas como V2 no distrito sede deverão ser instalados o SAT e todos os seus dispositivos de 
controle, conforme tabela:

Em relação à divergência entre o caderno de Encargos (páginas 78-79) e o Relatório de Engenharia 
(páginas 71-74), sugere-se que as informações sejam equalizadas entre os documentos.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação.  A quantidade de SATs apresentada na tabela 15 do Relatório de 
Engenharia refere-se as vias V2 no distrito sede, que coincide com a tabela constante no Anexo 
6.5, que por sua vez retrata a condição de 100% de telegestão do projeto.

Contrato 150
Anexo 6.6 - Diretrizes de 
Iluminação de Destaque

Conforme apresentado no anexo, páginas 6 até 27 foram apresentados 30 cenários de iluminação 
destaque, contendo quantidades de luminárias e especificações técnicas.
Foram previstos para iluminação destaque uma reserva de 3 cenários, os mesmo constam as 
especificações técnicas, mas não determina uma quantidade mínima a ser aplicada.

Para os cenários Reserva 1, Reserva 2 e Reserva 3, sugere-se incluir quantitativo de pontos para que seja 
possível a correta orçamentação desses cenários.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. Os três caracterizados como reserva não possuem local definido. O 
quantitativo deverá ser estimado pelo licitante, conforme tipo de obra a ser iluminada.

Contrato 151
Anexo 6.8 - Sistema de 

Mensuração de Desempenho

Sistema de Mensuração de Desempenho (Geral) Sugere-se que as referências a semestre e periodicidade semestral sejam substituídas por “trimestre” e 
“trimestral”, em consonância com as sugestões apresentadas à Minuta do Contrato quanto à periodicidade 
de apuração de desempenho. 

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 152
Anexo 6. 8 - Sistema de 

Mensuração do Desempenho

A medição será realizada pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, a partir da comparação do somatório das 
cargas dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no CADASTRO ao final do semestre de avaliação, com a 
carga anterior mensurada no CADASTRO BASE.

Sugere-se equalizar a eficientização energética em todos os documentos para a diferença entre o 
somatório das cargas dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no CADASTRO do período de avaliação, 
com a carga anterior mensurada no CADASTRO BASE.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 153
Anexo 6.9 - Mecanismo de 

Pagamento

3.3.1. CÁLCULO DO FD NOS 6 (SEIS) PRIMEIROS MESES DA CONCESSÃO

3.3.2. CÁLCULO DO FD ATÉ O 10º (DÉCIMO) ANO DA CONCESSÃO

3.3.4. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O CÁLCULO DO FD

Sugere-se que as referências a semestre e periodicidade semestral sejam substituídas por “trimestre” e 
“trimestral”, em consonância com as sugestões apresentadas à Minuta do Contrato quanto à periodicidade 
de apuração de desempenho. 

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 154
Anexo 6.9 - Mecanismo 

Pagamento

3.3.3. CÁLCULO DO FD A PARTIR DO 11º (DÉCIMO PRIMEIRO) ANO DA CONCESSÃO
A partir do início do 11º (décimo primeiro) ano da CONCESSÃO, o FD assumirá valor igual ao IDG 
apurado.

Sugere-se melhor explicitar e incluir no texo a forma de cálculo do IDG apurado. Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 155
Anexo 6.9 - Mecanismo de 

Pagamento

4. BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA (BCE)
CETm: Valor teórico da conta de energia paga pelo PODER CONCEDENTE, com m variando de 1 a 12 
para cada período de cálculo do BCE.

Sugere-se que o valor a se considerar no termo CMfutura seja a Carga média futura projetada por ponto 
de Iluminação, ou seja CMfutura = 1.714,05kW ÷ 24.274 = 70,61 W. O cálculo do coeficiente CETm 
considera que o termo CMfutura é a carga média projetada com valor de 1.714,05 kW. A carga que consta 
na fórmula (1.714,05 kW) é a carga total instalada no parque, não fazendo sentido multiplicar essa carga 
pelo número de pontos do parque para obter o valor da conta de energia.
Com a alteração sugerida, torna-se possível calcular correntamente o valor teórico da conta de energia 
utilizando a fórmula proposta no Edital.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 156
Anexo 6.9 - Mecanismo 

Pagamento 

Serão devidos à Concessionária pagamentos da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA PARCELA A 
(CMA) a partir da FASE II. O valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA PARCELA A (CMA) após a 
emissão do TERMO DE ACEITE para todos os MARCOS DA CONCESSÃO será equivalente ao peso 
atribuído a ela no modelo econômico-financeiro referencial, calculado em razão do valor da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA apresentado na PROPOSTA COMERCIAL. Caso a Recomposição 
do Equilíbrio Econômico Financeiro seja realizada por meio da Revisão da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 
MÁXIMA, esse percentual poderá ser alterado.

Não foi encontrado no modelo economico referencial e em nenhum outro documento disponibilizado, o 
peso atribuído ao CMA e CMB. 

Sugere-se incluir os pesos considerados para cada parte da contraprestação máxima mensal. Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 157
Anexo 6.10 - Condições Gerais 

das Apólices de Seguros

1.1. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter vigentes durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO as 
seguintes apólices de seguros:
[...]
b. Responsabilidade Civil, para cobrir os danos materiais, pessoais e morais causados a terceiros que 
sejam a ela imputadas durante a operação e/ou obras, instalações, montagens, reformas e ampliações 
que porventura venham a ocorrer; [...].

Sugere-se que sejam especificados no subitem “danos materiais e morais diretos”, excluindo-se o termo 
“pessoais” e acrescentando-se o termo “diretos”, para maior segurança jurídica e delimitação precisa de 
responsabilidades.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. 

Contrato 158
Anexo 6.10 - Condições Gerais 

das Apólices de Seguros

2.1. O Valor em Risco estimado do patrimônio da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA a ser 
declarado na apólice de seguro de Riscos Operacionais, será equivalente ao somatório do valor no 
estado de novo de todos os bens, incluindo a edificação, mercadorias, materiais permanentes, 
equipamentos e outros, de propriedade da CONCESSIONÁRIA, do PODER CONCEDENTE e de terceiros, 
alocados e destinados à operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

Sugere-se que seja excluído o temo “mercadorias”, por ser impreciso e impróprio ao objeto do Contrato, 
além de ativos "de terceiros", por ser muito genérico. Sugere-se também que sejam expressamente 
excetuados os ativos de propriedade ou sob gestão da Empresa Distrituidora.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 159
Anexo 6.10 - Condições Gerais 

das Apólices de Seguros

3.1. Os limites mínimos de indenização a serem declarados nas apólices de seguro, incluídos os danos 
materiais e morais abrangidos, deverão atender os limites máximos de indenização calculados com base 
no maior dano provável, levando em conta os valores do patrimônio coberto da REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA no estado de novo, quando possível, incluindo a edificação, mercadorias, 
materiais permanentes, equipamentos e outros, de propriedade da CONCESSIONÁRIA, do PODER 
CONCEDENTE e de terceiros, alocados e destinados à operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA.

Sugere-se que sejam especificados no subitem danos materiais e morais “diretos”, para maior segurança 
jurídica e delimitação precisa de responsabilidades. Sugere-se também que seja excluído o temo 
“mercadorias”, por ser impreciso e impróprio ao objeto do Contrato.
Sugere-se também que seja melhor explicitado do que se trata o conceito de "maior dano provavel", uma 
vez que é muito impreciso e inviabiliza a contratação de seguro com parâmetro incerto.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 160
Anexo 6.10 - Condições Gerais 

das Apólices de Seguros

3.2. A Tabela abaixo contempla todas as coberturas consideradas como requerimento mínimo na 
contratação da apólice de seguro:
1. Seguro para cobertura de incêndio, queda de raio e explosão de qualquer natureza, para todas as 
UNIDADES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e demais edificações da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA e respectivos conteúdos, incluindo os equipamentos que sejam de propriedade ou uso 
exclusivo da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e de terceiros sob sua guarda e custódia

Sugere-se que seja acrescido que a “todas as UNIDADES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e demais edificações 
da REDE MUNICPAL DE ILUMINÇÃO PÚBLICA” a expressão “incorporadas à CONCESSÃO”, para maior 
precisão e segurança jurídica.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 161
Anexo 6.10 - Condições Gerais 

das Apólices de Seguros

3.2. A Tabela abaixo contempla todas as coberturas consideradas como requerimento mínimo na 
contratação da apólice de seguro:
[...]
14. Lucro Cessantes decorrente de responsabilidade civil (para atender terceiros)

Sugere-se que sejam excluídos os subitens 18,19 , 23 e 26,  pois não são compativeis com o objeto da 
prestação de serviços.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 162
Anexo 6.10 - Condições Gerais 

das Apólices de Seguros

3.2. A Tabela abaixo contempla todas as coberturas consideradas como requerimento mínimo na 
contratação da apólice de seguro:
[...]
14. Lucro Cessantes decorrente de responsabilidade civil (para atender terceiros)

Sugere-se que esse subitem (lucros cessantes) seja alterado para que se preveja "para atender usuários", e 
não para "atender terceiros", que é um conceito muito vago. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 163
Anexo 6.10 - Condições Gerais 

das Apólices de Seguros

3.2. A Tabela abaixo contempla todas as coberturas consideradas como requerimento mínimo na 
contratação da apólice de seguro:
[...]
15. Danos Materiais Causados ao Proprietário da Obra 

Sugere-se que nesse subitem seja acrescido a “danos materiais” o termo “diretos”, para maior segurança 
jurídica e delimitação precisa de responsabilidades. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 164
Anexo 6.10 - Condições Gerais 

das Apólices de Seguros

3.2. A Tabela abaixo contempla todas as coberturas consideradas como requerimento mínimo na 
contratação da apólice de seguro:
[...]
28. Responsabilidade Civil decorrentes de Obra Civil em Construção / Instalação e Montagem, com 
cobertura adicional de Erro de Projeto, RC Cruzada e Fundações

Sugere-se que nesse subitem seja acrescido a “Responsabilidade Civil” a expressão “por danos diretos”, 
para maior segurança jurídica e delimitação precisa de responsabilidades. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 165
Anexo 6.10 - Condições Gerais 

das Apólices de Seguros

3.2. A Tabela abaixo contempla todas as coberturas consideradas como requerimento mínimo na 
contratação da apólice de seguro:
[...]
29. Danos Morais decorrentes de Obra Civil em Construção / Instalação e Montagem, com cobertura 
adicional de Erro de Projeto, RC Cruzada e Fundações

Sugere-se que nesse subitem seja acrescido a “Danos Morais” o termo “diretos”, para maior segurança 
jurídica e delimitação precisa de responsabilidades. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 166
Anexo 6.10 - Condições Gerais 

das Apólices de Seguros

3.4.2. No caso de reforma ou ampliação, os valores a serem considerados deverão corresponder ao valor 
do investimento realizado, somado ao valor das edificações existentes, se elas estiverem expostas a 
qualquer tipo de riscos decorrentes da reforma e ou ampliação, e, desde que tais riscos estejam 
excluídos das outras apólices de seguros de Riscos Operacionais exigidas pelo presente EDITAL.

Quanto ao "valor das edificações existentes", Sugere-se que, quanto ao "valor das edificações existentes", 
seja acrescida à redação que o referido valor será informado pelo Poder Concedente, pois não é possível à 
Concessionária ou às licitantes aferi-lo. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 167
Anexo 6.10 - Condições Gerais 

das Apólices de Seguros

3.6. Fica entendido e acordado, que os limites de indenização são mínimos e não isentam a 
CONCESSIONÁRIA de responder por todas e quaisquer perdas e danos causados a terceiros que 
ultrapassem tais limites, mesmo que possam não estar amparadas pelas apólices que vierem a ser 
contratadas. ou ainda, correrão por conta exclusiva da CONCESSIONÁRIA, toda e quaisquer franquias 
que venha a ser aplicada em caso de sinistros envolvendo as coberturas contratadas nas apólices.

Sugere-se que nesse subitem seja acrescido a “quaisquer perdas e danos” o termo “diretos”, para maior 
segurança jurídica e delimitação precisa de responsabilidades. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 168
Anexo 6.11

Condições Gerais da Garantia 
de Execução do Contrato

1. Obrigação do Banco Fiador ou da Seguradora de pagar pelos prejuízos causados pela 
CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE, nos limites estabelecidos na Cláusula 37, como por 
exemplo multas aplicadas pelo PODER CONCEDENTE relacionadas ao CONTRATO, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da notificação escrita encaminhada pelo MUNICÍPIO ao 
Banco Fiador ou à Seguradora.

Sugere-se que seja acrescida a “multas aplicadas pelo PODER CONCEDENTE” a expressão “não mais 
sujeitas a recurso”.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 169
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

DIRETRIZES PARA A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA Sugere-se que seja expressamente previsto que as partes poderão celebrar instrumento contratual diverso, 
cujos termos deverão ser estabelecidos de comum acordo entre Poder Concedente e Concessionária.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A introdução do anexo faz referência que minuta anexa é 
meramente referencial, e tem a finalidade de orientar o Poder Concedente na elaboração do 
instrumento contratual a ser celebrado com a Instituição Financeira.

Contrato 170
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

MINUTA DE CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAS, NOMEAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
DEPOSITÁRIA E OUTRAS AVENÇAS

Sugere-se que o Verificador Independente e a Empresa Distribuidora sejam intervenientes-anuentes do 
contrato de administração de contas, uma vez que são previstas atribuições referentes a tais entes. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 171
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

Considerando que:
[...]
(ii) O CONTRATO, em sua Cláusula 36, prevê a constituição a constituição do sistema de pagamento 
para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento das obrigações assumidas, compreendendo (a) as 
CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS EFETIVAS; (b) BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA; e (c) demais 
repasses, valores devidos, indenizações e compensações devidas à CONCESSIONÁRIA, a qualquer título, 
sobretudo aquelas que venham a decorrer da extinção antecipada do CONTRATO; [...].

Sugere-se que seja acrescido, entre as obrigações de pagamento elencadas, o aporte público, em 
conformidade com a subcláusula 36.1.1 do Contrato de Concessão.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. 

Contrato 172
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

2.3.1. APORTE PÚBLICO: Significa o valor de até R$ 21.188.303,00 (vinte e um milhões cento e oitenta e 
oito e trezentos e três reais), cujo valor efetivo será definido e calculado em conformidade com o EDITAL 
e seu ANEXO 2 - PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA, a ser pago pelo PODER CONCEDENTE, nos termos 
do artigo 6º e 7º da LEI FEDERAL DE PPP, e posteriores alterações, na forma estabelecida no 
CONTRATO; [...].

Sugere-se que o valor do aporte público seja deixado em branco, uma vez que deverá ser preenchido com 
base na proposta comercial da licitante vencedora.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. As referências ao Aporte Público são sempre realizadas em relação 
ao valor máximo que poderá ser pago em razão da oferta constante na proposta comercial. 

Contrato 173
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

2.7. As RECEITAS VINCULADAS indicadas serão atreladas exclusivamente às finalidades a que se refere o 
item 2.3, sendo vedada, portanto, sua utilização para quaisquer outras finalidades, observadas as 
disposições dos itens 2.7 e 2.8.

Sugere-se que essa subcláusula seja retificada, pois as referências mencionadas dizem respeito às 
subcláusulas 2.8 e 2.9 (não 2.7 e 2.8).

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 174
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

2.8. Os recursos depositados na CONTA RESERVA no montante do saldo mínimo estabelecido no item 4 
e aqueles que transitarem na CONTA VINCULADA, não poderão ser movimentados ou utilizados para 
nenhuma outra finalidade, tampouco ser dados em garantia de quaisquer outros projetos ou contratos 
do PODER CONCEDENTE, independentemente de sua natureza, observado o disposto no item 2.8.

Sugere-se que essa subcláusula seja retificada, pois a referência mencionada diz respeito à subcláusula 2.9 
(não 2.8).

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 175
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

2.9. Os recursos excedentes aos montantes referidos no item 2.5 deverão ser utilizados para a realização 
dos pagamentos mensais eventualmente devidos pelo PODER CONCEDENTE à EMPRESA 
DISTRIBUIDORA pela operacionalização da cobrança e repasse da CIP e pelo fornecimento da energia 
elétrica para ILUMINAÇÃO PÚBLICA, observadas as disposições estabelecidas na Resolução Normativa 
da ANEEL n° 888, de 30 de junho de 2020 ou outra norma ulterior que dispuser sobre a matéria.

Sugere-se que essa subcláusula seja retificada, pois a referência mencionada diz respeito à subcláusula 2.3 
(não 2.5).

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação
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Contrato 176
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

2.10. Após os pagamentos a que se referem os itens antecedentes, os recursos restantes serão 
mensalmente transferidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA para a conta livre do 
MUNICÍPIO (Conta Corrente nº [•], Agência nº [•] (Agência [•]).

Sugere-se que essa subcláusula seja ajustada para se adequar à Lei municipal nº 1.931/2006, alterada pela 
Lei municipal nº 328/2020, que dispõe, em seu art. 157-A, § 1º, que, “Na hipótese de o Município celebrar 
contrato de parceria público-privada que vise à concessão dos serviços de iluminação pública, os recursos 
da CIP serão destinados para a conta vinculada a que se refere esta Lei, e, uma vez adimplidas todas as 
obrigações pecuniárias decorrentes, incluídas a constituição de garantias e eventuais indenizações 
advindas da contratação, o saldo da CIP, se houver, será destinado ao FUMIP”.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 177
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

2.11. Caso o CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA institua, a parcela da CIP referente à taxa de 
administração cobrada pela EMPRESA DISTRIBUIDORA pela arrecadação do tributo, também transitará 
pela CONTA VINCULADA apenas para fins de operacionalização do pagamento da EMPRESA 
DISTRIBUIDORA ou de entidade que venha a substituí-la nessa tarefa.

Sugere-se que essa subcláusula seja ajustada (e outras que mencionam pagamento à Empresa 
Distribuidora), uma vez que, atualmente, a Lei municipal nº 1.931/2006, alterada pela Lei municipal nº 
2.328/2020 determina que a arrecadação da CIP por tal empresa deverá ser feita de forma não onerosa (art. 
155-A, § 1º). Ademais, a Resolução ANEEL nº 888/2020 também prevê que a arrecadação da CIP pelas 
distribuidoras deve ser feita de forma não onerosa (art. 26-C).

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A redação atual está de acordo com a realidade do município e a 
própria Resolução 888 da ANEEL que estipulou prazo de vacância para realização da 
arrecadação de forma não onerosa.

Contrato 178
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

2.12. O MUNICÍPIO deverá assegurar que a EMPRESA DISTRIBUIDORA ou qualquer agente que 
eventualmente a substitua na atividade de arrecadação da CIP direcione o valor máximo da arrecadação 
mensal da CIP para a CONTA VINCULADA.

Sugere-se que se preveja expressamente que o Município deve adotar tais providências para que os valores 
arrecadados da CIP sejam destinados à Conta Vinculada a partir da data de celebração do contrato com a 
instituição financeira. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 179
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

3.3. Exceto nos casos expressamente previstos neste INSTRUMENTO, os deveres e responsabilidades da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA estarão limitados aos termos deste INSTRUMENTO, sendo 
certo que o SALDO DE LIQUIDEZ contemplado neste INSTRUMENTO somente poderá ser alterado por 
meio de instrumento escrito assinado pelas respectivas Partes.

Sugere-se que o termo “SALDO DE LIQUIDEZ” seja substituído nessa subcláusula (e em todas as demais 
que o mencionam) por saldo das RECEITAS VINCULADAS, de modo a uniformizar os termos e evitar 
interpretações divergentes ou controversas.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 180
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

3.5. Em função do mandato conferido, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA terá poderes para 
realizar todos os atos materiais necessários ao pagamento das obrigações pecuniárias contraídas em 
decorrência da CONCESSÃO, notadamente o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, 
BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA e APORTE PÚBLICO deduzindo o compartilhamento de RECEITAS 
ACESSÓRIAS, indenizações, e outros valores eventualmente devidos, tais como pagamentos realizados à 
EMPRESA DISTRIBUIDORA pela operacionalização da cobrança e repasse da CIP e pelo fornecimento da 
energia elétrica para ILUMINAÇÃO PÚBLICA, caso haja previsão dessa cobrança no CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE ENERGIA.

Sugere-se que seja excluída a previsão de deduções dos “pagamentos realizados à EMPRESA 
DISTRIBUIDORA pela operacionalização da cobrança e repasse da CIP e pelo fornecimento da energia 
elétrica para ILUMINAÇÃO PÚBLICA, caso haja previsão dessa cobrança no CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE ENERGIA”. Essa previsão está em desconformidade com a regra estabelecida na 
subcláusula 2.9, que deve prevalecer (ou seja, só poderão ser usados para tais pagamentos recursos 
excedentes advindos da arrecadação da CIP, após os pagamentos das obrigações pecuniárias decorrentes 
do Contrato de Concessão).

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. Os itens não são conflitantes, pois a prerrogativa de pagamento, 
caso estabelecido, só será possível observado o disposto no item 2.9.

Contrato 181
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

4.2. A formação do saldo mínimo a ser mantido na CONTA RESERVA (“SALDO MÍNIMO DA CONTA 
RESERVA”) pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, deverá atender ao seguinte cronograma: [...].

Sugere-se que o saldo mínimo da Conta Reserva seja de 6 (seis) contraprestações mensais máximas, ou, 
alternativamente, algum número entre 3 (três) e 6 (seis). Note-se que a garantia do parceiro público é 
fundamental para a segurança jurídica de uma PPP, especialmente, no presente caso, para mitigar os riscos 
de inadimplência tanto do contribuinte da CIP, quanto da Empresa Distribuidora em repassar os recursos 
arrecadados, como do Município, de pagar as contraprestações pecuniárias devidas e de ter outros 
recursos disponíveis para fazê-lo, se necessário. Portanto, é de grande relevância que a conta garantia (no 
caso, a Conta Reserva) tenha recursos suficientes para assegurar os pagamentos devidos à Concessionária 
em face de tais riscos. Ademais, sugere-se que o saldo da Conta Reserva deverá ser plenamente 
constituído a partir do início da Fase I do Contrato de Concessão (quando se inicia a operação dos serviços 
pela Concessionária, com direito ao recebimento das contraprestações).

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. O limite de composição do saldo minimo da conta reserva foi 
analisado durante o desenvolvimento dos estudos economico-financeiro da modelagem do 
projeto, sendo o valor definido como aquele adequado e suficente para garantia das obrigações 
de pagamento.

Contrato 182
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

6.2. A partir da DATA DE EFICÁCIA do CONTRATO, será depositada na CONTA RESERVA, até o término 
do ano 1, o valor correspondente a 3 (três) CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS MÁXIMAS, as quais serão 
depositadas em parcelas mensais de 1/12 (um doze avos) pelo período de 12 (doze) meses consecutivos.

Sugere-se que o saldo mínimo da Conta Reserva seja de 6 (seis) contraprestações mensais máximas, ou, 
alternativamente, algum número entre 3 (três) e 6 (seis). Note-se que a garantia do parceiro público é 
fundamental para a segurança jurídica de uma PPP, especialmente, no presente caso, para mitigar os riscos 
de inadimplência tanto do contribuinte da CIP, quanto da Empresa Distribuidora em repassar os recursos 
arrecadados, como do Município, de pagar as contraprestações pecuniárias devidas e de ter outros 
recursos disponíveis para fazê-lo, se necessário.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. O limite de composição do saldo minimo da conta reserva foi 
analisado durante o desenvolvimento dos estudos economico-financeiro da modelagem do 
projeto, sendo o valor definido como aquele adequado e suficente para garantia das obrigações 
de pagamento.

Contrato 183
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

6.5. A CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA será devida pelo PODER CONCEDENTE em favor da 
CONCESSIONÁRIA após o recebimento do RELATÓRIO SEMESTRAL DE INDICADORES emitido pelo 
VERIFICADOR INDEPENDENTE e dos documentos de cobrança relativos à prestação dos SERVIÇOS, 
observadas as regras do CONTRATO.

6.6.1. De posse do RELATÓRIO SEMESTRAL DE DESEMPENHO emitido pelo VERIFICADOR 
INDEPENDENTE, a CONCESSIONÁRIA emitirá sua fatura mensal no valor indicado no relatório do 
VERIFICADOR INDEPENDENTE, notificando a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, com cópia ao 
PODER CONCEDENTE, devendo a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA realizar, em até 2 (dois) dias 
úteis contados da referida notificação, a transferência do valor de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 
EFEITVA à conta de titularidade da CONCESSIONÁRIA, tal qual indicado na fatura lastreada no 
RELATÓRIO SEMESTRAL DE INDICADORES, independente de qualquer manifestação prévia do PODER 
CONCEDENTE.

Sugere-se que as referências ao relatório semestral sejam substituídas por “relatório trimestral”, em 
consonância com as sugestões apresentadas à Minuta do Contrato quanto à periodicidade de apuração de 
desempenho. 

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 184
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

6.6. A operacionalização da CONTA VINCULADA para pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 
EFETIVA e do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA ocorrerá na forma prevista na Cláusula 36, do 
CONTRATO, de acordo com os seguintes procedimentos: [...].

Sugere-se que seja acrescido, entre os pagamentos elencados, o aporte público, em conformidade com a 
subcláusula 36.1.1 do Contrato de Concessão.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A cláusula se refere ao momento posterior em que o Aporte já foi 
pago. O pagamento do Aporte está regulado no item 6.7 do Anexo 6.12 e na cláusula contraual 
38ª.

Contrato 185
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

6.8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA deverá reter, mensalmente, na CONTA VINCULADA, 
recursos suficientes para o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA referente ao 
respectivo mês, bem como de eventual BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA a ser pago naquela 
ocasião, tendo como base os valores informados nos termos do item 4 e observados os termos do 
CONTRATO.

Sugere-se que a referência ao “item 4” seja retificada, pois não está inteligível. Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 186
Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

6.9. Imediatamente após o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e de eventual BÔNUS 
SOBRE A CONTA DE ENERGIA para a CONCESSIONÁRIA, deduzido o compartilhamento de RECEITAS 
ACESSÓRIAS, deverá ser realizado o pagamento da conta de energia do MUNICÍPIO e da taxa de 
arrecadação da CIP à EMPRESA DISTRIBUIDORA, caso haja previsão da taxa de arrecadação no 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA. Os valores que restarem na CONTA VINCULADA deverão 
ser transferidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA para a CONTA RESERVA até o 
preenchimento do limite mínimo estabelecido no item 4.

6.10. Caso as RECEITAS VINCULADAS de determinado mês sejam insuficientes para pagamento da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e de eventual BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA, a 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA deverá transferir recursos da CONTA RESERVA para a conta 
indicada pela CONCESSIONÁRIA, em valor suficiente para pagamento do valor total devido da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA referente àquele mês e de eventual BÔNUS SOBRE A CONTA 
DE ENERGIA a ser pago naquela ocasião.

Sugere-se que seja acrescido, entre os pagamentos elencados, o aporte público, em conformidade com a 
subcláusula 36.1.1 do Contrato de Concessão.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. A cláusula se refere ao momento posterior em que o Aporte já foi 
pago. O pagamento do Aporte está regulado no item 6.7 do Anexo 6.12 e na cláusula contraual 
38ª.
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Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

6.11. Caso o procedimento previsto no item 6.7 não seja suficiente para recompor o SALDO MÍNIMO DA 
CONTA RESERVA, o PODER CONCEDENTE deverá em até 60 (sessenta) dias realizar o depósito no valor 
de necessário para a recomposição do SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA.

Sugere-se que essa subcláusula seja retificada, pois a referência mencionada diz respeito à subcláusula 6.9 
(não 6.7).

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.
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Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

9.1. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste INSTRUMENTO e no CONTRATO, durante 
prazo de vigência deste INSTRUMENTO, o MUNICÍPIO obriga-se a:
[...]
(viii) Não alterar, encerrar ou onerar, sem a prévia e expressa anuência da CONCESSIONÁRIA, a CONTA 
VINCULADA ou a CONTA RESERVA ou permitir que seja alterada qualquer cláusula ou condição do 
respectivo contrato de abertura de conta corrente, nem praticar qualquer ato que possa, de qualquer 
forma, resultar na alteração, encerramento ou oneração da referida conta ou dos recursos nela 
depositados; [...].

Sugere-se que seja acrescido que o Município não pode alterar, encerrar ou onerar a Conta Vinculada ou a 
Conta Reserva sem prévia e expressa anuência da Concessionária e também sem termo aditivo e 
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão, se necessários.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação
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Anexo 6.12 - Contrato com a 

Instituição Financeira 
Depositária

17.4. No caso de ocorrência de situações de força maior (art. 393, parágrafo único, do Código Civil 
brasileiro) que impeçam o desenvolvimento do presente INSTRUMENTO, as Partes, de comum acordo, 
tomarão as medidas necessárias para atender e/ou restabelecer os seus interesses.

Sugere-se que seja incluída também a hipótese de caso fortuito. Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação
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Anexo 6.14 - Verificador 

Independente

3. CONTRATAÇÃO DO VERIFICADOR INDEPENDENTE
A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar, para prévia homologação do PODER CONCEDENTE,
como condição de eficácia do CONTRATO, 3 (três) empresas ou consórcios de empresas que
reúnam as condições mínimas de qualificação para atuar como VERIFICADOR INDEPENDENTE.

Sugere-se que seja previsto prazo para a apresentação das três empresas pela Concessionária, assim como 
que seja ajustado a previsão dessa apresentação como condição de eficácia, uma vez que, conforme 
subcláusula 6.2.3 do Contrato de Concessão, a própria contratação do Verificador Independente é condição 
de eficácia do Contrato.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação
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Anexo 6.14 - Verificador 

Independente

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS
[...]
Especificamente, o VERIFICADOR INDEPENDENTE atuará nas seguintes atividades do CONTRATO:
a) Elaboração de RELATÓRIO SEMESTRAL DE INDICADORES, incluindo aferição de todos os indicadores, 
observado o ANEXO 6.8;

6. ATRIBUIÇÕES DO VERIFICADOR INDEPENDENTE
O acompanhamento do cumprimento das obrigações da CONCESSIONÁRIA durante o prazo do
CONTRATO será realizado pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, a quem caberá, dentre outras 
obrigações que poderão ser definidas pelo PODER CONCEDENTE quando de sua contratação, as 
seguintes atribuições:
[...]
e) Monitorar os ÍNDICES DE DESEMPENHO GERAL da execução da CONCESSÃO, validar os dados 
obtidos e elaborar o RELATÓRIO SEMESTRAL DE INDICADORES; [...].

Sugere-se que as referências a relatório semestral sejam substituídas por “trimestral”, em consonância com 
as sugestões apresentadas à Minuta do Contrato quanto à periodicidade de apuração de desempenho. 

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.
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Anexo 6.14 - Verificador 

Independente

6. ATRIBUIÇÕES DO VERIFICADOR INDEPENDENTE
O acompanhamento do cumprimento das obrigações da CONCESSIONÁRIA durante o prazo do
CONTRATO será realizado pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, a quem caberá, dentre outras 
obrigações que poderão ser definidas pelo PODER CONCEDENTE quando de sua contratação, as 
seguintes atribuições:
[...]
j) Emitir o TERMO DE ACEITE da conclusão dos MARCOS DA CONCESSÃO, como condição
para o pagamento do APORTE PÚBLICO, como determina o item 38.3.1 do CONTRATO
DA CONCESSÃO; [...].

Sugere-se que seja especificado que a atividade do Verificador Independente será de apoio quanto à 
emissão do Termo de Aceite, uma vez que essa competência é do Poder Concedente, conforme 
subcláusula 15.4.3 do Contrato de Concessão. Ademais, sugere-se que seja ajustada a referência ao “item 
38.3.1” do Contrato, pois é inexistente.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.
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Anexo 6.14 - Verificador 

Independente

6. ATRIBUIÇÕES DO VERIFICADOR INDEPENDENTE
A CONCESSIONÁRIA garantirá ao PODER CONCEDENTE e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE acesso 
irrestrito, ininterrupto e online, em qualquer época, aos sistemas de acompanhamento e
monitoramento dos SERVIÇOS e aos dados relativos à administração, à contabilidade e aos recursos 
técnicos, econômicos e financeiros da CONCESSIONÁRIA.

Sugere-se que a expressão “irrestrito, ininterrupto e online” seja excluída, por ser irrazoável, 
excessivamente abrangente e não ser pertinente que tal acesso seja “irrestrito”, podendo haver 
informações empresariais da Concessionária que não digam respeito às atribuições do Verificador 
Independente, não havendo obrigação de fornecê-las. Sugere-se, portanto, que seja delimitado que o 
acesso será livre quanto às informações que dizem respeito às atividades do Verificador Independente.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. As informações indicadas dizem respeito aos sistemas de 
acompanhamento e monitoramento dos SERVIÇOS e são necessárias à constante averiguação 
da capacidade da Concessionária de manter a prestação dos Serviços.
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Anexo 6.14 - Verificador 

Independente

7. RELAÇÃO COM AS PARTES
[...]
Para aqueles serviços em que o VERIFICADOR INDEPENDENTE atuar mediante demanda, tanto a 
CONCESSIONÁRIA quanto o PODER CONCEDENTE poderão requerer formalmente sua prestação, 
devendo o VERIFICADOR INDEPENDENTE cientificar a outra PARTE de imediato.

Sugere-se que seja expressamente previsto que, em tais casos, os custos incorridos deverão ser arcados 
pela parte que demandou o serviço. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação
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Anexo 6.14 - Verificador 

Independente

11. CONTRATO COM O VERIFICADOR INDEPENDENTE
A CONCESSIONÁRIA deverá, na forma estabelecida no CONTRATO, elaborar e submeter à aprovação 
do PODER CONCEDENTE, a minuta de contrato a ser celebrado com o VERIFICADOR
INDEPENDENTE, observadas as disposições específicas contidas no CONTRATO.

Sugere-se que seja estabelecido prazo para a apresentação da minuta pela Concessionária. Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação
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Anexo 6.16 - Diretrizes para 
celebração de Instrumento 

visando o aprimoramento da 
interface operativa da Rede 

Municipal de Iluminação 
Pública com a Empresa 

Distribuidora

1.1. O MUNICÍPIO ou a CONCESSIONÁRIA enviará à EMPRESA DISTRIBUIDORA os projetos de 
modernização, eficientização e expansão de ILUMINAÇÃO PÚBLICA conforme estabelecido nas 
subcláusulas abaixo, obedecendo aos Padrões e as Normas Técnicas de Projeto da EMPRESA 
DISTRIBUIDORA.

2.1. O MUNICÍPIO ou a CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar à EMPRESA DISTRIBUIDORA as 
informações das novas instalações e intervenções (modernização e eficientização) realizadas na REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, em até 30 (trinta) dias da execução, com vistas a atualizar o 
sistema de informação geográfica da EMPRESA DISTRIBUIDORA, nos termos do art. 21-E, §1.º da 
Resolução Normativa n.º 414, de 09 de setembro de 2010.

2.6. Com vistas a atualização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, faculta-se à EMPRESA 
DISTRIBUIDORA a realização de levantamentos periódicos em campo, devendo tal ação ser agendada 
com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência com o MUNICÍPIO ou a CONCESSIONÁRIA, de modo a 
possibilitar o seu acompanhamento.
[...]
2.7. A EMPRESA DISTRIBUIDORA deve disponibilizar ao MUNICÍPIO ou à CONCESSIONÁRIA, em até 30 
(trinta) dias da solicitação, as informações contidas em seu sistema de informação geográfica 
relacionadas aos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, aos pontos notáveis e às unidades consumidoras 
da CLASSE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da área geográfica dos solicitantes.

Sugere-se que seja delimitado de forma clara qual parte deverá cumprir as obrigações referidas em tais 
itens, especificando apenas o Município ou a Concessionária, sem a previsão genérica de uma parte ou 
outra, que pode gerar ambiguidade e controvérsias quanto ao responsável por tais atribuições. 

Agradecemos a contribuição. A alocação de riscos constante da minuta contratual foi 
desenhada de modo a atribuir cada risco à Parte que melhor for capaz de com ele 
lidar/suportar,restando claras as regras daí decorrentes, não havendo necessidade de qualquer 
ajuste e/ou complementação nesse sentido.  O anexo 6.16 é referencial para a elaboração do 
instrumento de aprimoramento de interface entre distribuidora e Concessionária.
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Anexo 6.16 - Diretrizes para 
celebração de Instrumento 

visando o aprimoramento da 
interface operativa da Rede 

Municipal de Iluminação 
Pública com a Empresa 

Distribuidora

Diretrizes para celebração de Instrumento visando o aprimoramento da interface operativa da Rede 
Municipal de Iluminação Pública com a Empresa Distribuidora
+D150(Geral)

Sugere-se que sejam previstos procedimentos e prazo para que o instrumento de interface operativa 
referido nesse Anexo seja celebrado entre as Partes e a Empresa Distribuidora, inclusive porque são 
atribuídas obrigações à tal Empresa sem que ela faça parte do Contrato de Concessão.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação
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Anexo 6.17 - Definições do 

Contrato e seus Anexos

1.3. APORTE PÚBLICO: Significa o valor de até R$ 21.188.303,00 (vinte e um milhões cento e oitenta e 
oito e trezentos e três reais), cujo valor efetivo será definido e calculado em conformidade com o EDITAL 
e seu ANEXO 2 - PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA, a ser pago pelo PODER CONCEDENTE, nos termos 
do artigo 6º e 7º da LEI FEDERAL DE PPP, e posteriores alterações, na forma estabelecida no 
CONTRATO; [...].

Sugere-se que o valor do aporte público seja deixado em branco, uma vez que deverá ser preenchido com 
base na proposta comercial da licitante vencedora.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. As referências ao Aporte Público são sempre realizadas em relação 
ao valor máximo que poderá ser pago em razão da oferta constante na proposta comercial. 
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Apresentação da sugestão Resposta Consolidada

Concessão administrativa para a prestação dos serviços de Iluminação Pública no Município de Toledo-PR, incluída a instalação, o desenvolvimento, o melhoramento, a modernização, a expansão, a eficientização energética, a operação e a manutenção da Rede Municipal de Iluminação Pública

CONSULTA PÚBLICA
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Anexo 6.17 - Definições do 

Contrato e seus Anexos

1.28. CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA: contrato celebrado entre o PODER 
CONCEDENTE, CONCESSIONÁRIA e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, com interveniência-
anuência da ARFES, para a criação de contas vinculadas destinada ao trânsito dos recursos arrecadados 
a partir da CIP para a realização dos pagamentos devidos à CONCESSIONÁRIA no âmbito do 
CONTRATO; [...].

Sugere-se que seja excluída a menção à “ARFES”, por se tratar de figura não prevista nem definida no 
Contrato de Concessão nem no Contrato com a Instituição Financeira Depositária. Sugere-se que seja 
indicada como interveniente-anuente a Empresa Distribuidora.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.
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Anexo 6.17 - Definições do 

Contrato e seus Anexos

1.86. SALDO DE LIQUIDEZ: significa o saldo de liquidez a ser composto pelo PODER CONCEDENTE para 
apoiar o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL, por meio da transferência de receitas de CIP, 
nos termos do CONTRATO e seus ANEXOS; [...].

Sugere-se que o termo “SALDO DE LIQUIDEZ” seja ajustado ou substituído, bem como que sua definição 
seja melhor explicitado, uma vez que tal termo está ambíguo e não apresenta a devida clareza e precisão. 
Dada a importância do conceito, é relevante que esteja muito claro tanto em sua definição quanto nos 
dispositivos em que é empregago. 

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. O termo acompanha a definição constante no Anexo e significa o 
valor ser composto pelo PODER CONCEDENTE para apoiar o pagamento da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL, por meio da transferência de receitas de CIP, nos termos do 
CONTRATO.
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Anexo 6.17 - Definições do 

Contrato e seus Anexos

1.90. SISTEMA DE PAGAMENTO: arranjo de contas bancárias de movimentação restrita estruturado por 
meio de contratação de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA nos termos do ANEXO 6.9 do 
CONTRATO, com o objetivo de proporcionar meios para que as obrigações de pagamento da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFEITVA sejam devidamente cumpridas pela CONCESSIONÁRIA.

Sugere-se que a expressão “sejam devidamente cumpridas pela CONCESSIONÁRIA” seja substituída por 
“sejam devidamente cumpridas pelo PODER CONCEDENTE”, pois se trata de obrigação de pagamento do 
Poder Concedente, não da Concessionária. 

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 202 RELATÓRIO DE ENGENHARIA

Referente aos preços de referência utilizados na elaboração do Plano de Negócio Referencial. 
Adicionalmente, o orçamento 2 apresentado, pela empresa de telegestão consultada, está muito abaixo 
do valor de mercado, como será demonstrado a seguir através do levantamento de preços de referência 
unitários utilizados em processos de Concessão para iluminação Pública.

Os investimentos com o sistema de Telegestão no referido processo é bastante significativo e possui 
grande relevância dentro do escopo dos serviços e fornecimento, objeto desta concessão.
O valor de referência adotado e que consta demonstrado no Relatório de Engenharia é oriundo de 2 
orçamentos descritos na Tabela 39, conforme Figura abaixo.

Nota-se então que o órgão desenvolvedor do estudo realiza o cálculo da média e mediana dos 
orçamentos considerando 15% de desconto alegando-se o volume de compra junto aos fornecedores. 
Dos valores calculados utiliza-se como valor de referência para o projeto o menor dos dois, que 
corresponde a R$ 242,00 por ponto.
 
Deve-se evidenciar, entretanto que a Mediana representa o valor central de um conjunto de dados. 
Quando o número elementos de um conjunto é par, ou um conjunto de dois elementos, a mediana é 
encontrada pela média dos dois valores centrais. Ou seja, o valor que consta em tabela de referência 
para a Mediana está equivocado.      

Adicionalmente, o orçamento 2 apresentado, pela empresa de telegestão consultada, está muito abaixo 
do valor de mercado, como será demonstrado a seguir através do levantamento de preços de referência 
unitários utilizados em processos de Concessão para iluminação Pública.

Sugere-se revisar o valor de referência da telegestão,+D17 tendo em vista a inexequibilidade do valor de 
referência consideredo para a modelagem.

Agradecemos a contribuição. A sugestão será considerada para fins de publicação do edital 
final.

Contrato 203
Anexo 6.9 - Mecanismo de 

Pagamento

Item 3 - Contraprestação
Mensal Efetiva (CME)

Sugere-se que seja inserida cláusula expressa no contrato acerca da possibilidade de a   concessionária 
antecipar a entrega dos marcos de modernização com o aumento na
velocidade do crescimento da contraprestação. Ou seja, na hipótese de a concessionária
antecipar os investimentos e o cumprimento dos marcos de modernização, a contraprestação
deverá ter sua majoração (crescimento) igualmente antecipada

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação

Contrato 204
Anexo 6.4 - Cadastro da Rede 

Municipal de Iluminação 
Pública

Anexo 6.4 - Cadastro da Rede Municipal de Iluminação Pública Solicita-se a divulgação do cadastro de iluminação pública existente.  Justificativa:  a) a ausência de 
divulgação do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA pode  prejudicar a elaboração 
das propostas       pelos       licitantes;  b) a ampla divulgação do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE    
ILUMINAÇÃO    PÚBLICA    é  fundamental para assegurar a isonomia entre os licitantes, o cumprimento 
da legislação e o fornecimento de informações necessárias para a adequada formulação de propostas 
pelos licitantes;  c) é perfeitamente possível que o Poder Concedente divulgue o CADASTRO DA REDE 
MUNICIPAL DE        ILUMINAÇÃO        PÚBLICA  atualmente existente com caráter meramente referencial, 
sem se vincular às informações nele contidas, a exemplo do que ocorre com o “Plano de Negócios 
Referencial”; e  d) a Concessionária irá assumir a responsabilidade integral pela elaboração, a conservação 
e atualização do CADASTRO durante    toda    a    vigência    do  CONTRATO.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. O licitante deve tomar como base o numero referencial de pontos 
a elaboração do cadastro base é de responsabilidade da concessionária.
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Anexo 6.17 - Definições do 

Contrato e seus Anexos Anexo 
6.5  - Caderno de  Encargos

Item 1.100 do Anexo 6.17Item 4.2 do Anexo 6.5 Sugere-se, para clareza geral, a inclusão de cláusula expressa no contrato no sentido de que a instalação 
de PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ISOLADO  será considerado novo ponto de iluminação pública e irá 
consumir  crédito do BANCO DE CRÉDITOS.

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 
complementação/retificação. Todo e qualquer ponto de iluminação pública que não faça parte 
do cadastro base será considerado serviço adicional a ser implantado com o uso do banco de 
créditos. 

Contrato 206
Anexo 6.14 - Verificador 

Independente

Anexo 6.14 - Verificador Independente

Sugestão de contratação do Verificador Independente pelo Poder Concedente ou subsidiariamente 
determinação de chamamento público

Agradecemos a contribuição. A minuta contratual e seus anexos encontram-se claros com 
relação à aplicabilidade das regras daí decorrentes, sem necessidade de 

complementação/retificação. A escolha do formato de contratação do VI é discricionária da 
administração. O licitante deve tomar como base o numero referencial de pontos a elaboração 

do cadastro base é de responsabilidade da concessionária. Há regras objetivas quais a 
concessionária deverá seguir para escolha do VI, inclusive com critérios objetivos de habilitação 

e seleção


